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AG01850809 OLV4072 07/08/2020 17:44:00 RUA VINTE ETRES DE NOVEMBRO, SN 5568 / 0 

AG01830589 HLR5310 24/08/2020 09:52:49 RUA SAO PAULO, 98 7366 / 2 

AG05053352 GPS0456 25/08/2020 12:57:21 RUA OESTE DE MINAS, SEM NUME 5380 / 0 

AG01830910 HEE5665 18/08/2020 09:49:14 RUA GOIAS, 1343 5541 / 4 

AG01850791 HLO4648 15/08/2020 17:49:00 RUA VINTE E TRES DE NOVEMBRO, 341 6530 / 0 

AG01830526 HCS9852 20/08/2020 09:59:55 PRACA PEDRO X GONTIJO, SEM NUME 5541 / 2 

AG01831094 OPB8889 21/08/2020 15:47:33 RUA RIO DE JANEIRO, 665 7633 / 1 

AG01831496 JFH5716 19/08/2020 07:37:09 RUA PERNAMBUCO, SEM NUME 5550 / 0 

AG01830829 HHT9703 25/08/2020 16:42:33 AVENIDA PRIMEIRO DE JUNHO, 661 5185 / 1 

D000203676 PWX3429 03/08/2020 10:48:13 Av JK N255 SBC 7455 / 0 

AG05052579 JTR9301 24/08/2020 14:30:56 AVENIDA GETULIO VARGAS, 468 6122 / 0 

AG05053556 GRD2120 25/08/2020 13:28:39 AVENIDA 7 DE SETEMBRO COM RUA RIO DE JANEIRO, SEM NUME 7633 / 1 

AG01831309 OPN3295 14/08/2020 21:18:06 RUA RIO GRANDE DO SUL, SEM NUME 6050 / 1 

AG01831091 GXT7591 21/08/2020 10:56:30 RUA GOIAS, 361 5541 / 4 

AG01831520 HHE7007 24/08/2020 09:49:10 RUA PARAIBA, 238 7625 / 2 

AG01850793 GZQ7666 16/08/2020 15:54:00 RUA VINTE E TRES DE NOVEMBRO, 341 6530 / 0 

AG05053550 HEI7248 25/08/2020 07:48:34 RUA GOIAS, SEM NUME 6050 / 1 

AG01831499 HIB1D49 19/08/2020 09:35:36 RUA OSWALDO MACHADO GONTIJO, 1300 5550 / 0 

AG05052261 QPP1161 25/08/2020 16:12:22 RUA MOACIR JOSE LEITE, 100 5738 / 0 

AG05053327 GNI5296 19/08/2020 15:35:02 AVENIDA ANTONIO OLIMPIO DE MORAIS, 414 5541 / 2 

AG01830680 QNN3268 19/08/2020 15:41:53 AVENIDA ANTONIO OLIMPIO DE MORAIS, 454 5541 / 2 

AG01850005 HIP0696 09/08/2020 14:10:00 23 DE NOVEMBRO, SN 5568 / 0 

AG01830946 OXH8140 25/08/2020 10:11:08 RUA GOIAS, 361 5541 / 4 

AG01831507 QPA6A51 20/08/2020 09:38:43 AVENIDA 1 DE JUNHO, 932 5541 / 1 

AG01830795 GYX2208 20/08/2020 09:41:37 RUA GOIAS, 621 5541 / 4 

AG01831318 QNQ1491 18/08/2020 14:56:57 RUA ENGENHEIRO BENJAMIN DE OLIVEIRA, 253 5185 / 1 

  
Divinopolis 28 de agosto de 2020 
  
MARCELO AUGUSTO SANTOS 

Publicado por: 
Daniel Felipe da Costa 

Código Identificador:ED2CF3C4 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIVINÓPOLIS 

PORTARIA SEMED Nº 111/2020 
 

Dispõe sobre Convocação de Trabalho Presencial 
  
Em cumprimento à decisão liminar prolatada pelo 8ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, nos autos do Agravo de 
Instrumento nº. 1.0000.20.082208-8/001 (interposto pelo Sindicato dos Trabalhadores da Educação Municipal do Município de Divinópolis), que 
reformou decisão anteriormente proferida pelo Douto Juízo da Vara de Fazendas Públicas e Autarquias da Comarca de Divinópolis, que havia 
indeferido pedido de ordem liminar em sede de Mandado de Segurança Coletivo, pelo que restaram suspensas todas as atividades presenciais dos 
servidores da educação para uma respectiva adequação ao disposto no art. 7° do Decreto Municipal nº. 13.767/20, a Secretária Municipal de 
Educação, Vera Lúcia Soares Prado, no exercício das atribuições de seu cargo, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1° Expedir ato de convocação de servidores para o trabalho presencial na E. M. �Professor Paulo Freire�, devido à importância da continuidade 

do Serviço Público, conforme especificado no Anexo I desta Portaria. 
  
Parágrafo único. A convocação de servidores para o trabalho pressuporá por parte do servidor convocado, nos moldes da respectiva fundamentação, 
a prestação dos serviços que lhe forem atribuídos, conforme o fluxo da demanda apresentada, nos dias e no horário constantes na convocação, 
respeitadas as medidas sanitárias necessárias em meio à pandemia de COVID-19. 
  
Divinópolis, 25 de agosto de 2020. 
  
VERA LÚCIA SOARES PRADO 
Secretária Municipal de Educação 
  
ANEXO I - E. M. �Professor Paulo Freire� � Secretaria Municipal de Educação. 
  

Nome Completo do 
Servidor Convocado 

N° da 
Matrícula 
  

Cargo 
  

Justificativa do Trabalho Presencial a Ser 
Desenvolvido 

Período de 
Trabalho 
  

Horário de 
Trabalho 

Duração da Convocação 
  

Laércio de Oliveira Silva 99020080 

Educador IB � Ciências 
Humanas 
Em Reajustamento Funcional 
por Laudo Médico 

Auxiliar a Direção Escolar e SOE a entregar aos alunos. 
as atividades impressas do regime REAPNP. 

2ª feira 
4ª feira 

8h ás 12h 
A partir de 31/08/2020 até enquanto durar o regime 
de isolamento social devido a COVID-19. 

 
Publicado por: 

Daniel Felipe da Costa 
Código Identificador:8D749DD0 

 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE FORMIGA 

 
LICITAÇÕES; PORTARIAS; DECRETOS; EXTRATOS; RESOLUÇÕES 

COMUNICADO CONCURSO PÚBLICO 
LICITAÇÕES; PORTARIAS; DECRETOS; EXTRATOS; RESOLUÇÕES

COMUNICADO CONCURSO PÚBLICO
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EDITAL Nº 01, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019 
  
O MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG, no uso de suas atribuições, 
  
CONSIDERANDO a discussão judicial acerca do estabelecimento de piso salarial para o cargo de Cirurgião Dentista, nos autos da Ação Civil 
Pública nº. 1004103-17.2019.4.01.3811; 
  
CONSIDERANDO que a matéria depende de alteração legislativa, mediante iniciativa de Projeto de Lei Complementar; 
  
CONSIDERANDO, ainda, o impedimento de alteração de subsídios e vencimentos em até 180 (cento e oitenta) dias antes do pleito eleitoral; 
  
CONSIDERANDO o intuito de se evitar os prejuízos maiores à coletividade e aos interessados no certame; 
  
Decide pelo CANCELAMENTO do Concurso Público de Edital nº 01, de 11 de setembro de 2019, EXCLUSIVAMENTE para o cargo de 
CIRURGIÃO DENTISTA.  
  
A devolução do valor de inscrição aos candidatos com inscrição homologada (Anexo I) para o cargo de Cirurgião Dentista, deverá ser requerida por 
meio de formulário de solicitação constante do Anexo II deste ato. 
  
O formulário de solicitação de devolução do valor de inscrição ficará disponível durante o prazo de 20 (vinte) dias úteis contados a partir da 
disponibilização do referido formulário. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Formiga, 28 de agosto de 2020. 
  
EUGÊNIO VILELA JÚNIOR  
Prefeito Municipal 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG 

EDITAL Nº 01, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019 

 

 

Edital nº 002 – Reabertura do Envio de Títulos 

 

 

O MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG, no uso de suas atribuições, considerando a retomada das atividades 

referentes ao Concurso Público da Prefeitura Municipal de Formiga e do Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto (SAAE) do Município de Formiga, Edital nº 01, de 11 de setembro de 2019, informa a todos os 

interessados a reabertura do prazo para envio dos títulos a todos os candidatos Convocados conforme 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Avaliação de títulos, publicado em 16 de março de 2020.  

 

1. Todos os candidatos convocados pelo EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Avaliação de títulos, deverão 

enviar os títulos, acompanhados do Formulário de Envio de Títulos devidamente preenchido e assinado, 

somente no período de 11 a 15 de maio de 2020, em envelope lacrado com a seguinte identificação: 

“Concurso Público Prefeitura Municipal de Formiga (especificar o cargo e o número de inscrição) – 

Avaliação de Títulos” (original ou cópia autenticada em cartório), impreterivelmente, via SEDEX ou Carta 

Registrada com Aviso de Recebimento – AR, para a sede do Instituto Consulplan – Rua José Augusto 

Abreu, nº 1.000, Bairro Safira, Sala A, Muriaé/MG, CEP: 36.883-031 ou ainda, entregues (no mesmo 

período e condições) pessoalmente na sede das Bibliotecas Municipais situadas nos endereços abaixo: 

- Biblioteca Dr. Sócrates Bezerra de Menezes – Praça São Vicente de Férrer, nº 140, Centro; 

Horário de 12:00 às 17:30 horas, de segunda a sexta-feira. 

- Biblioteca Ozório Garcia – Rua Alfa, nº 59 – Ouro Negro; 

Horário de 12:00 às 17:30 horas, de segunda a sexta-feira. 

- Biblioteca Donatelli Gandra – Rua Lassance Cunha, nº 671 – Quinzinho; 

Horário de 12:00 às 17:30 horas, de segunda a sexta-feira. 

 

1.1. O candidato que já houver enviado ou entregue seus títulos no período da primeira convocação, 

ou seja, de 17 a 23 de março de 2020, não necessitarão reenviar seus documentos.  

 

2. Considerando a PORTARIA CONJUNTA Nº 950/PR/2020, que dispõe sobre a suspensão do 

atendimento presencial no âmbito dos Serviços Notariais e de Registro do Estado de Minas Gerais, 

comunica a todos os candidatos convocados para a etapa de avaliação de títulos, a relativização do 

requisito de autenticação dos documentos em cartório de notas.  

2.1. Os candidatos nesta situação deverão obrigatoriamente encaminhar junto com seus 

títulos uma declaração de próprio punho nos moldes do anexo único deste comunicado. 

 

https://d676e6gwpn3ec.cloudfront.net/concursos/1020/194_886062.pdf
https://d676e6gwpn3ec.cloudfront.net/concursos/1020/194_886062.pdf
http://concurso.institutoconsulplan.org.br/FormularioTitulo/formularioTitulo.aspx?key=968
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3. Ficam mantidas todas as demais regras estabelecidas no EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Avaliação de 

títulos publicado no dia 16 de março de 2020. 

4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados oficiais referentes a este Concurso Público, divulgados no endereço eletrônico 

www.institutoconsulplan.org.br. 

5. Essa publicação entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Formiga/MG, 08 de maio de 2020. 

 

Eugênio Vilela Júnior 

PREFEITO MUNICIPAL 

https://d676e6gwpn3ec.cloudfront.net/concursos/1020/194_886062.pdf
https://d676e6gwpn3ec.cloudfront.net/concursos/1020/194_886062.pdf
http://www.institutoconsulplan.org.br/


 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG 

EDITAL Nº 01, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019 

 

 

COMUNICADO – RETOMADA DO CERTAME 

 

 

O MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG, no uso de suas atribuições, considerando as regulamentações contidas 

nos Decretos Municipais de números 8.164/2020, 8.174/2020, 8.180/2020, 8.210/2020, 8.214/2020 e 

8.230/2020, comunica a todos os candidatos a continuidade das etapas do Concurso Público da Prefeitura 

Municipal de Formiga e do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) do Município de Formiga, Edital nº 

01, de 11 de setembro de 2019.  

A convocação e normatização das etapas será regida por editais específicos que serão disponibilizados no 

site do Instituto Consulplan e da Prefeitura Municipal de Formiga.  

É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados oficiais referentes a este Concurso Público, divulgados no endereço 

eletrônicowww.institutoconsulplan.org.br. 

 

Formiga/MG, 08 de maio de 2020. 

Eugênio Vilela Júnior 

PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG 
EDITAL Nº 01, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019 

 
 
 
 
 
 
 
 

COMUNICADO 
 
 

 
 

O MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG, no uso de suas atribuições, em observância ao Decreto nº 47.891, de 20 
de março de 2020, em razão medidas preventivas temporárias de enfrentamento ao novo coronavírus 
(Covid-19), informa o ADIAMENTO das provas práticas, previstas para acontecerem em 22 de março de 
2020 e da Avaliação de Títulos, cujos documentos deveriam ser encaminhados entre os dias 17 a 23 de 
março de 2020. 

 
As novas datas para realização das etapas serão oportunamente informadas aos candidatos e 

interessados, assim como as demais informações e orientações pertinentes ao presente certame, através 
dos endereços eletrônicos do Instituto Consulplan e do Município de Formiga. 

 
Os candidatos que já tenham encaminhados seus títulos, não necessitarão reencaminhá-los quando 

forem retomadas as atividades do certame.  
 
 
Formiga/MG, 20 de março de 2020. 
 
 

Eugênio Vilela Júnior 
PREFEITO MUNICIPAL 



 
 

1 

MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG 

EDITAL Nº 01, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019 
 

 
 
 

COMUNICADO 

 
 
 
 

 

O MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG, no uso de suas atribuições, considerando a PORTARIA 

CONJUNTA Nº 950/PR/2020, que dispõe sobre a suspensão do atendimento presencial no âmbito dos 
Serviços Notariais e de Registro do Estado de Minas Gerais, comunica a todos os candidatos convocados 
para a etapa de avaliação de títulos, conforme Edital de Convocação de 16 de março de 2020, a 
relativização da requisito de autenticação dos documentos em cartório de notas. 

 
Os candidatos nesta situação deverão obrigatoriamente encaminhar junto com seus títulos uma 

declaração de próprio punho nos moldes do anexo único deste comunicado.   
 
As demais regras permanecem inalteradas.  
 

Formiga/MG, 19 de março de 2020. 
 

 
Eugênio Vilela Júnior  

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 



 
 

MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG 
EDITAL Nº 01, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019 
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ANEXO ÚNICO 

 
 

Considerando PORTARIA CONJUNTA No 950/PR/2020, que dispõe sobre a suspensão do atendimento 
presencial no âmbito dos Serviços Notariais e de Registro do Estado de Minas Gerais, assinada pelo 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS e o CORREGEDOR-GERAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhes conferem o inciso II do art. 
26 e os incisos I e III do art. 32 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno no 3, de 26 de julho de 2012, EU, _________________, 
portador do CPF nº ___________, inscrito no concurso Público da Prefeitura de Formiga/MG sob o nº 
__________, declaro para os devidos fins que o(s) documento(s) que estou enviado(s) para comprovação 
de títulos no certame é(são) cópia(s) idêntica(s) ao(s) título(s) original(is). Me responsabilizo sob as penas 
da lei caso esteja prestando declaração falsa. 
 
 

__________________________________________________ 
Assinatura do candidato 
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MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG 

EDITAL Nº 01, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019 
 

 
 
 

RETIFICAÇÃO VII 
 
 
 
 

 

O MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG, no uso de suas atribuições, torna pública a retificação ao Edital nº 
01, de 11 de setembro de 2019, nos seguintes termos: 

 
 

1. Os subitens 1.6, alínea “c”, e 7.1 passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
1.6 c) Prova Prática para os cargos de Armador, Bombeiro Hidráulico (SAAE), Calceteiro (SAAE), 
Carpinteiro, Eletricista, Operador de Máquinas, Pedreiro, Serralheiro, Motorista, Mecânico Hidráulico 
(SAAE), Motorista (SAAE), Operador de Máquina (SAAE) e Pedreiro (SAAE), de caráter classificatório e 
eliminatório; e 
 
7.1 As provas práticas, de caráter classificatório  e eliminatório, serão aplicadas somente aos candidatos aos 
cargos de Armador, Bombeiro Hidráulico (SAAE), Calceteiro (SAAE), Carpinteiro, Eletricista, Operador de 
Máquinas, Pedreiro, Serralheiro, Motorista, Mecânico Hidráulico (SAAE), Motorista (SAAE), Operador de 
Máquina (SAAE) e Pedreiro (SAAE), dentro do quantitativo de corte especificado abaixo, desde que 
aprovados nas provas escritas objetivas de múltipla escolha, de acordo com a classificação obtida, do maior 
para o menor: 
 
 
2. No item 7. DA PROVA PRÁTICA, no subitem 7.1, passa a viger o seguinte quantitativo de convocados 
para o cargo de Pedreiro, da Prefeitura Municipal: 
 

CARGO 
NÚMERO DE 

CONVOCADOS 

Pedreiro 10 

  
3. Esta retificação entra em vigor na data de sua publicação.  
 
4. Os demais itens do edital permanecem inalterados.  
  
 
Registra-se, publique-se e cumpra-se, 
 
Formiga/MG, 16 de março de 2020. 
 

 
Eugênio Vilela Júnior  

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

Flávio Passos 
DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE  
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MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG 
EDITAL Nº 01, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019 

 

 
 
 

RETIFICAÇÃO VI 
 
 
 
 

 

O MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG, no uso de suas atribuições, torna pública a retificação ao Edital nº 
01, de 11 de setembro de 2019, nos seguintes termos: 

 
 

1. No quadro de vagas para a Prefeitura Municipal de Formiga, no item 1.3, para os cargo de Advogado 
Social e Advogado Público, passa a vigorar o vencimento básico de R$ 3.334,84.  
 
2. Esta retificação entra em vigor na data de sua publicação.  
 
3. Os demais itens do edital permanecem inalterados.  
  
 
Registra-se, publique-se e cumpra-se, 
 
Formiga/MG, 17 de janeiro de 2020. 
 

 
Eugênio Vilela Júnior  

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

Flávio Passos 
DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE  
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MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG 
EDITAL Nº 01, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019 

 

 
 
 

COMUNICADO 

 
 
 
 

 

O MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG, no uso de suas atribuições, em atendimento à decisão proferida 
nos autos do Processo: 1004103-17.2019.4.01.3811, comunica a todos os interessados a SUSPENSÂO do 
Concurso Público de Edital nº 01, de 11 de setembro de 2019, EXCLUSIVAMENTE para o cargo de 
CIRURGIÂO DENTISTA.  

 
O Concurso Público será mantido e terá seu prosseguimento regular, estando mantidas para 

todos os demais cargos as provas agendadas para os dias 26 de janeiro de 2020, 02 de fevereiro de 
2020 e 09 de fevereiro de 2020. 

 
A nova data para realização das provas para o cargo de Cirurgião Dentista será oportunamente 

agendada. 
 
Os candidatos inscritos para o cargo de Cirurgião Dentista que desejarem desistir da realização do 

concursos poderão solicitar o reembolso da taxa de inscrição, nos moldes do item 12, do Edital nº 01, de 11 
de setembro de 2019. 

 
Formiga/MG, 15 de janeiro de 2020. 
 

 
Eugênio Vilela Júnior  

PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG 
EDITAL Nº 01, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019 

 

 
 
 

RETIFICAÇÃO V 
 
 
 
 

 

O MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG, no uso de suas atribuições, torna pública a retificação ao Edital nº 
01, de 11 de setembro de 2019, nos seguintes termos: 

 
 

1. Ficam prorrogadas as inscrições do Concurso Público em epígrafe até as 16h00min de 26 de dezembro 
de 2019, com possibilidade de pagamento da taxa de inscrição até a data de 27 de dezembro de 2019 e, 
por conseguinte, os itens 3.1, 3.5.1, 3.5.3, 3.9.1, 3.9.7, 3.9.7.1, 4.1.2 e 4.2.1 passam a viger com as 
seguintes redações: 
 
3.1 As inscrições se realizarão exclusivamente via Internet, das 14h00min do dia 13 de novembro de 2019 
às 16h00min do dia 26 de dezembro de 2019, no site www.institutoconsulplan.org.br. 
 
3.5.1 b) cadastrar-se no período entre 14h00min do dia 13 de novembro de 2019 às 16h00min do dia 26 de 
dezembro de 2019, observado o horário oficial de Brasília/DF, através do requerimento específico disponível 
na página citada;  
 
3.5.3 Todos os candidatos inscritos no período de 14h00min do dia 13 de novembro de 2019 às 16h00min 
do dia 26 de dezembro de 2019 que não efetivarem o pagamento do boleto neste período poderão 
reimprimir seu boleto, no máximo, até o primeiro dia útil posterior ao encerramento das inscrições (27 de 
dezembro de 2019) até às 23h59min, quando este recurso será retirado do endereço eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br. O pagamento do boleto bancário, neste mesmo dia, poderá ser efetivado em 
qualquer agência bancária e seus correspondentes ou através de pagamento do boleto on-line.  
 
3.9.1 O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial para realização das provas deverá 
solicitá-la no ato do requerimento de inscrição, indicando, claramente, quais os recursos especiais 
necessários e, ainda, enviar, até o dia 27 de dezembro de 2019, impreterivelmente, via SEDEX ou Carta 
Registrada com Aviso de Recebimento – AR, para a sede do Instituto Consulplan – Rua José Augusto 
Abreu, nº 1.000, Sala A, Bairro Safira, Muriaé/MG, CEP: 36883-031 – laudo médico (original ou cópia 
autenticada) que justifique o atendimento especial solicitado. Após esse período, a solicitação será 
indeferida, salvo nos casos de força maior. A solicitação de condições especiais será atendida segundo 
critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
 
3.9.7 A pessoa travesti ou transexual (pessoa que se identifica e quer ser reconhecida socialmente, em 
consonância com sua identidade de gênero) que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL poderá solicitá-lo 
pelo e-mail: atendimento@institutoconsulplan.org.br até às 23h59min do dia 26 de dezembro de 2019. 
 
3.9.7.1 Será solicitado o preenchimento e envio, até o dia 27 de dezembro de 2019, de requerimento que 
será fornecido por via eletrônica, o qual deverá ser assinado e encaminhado, juntamente com cópia simples 
do documento oficial de identidade do candidato, por SEDEX com Aviso de Recebimento (AR), para o 
Instituto Consulplan – Rua José Augusto Abreu, nº 1000, Sala A, Bairro Safira, Muriaé/MG, CEP: 36883-
031, fazendo constar no envelope “Concurso Público Prefeitura Municipal de Formiga e Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto (SAAE) do Município de Formiga (especificar o cargo e o número de inscrição) - 
Documentação para solicitação de nome social”. 
 
4.1.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência deverá marcar a 
opção no link de inscrição e enviar o laudo médico até o dia 27 de dezembro de 2019, impreterivelmente, via 
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SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento – AR, para a sede do Instituto Consulplan – Rua 
José Augusto Abreu, nº 1.000, Sala A, Bairro Safira, Muriaé/MG, CEP: 36.883-031, ou pessoalmente no 
endereço indicado no item 1.12 deste Edital, em envelope lacrado com a seguinte identificação: “Concurso 
Público Prefeitura Municipal de Formiga e Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) do Município de 
Formiga (especificar o cargo, nome do candidato e número de inscrição) – Documentação para concorrência 
à reserva de vagas”. O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e enviar laudo médico 
não configura participação automática na concorrência para as vagas reservadas, devendo o laudo passar 
por uma análise de uma Comissão e, no caso de indeferimento, passará o candidato a concorrer somente 
às vagas de ampla concorrência.  
 
4.2.1 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência que necessite de tempo adicional para a 
realização das provas deverá requerê-lo expressamente por ocasião da inscrição no Concurso Público, com 
justificativa acompanhada de parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, nos termos 
do §2º do art. 4 do Decreto Federal nº 9.508/2018. O parecer citado deverá ser enviado até o dia 27 de 
dezembro de 2019, via SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento – AR, para o Instituto 
Consulplan, no endereço citado no subitem 4.1.2 deste Edital ou entregue pessoalmente no endereço 
indicado no item 1.12 deste Edital. Caso o candidato não envie o parecer do especialista no prazo 
determinado, não realizará as provas com tempo adicional, mesmo que tenha assinalado tal opção no 
requerimento de inscrição.  
 
2. Esta retificação entra em vigor na data de sua publicação.  
 
3. Os demais itens do edital permanecem inalterados.  
  
 
Registra-se, publique-se e cumpra-se, 
 
Formiga/MG, 11 de dezembro de 2019. 
 

 
Eugênio Vilela Júnior  

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

Flávio Passos  
DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE 
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RETIFICAÇÃO IV 

 
 
 
 

 

O MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG, no uso de suas atribuições, torna pública a retificação ao Edital nº 
01, de 11 de setembro de 2019, nos seguintes termos: 

 
 

1. No item 1.3, no quadro de I – Vagas para Prefeitura Municipal de Formiga, para o cargo de Agente de 
Trânsito e Transporte, passam a viger os seguintes requisitos mínimos exigidos:  
 
Cargo: Agente de Trânsito e Transporte 
Requisito Mínimo: Ensino Médio Completo + Habilitação AB ou superior 
 
2. Esta retificação entra em vigor na data de sua publicação.  
 
3. Os demais itens do edital permanecem inalterados.  
  
 
Registra-se, publique-se e cumpra-se, 
 
Formiga/MG, 05 de novembro de 2019. 
 

 
Eugênio Vilela Júnior  

PREFEITO MUNICIPAL 
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6,719397% do valor inicial do contrato, conforme documentos de fls. 
834/859 do processo licitatório, nos termos do art. 65, inciso I, alíneas 
�a� e �b� e art. 65, §1º, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, fundamentando-se no parecer técnico constante de fls. 
835/839, do processo licitatório, conforme art. 38, VI, da Lei Federal 
nº. 8.666/93. 1.2. O valor total da obra passa de R$ 451.882,42 

(quatrocentos e cinquenta e um mil, oitocentos e oitenta e dois reais e 

quarenta e dois centavos), para R$ 480.103,89 (quatrocentos e oitenta 

mil, cento e três reais e oitenta e nove centavos), estando incluída 
neste valor a contrapartida do Município. As demais cláusulas 
permanecem inalteradas. Data: 18/09/2019 
  

Publicado por: 
Tatiane Aparecida Silva Gonçalves 

Código Identificador:1496F94D 

 
LICITAÇÕES; PORTARIAS; DECRETOS; EXTRATOS; 

RESOLUÇÕES 
EXTRATO DO 02º TERMO DE ADITAMENTO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO Nº 039/2019 - SAAE FORMIGA/MG 
 
Extrato do 02º Termo de Aditamento a Ata de Registro de Preço 
nº 039/2019. Processo Licitatório nº 020/2019. Modalidade Pregão nº 
017/2019 � Registro de Preço. Contratante: SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE FORMIGA, 
CONTRATADA: FORMAUTO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA. 
Valor: fica reajustado a pedido da contratada o valor do seguinte 
produto: óleo diesel S10 passando de R$3,512 para R$3,547 o litro 
partir de 23/09/2019.  
  
FLÁVIO PASSOS  
Diretor Geral.  
  
Formiga/MG, 23 de setembro de 2019. 

Publicado por: 
Tatiane Aparecida Silva Gonçalves 

Código Identificador:B684830F 

 
LICITAÇÕES; PORTARIAS; DECRETOS; EXTRATOS; 

RESOLUÇÕES 
RETIFICAÇÂO III - EDITAL CONCURSO PÚBLICO 001/2019 

- MUNICÍPIO DE FORMIGA MG 
 
RETIFICAÇÃO III 
  
O MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG, no uso de suas atribuições, 
torna pública a retificação ao Edital nº 01, de 11 de setembro de 2019, 
nos seguintes termos: 
  
1. No anexo I � Conteúdo Programático, para o cargo de �Agente 
Social�, passam a viger os seguintes conteúdos: 
  
Conhecimentos acerca do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007; 
da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004; da Política Nacional de 
Assistência Social; do Bolsa Família; da Política Nacional de 
Alimentação e Nutrição; da Política Nacional do Idoso; do Estatuto do 
Idoso; Estatuto da Criança e do Adolescente. Trabalho em equipe: 
Dinâmica de Grupo e Eficácia de Equipe: Formação e 
Desenvolvimento do grupo; Formação do Grupo; Produtividade em 
Grupo; Obstáculos à produtividade em Grupo; Eficácia de equipe: 
Características das Equipes; Determinantes da Eficácia da equipe: 
Decisão em equipe; Noções de Direito Administrativo: Princípios, 
fontes e interpretação. Atividade e estrutura administrativa. 
Organização administrativa brasileira. Poderes administrativos: 
poderes e deveres do administrador público, uso e abuso do poder, 
vinculação e discricionariedade. 

2. Esta retificação entra em vigor na data de sua publicação. 
  
3. Os demais itens do edital permanecem inalterados. 
  
Registra-se, publique-se e cumpra-se, 
  
Formiga/MG, 25 de setembro de 2019. 

EUGÊNIO VILELA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
  
FLÁVIO PASSOS 
Diretor Geral do Serviço Autônomo de água e Esgoto � SAAE  
 

Publicado por: 
Tatiane Aparecida Silva Gonçalves 

Código Identificador:95325271 

 
LICITAÇÕES; PORTARIAS; DECRETOS; EXTRATOS; 

RESOLUÇÕES 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

N°: 074/2019 
 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
N°: 074/2019. Processo Licitatório nº: 093/2019 � Tomada de Preços 
nº: 009/2019. Contratante: Município de Formiga � 
MG. Contratada:  Reserva Engenharia e Construção Ltda. Objeto: 
Contratação de empresa especializada na execução de serviços 
operacionais para remoção mecânica do excesso de plantas aquáticas 
da Lagoa do Fundão � Formiga/MG, a pedido da Secretaria Municipal 
de Gestão Ambiental. Valor: R$ 475.107,00 (quatrocentos e setenta e 
cinco mil, cento e sete reais). Vigência: 90 dias. Dotação 
Orçamentária: 07.01.18.544.0031.2.488.3.3.90.39.00.00.00.00 � 

Manutenção de Lagoas do Municipio / Outros Serviços de Terceiros / 

Pessoa Jurídica. Data: 25/09/2019. 
Publicado por: 

Tatiane Aparecida Silva Gonçalves 
Código Identificador:09CBA0DA 

 
LICITAÇÕES; PORTARIAS; DECRETOS; EXTRATOS; 

RESOLUÇÕES 
CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO - ASSOCIAÇÃO 

MÃO AMIGA 
 
CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO 
DADOS GERAIS 
  
Data do credenciamento: 25/09/2019 Nº do credenciamento: 01/2019 

Razão social: Associação Mão Amiga 

CNPJ: 08.202.672/0001-91 

Endereço: Rua Marechal Deodoro, n 354 

Bairro: Centro Cidade: Formiga 

CEP: 35.574-366 Estado: Minas Gerais Telefone: 37 3322-3291 

Email: maoamiga@maoamigamg.gov.br 

Responsável: Lea Souza Basílio Neris 

  
RAMO DE ATIVIDADE 
  
Descrição do ramo de atividade: Atividades de associações de 
defesa de direitos sociais 
  
CERTIDÕES NEGATIVAS APRESENTADAS 
  
Descrição do documento Nr. do documento Data emissão Data validade 

Certidão negativa Receita 
Federal 

3F4F.5E03.5B0D.5A3A 03/08/2019 30/01/2020 

Certidão negativa INSS 3F4F.5E03.5B0D.5A3A 03/08/2019 30/01/2020 

Certidão negativa FGTS 2019091502005635224089 17/09/2019 14/10/2019 

Certidão negativa de débitos 
trabalhistas 

183991918/2019 17/09/2019 14/03/2020 

Certidão negativa municipal 8095 25/09/2019 25/10/2019 

Certidão negativa estadual 2019000351547704 16/08/2019 14/11/2019 

  
O Presidente da Comissão de Credenciamento para Organizações da 
Sociedade Civil do Município de Formiga, com amparo ao que estatui 
a PORTARIA nº 3327 de 03 de julho de 2017, em estrito 
cumprimento ao que determina o Art. 12 do Decreto Municipal 
7084/2017, diante da constatação da REGULARIDADE 
DOCUMENTAL, credencia a entidade requerente supracitada. O 
presente Certificado terá validade de um (01) ano a partir da data de 
sua expedição. 
  
Formiga, 25 de setembro de 2019. 
  
 

LICITAÇÕES; PORTARIAS; DECRETOS; EXTRATOS; 
RESOLUÇÕES 

RETIFICAÇÂO III - EDITAL CONCURSO PÚBLICO 001/2019 
- MUNICÍPIO DE FORMIGA MG 

RETIFICAÇÃO III
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MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG 
EDITAL Nº 01, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019 

 

 
 
 

RETIFICAÇÃO II 
 
 
 
 

 

O MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG, no uso de suas atribuições, torna pública a retificação ao Edital nº 
01, de 11 de setembro de 2019, nos seguintes termos: 

 
 

1. No quadro de vagas para a Prefeitura Municipal de Formiga, no item 1.3: 
 
a) No vencimento básico para o cargo de Terapeuta Ocupacional, onde se lê: “R$ 3.153,42”, leia-se: 
“R$2.878,14”. 
 
2. Esta retificação entra em vigor na data de sua publicação.  
 
3. Os demais itens do edital permanecem inalterados.  
  
 
Registra-se, publique-se e cumpra-se, 
 
Formiga/MG, 19 de setembro de 2019. 
 

 
Eugênio Vilela Júnior  

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

Flávio Passos 
DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE  
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MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG 
EDITAL Nº 01, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019 

 

 
 
 

RETIFICAÇÃO I 
 
 
 
 

 

O MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG, no uso de suas atribuições, torna pública a retificação ao Edital nº 
01, de 11 de setembro de 2019, nos seguintes termos: 

 
 

1. No quadro de vagas para a Prefeitura Municipal de Formiga, no item 1.3: 
 
a) Onde se lê: “Analista Sanitário Fiscal – Farmacêutico”, leia-se: “Analista Fiscal Sanitário – Farmacêutico”. 
 
b) No vencimento básico para o cargo de Médico Infectologista, onde se lê: “R$3.555,98”, leia-se: 
“R$3.753,71”. 
 
c) Na carga horária para o cargo de Psicólogo, na área da Saúde, onde se lê: “24h/s", leia-se: “20h/s”. 
 
2. Esta retificação entra em vigor na data de sua publicação.  
 
3. Os demais itens do edital permanecem inalterados.  
  
 
Registra-se, publique-se e cumpra-se, 
 
Formiga/MG, 12 de setembro de 2019. 
 

 
Eugênio Vilela Júnior  

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

Flávio Passos 
DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE  
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MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG 
EDITAL Nº 01, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019 

 
 
 
 
 
 
 

 

O MUNICÍPIO DE  FORMIGA/MG, com fundamento no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal 
Brasileira de 1988; da Leis Complementares nos 41/2011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Formiga, e, Lei Complementar nº 44/2011 – Estatuto dos Profissionais da Educação do Município de 
Formiga, e, suas alterações posteriores, torna pública a realização de Concurso Público de Provas e Títulos 
destinado ao preenchimento de vagas do quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Formiga e do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) e formação de cadastro de reserva, mediante as condições 
estabelecidas neste Edital.  

 
 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

1.1 O concurso será regido por este Edital, por seus anexos, avisos, atos complementares e eventuais 
retificações, sendo sua execução de responsabilidade do Instituto Consulplan de Desenvolvimento, Projetos 
e Assistência Social, site: www.institutoconsulplan.org.br e e-mail: atendimento@institutoconsulplan.org.br.  
1.2 O Concurso Público se destina ao provimento de 413 vagas para cargos de Nível Superior, Médio 
Técnico, Médio, Fundamental Completo, Fundamental Incompleto e Elementar/Alfabetizado, além de 
formação de cadastro de reserva para atendimento a novas vagas que vierem a surgir durante a validade 
do concurso público, do quadro de pessoa da Prefeitura Municipal de Formiga e do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto (SAAE) do Município de Formiga.  
1.3 A denominação dos cargos, os requisitos exigidos, o vencimento básico, a carga horária semanal e o 
número de vagas para ampla concorrência (AC) e para as reservas às pessoas com deficiência (PcD) são 
discriminados nos quadros a seguir: 
 
I – Vagas para Prefeitura Municipal de Formiga 

 
 

Cargo Requisitos Exigidos 
Vencimento 

Básico 
CH 

Vagas 
AC 

Vagas 
PcD 

Total 

Nível Superior Completo - Área da saúde 

Analista Fiscal 
Sanitário – Enfermeiro 

Ensino Superior Completo (Enfermagem) mais registro 
no Conselho Competente 

R$3.217,18 40 h/s 1 - 1 

Analista Sanitário 
Fiscal – Farmacêutico 

Ensino Superior Completo (Farmácia) mais registro no 
Conselho Competente R$2.878,14 40 h/s 1 - 1 

Assistente Social   
Ensino Superior Completo + registro no Conselho 
Competente 

R$2.242,38 20 h/s 3 - 3 

Cirurgião Dentista 
Ensino Superior Completo + Conselho Regional 
Competente 

R$ 3.217,18 40 h/s 3 - 3 

Enfermeiro 
Ensino Superior Completo + Conselho Regional 
Competente 

RS 3.217,18 

40 h/s 
ou 

Escala 
de 

Reveza-
mento 

13 2 15 

Farmacêutico 
Ensino Superior Completo + registro no Conselho 
Regional Competente 

RS 2.878,14 40 h/s 4 - 4 

Fonoaudiólogo 
Ensino Superior Completo + Conselho Regional 
Competente 

RS 1.642,76 20 h/s 3 - 3 
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Cargo Requisitos Exigidos 
Vencimento 

Básico 
CH 

Vagas 
AC 

Vagas 
PcD 

Total 

Médico da Família 
Ensino Superior Completo + Conselho Regional 
Competente 

RS 10.956,63 40 h/s 7 1 8 

Médico Infectologista 

Ensino Superior Completo em Medicina com 
especialização em Infectologia observando o hall de 
conhecimento exigido na Portaria MS nº 204 de 
17/06/2019, que define a Lista Nacional de 
Notificações Compulsórias de Doenças, Agravos e 
eventos de Saúde Pública nos serviços de saúde 
públicos e privados em todo o território Nacional, mais 
registro no Conselho Regional competente. 

RS 3.555,98 10 h/s 1 - 1 

Psicólogo 
Ensino Superior Completo + registro no Conselho 
Regional Competente 

RS 1.519,56 24 h/s 4 - 4 

Terapeuta 
Ocupacional 

Ensino Superior Completo + registro Conselho 
Competente 

RS 3.153,42 30 h/s 1 - 1 

Nível Superior Completo - Área da Educação 

Pedagogo 

Ensino Superior Completo em Pedagogia com 
habilitação em Supervisão Escolar ou Orientação 
Educacional; ou Curso de Pedagogia regulamentado 
pela Resolução CNE/CP nº 01 de 15/05/2006; ou:  
Curso de Pedagogia ou Licenciatura em qualquer área 
de conhecimento com especialização em Supervisão 
Escolar ou Orientação Educacional. 

RS 2.557,74 40 h/s 10 2 12 

Professor PEB I 

Ensino Superior Completo (Normal Superior ou 
Pedagogia com Licenciatura Plena, Docência em 
Educação Infantil e Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental). 

RS 1.534,64 24 h/s 59 7 66 

Professor PEB II – 
Ciências 

Ensino Superior Completo (Ciências) RS 1.534,64 24 h/s 1 - 1 

Professor PEB II – 
Educação Física 

Ensino Superior Completo (Educação Física) RS 1.534,64 24 h/s 4 - 4 

Professor PEB II – 
Geografia 

Ensino Superior Completo (Geografia) RS 1.534,64 24 h/s 2 - 2 

Professor PEB II – 
História 

Ensino Superior Completo (História) RS 1.534,64 24 h/s 3 - 3 

Professor PEB II – 
Matemática 

Ensino Superior Completo (Matemática) RS 1.534,64 24 h/s 2 - 2 

Professor PEB II – 
Português 

Ensino Superior Completo (Letras: Habilitação em 
Português) 

RS 1.534,64 24 h/s 1 - 1 

Professor de Música – 
Bateria, Percussão 

Ensino Superior Completo (Licenciatura em Música) 
Especialidade em Bateria ou Percussão 

RS 1.534,64 24 h/s 1 - 1 

Professor de Música – 
Canto 

Ensino Superior Completo (Licenciatura em Música) 
Especialidade em Canto 

RS 1.534,64 24 h/s 1 - 1 

Professor de Música – 
Cordas Eruditas 

Ensino Superior Completo (Licenciatura em Música) 
com habilitação em Violoncelo ou Violino ou Viola ou 
Contrabaixo Acústico 

RS 1.534,64 24 h/s 1 - 1 
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Cargo Requisitos Exigidos 
Vencimento 

Básico 
CH 

Vagas 
AC 

Vagas 
PcD 

Total 

Professor de Música – 
Cordas Populares 

Ensino Superior Completo (Licenciatura em Música) 
com habilitação em Violão ou Cavaquinho ou Guitarra 
ou Contrabaixo Elétrico 

RS 1.534,64 24 h/s 2 - 2 

Professor de Música – 
Iniciação Musical 

Ensino Superior Completo (Licenciatura Música) com 
habilitação em Flauta Doce ou Educação Musical. 

RS 1.534,64 24 h/s 2 - 2 

Professor de Música – 
Instrumentos de Sopro 

Ensino Superior Completo (Licenciatura em Música) 
com habilitação em Trompa ou Trompete ou 
Trombone ou Tuba ou Flauta ou Flautim ou Oboé ou 
Fagote ou Clarinete ou Corne Inglês ou Saxofone. 

RS 1.534,64 24 h/s 2 - 2 

Professor de Música – 
Teclas 

Ensino Superior Completo (Licenciatura em Música) 
com habilitação em Piano ou Teclado ou Órgão 

RS 1.534,64 24 h/s 1 - 1 

Nível Superior Completo - Demais Áreas 

Advogado Público 
Ensino Superior Completo + registro no Conselho 
Competente 

R$3.384,84 30 h/s 4 1 5 

Advogado Social 
Ensino Superior Completo + registro Ordem dos 
Advogados do Brasil 

R$3.384,84 30 h/s 1 - 1 

Arquiteto 
Ensino Superior Completo em Arquitetura e registro no 
Conselho Competente 

R$3.171,08 30 h/s 1 - 1 

Assistente Social de 
Programas Sociais 

Ensino Superior Completo + registro no Conselho 
Competente 

R$3.153,42 30 h/s 7 1 8 

Auditor de Controle 
Interno 

Ensino Superior Completo (Ciências Contábeis) R$2.878,14 40 h/s 1 - 1 

Bibliotecário 
Ensino Superior Completo (Biblioteconomia) + registro 
no Conselho Competente 

R$2.120,05 40 h/s 4 - 4 

Engenheiro Civil 
Ensino Superior Completo + registro no Conselho 
Competente 

R$3.142,81 20 h/s 1 - 1 

Engenheiro Eletricista 
Ensino Superior Completo + registro no Conselho 
Competente 

R$3.142,81 20 h/s 1 - 1 

Médico Veterinário 
Ensino Superior Completo + registro Conselho 
Competente RS 2.878,14 40 h/s 1 - 1 

Psicólogo Social 
 

Ensino Superior Completo + registro no Conselho 
Competente 

RS 3.153,42 40 h/s 6 1 7 

Nível Médio Técnico 

Técnico em 
Enfermagem 

Ensino Médio Profissionalizante + Conselho Regional 
Competente 

R$1.327,36 40 h/s 12 2 14 

Nível Médio Completo 

Agente de Trânsito e 
Transporte 

Ensino Médio Completo R$1.412,77 40 h/s 4 1 5 

Agente Social Ensino Médio Completo + informática R$1.412,77 40 h/s 7 1 8 

Assistente de 
Educação Infantil 

Ensino Médio Completo R$1.045,79 40 h/s 20 3 23 
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Cargo Requisitos Exigidos 
Vencimento 

Básico 
CH 

Vagas 
AC 

Vagas 
PcD 

Total 

Auxiliar de Biblioteca Ensino Médio Completo R$1.201,86 40 h/s 1 - 1 

Auxiliar de Educação 
Especial – Interprete 
de Libras 

Ensino Médio completo + Curso de Libras acrescido 
de curso de 40 horas de Comunicação Alternativa e 
Tecnologia Assistiva. - Certificação de intérprete do 
Pro Libras ou do CAS, ou Pós-Graduação em Libras 
ou Tecnólogo em Língua Brasileira de Sinais 

R$1.045,79 30 h/s 1 - 1 

Auxiliar de Educação 
Especial 

Ensino Médio Completo acrescido de curso de 40 
horas de Comunicação Alternativa e Tecnologia 
Assistiva, e, no mínimo, 4 cursos dentre: deficiência 
intelectual, visual, física auditiva e TGD, sendo a carga 
mínima de 120 horas cada. 

R$1.045,79 30 h/s 13 2 15 

Auxiliar em Farmácia Ensino Médio Completo R$1.045,79 40 h/s 2 - 2 

Fiscal de Meio 
Ambiente 

Ensino Médio Completo R$1.412,77 40 h/s 2 - 2 

Fiscal de Obras e 
Postura 

Ensino Médio Completo e Carteira Nacional de 
Habilitação “categoria B” 

R$1.412.77 40 h/s 4 - 4 

Inspetor de Alunos Ensino Médio Completo R$1.201,86 40 h/s 1 - 1 

Oficial Administrativo 
Ensino Médio Completo e Conhecimentos de 
informática básica 

R$1.412,77 40 h/s 9 1 10 

Nível Fundamental Completo 

Motorista 
Ensino Fundamental Completo e Carteira Nacional de 
Habilitação “categoria D” 

R$1.412,77 40 h/s 4 1 5 

Recepcionista Ensino Fundamental Completo R$1.045,79 40 h/s 3 - 3 

Nível Fundamental Incompleto e Alfabetizado 

Armador Ensino Fundamental Incompleto R$1.045,79 40 h/s 1 - 1 

Cantineira Ensino Fundamental Incompleto R$1.045,79 40 h/s 3 - 3 

Carpinteiro Ensino Fundamental Incompleto R$1.412,77 40 h/s 1 - 1 

Coveiro Ensino Fundamental Incompleto R$1.045,79 40 h/s 1 - 1 

Cuidador Social 
Ensino Fundamental Incompleto e Curso de Cuidador 
Social 

R$1.045,79 40 h/s 2 - 2 

Eletricista Ensino Fundamental Incompleto R$1.412,77 40 h/s 1 - 1 

Gari Ensino Fundamental Incompleto R$1.045,79 40 h/s 3 - 3 

Operador de Máquinas 
Ensino Fundamental Incompleto e Carteira Nacional 
de Habilitação “categoria C” 

R$1.681,61 40 h/s 1 - 1 

Pedreiro Ensino Fundamental Incompleto R$1.412,77 40 h/s 2 - 2 

Serralheiro Ensino Fundamental Incompleto R$1.412,77 40 h/s 1 - 1 

Servente Escolar Ensino Fundamental Incompleto R$1.045,79 40 h/s 32 4 36 
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Cargo Requisitos Exigidos 
Vencimento 

Básico 
CH 

Vagas 
AC 

Vagas 
PcD 

Total 

Servente de Limpeza Ensino Fundamental Incompleto R$1.045,79 40 h/s 1 - 1 

Zelador Ensino Fundamental Incompleto R$1.045,79 40 h/s 2 - 2 

Capinador Elementar / Alfabetizado R$1.045,79 40 h/s 18 2 20 

Operário de Serviços 
Gerais 

Elementar / Alfabetizado R$1.045,79 40 h/s 19 2 21 

 
 

  
II – Vagas para o Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
 
 

Cargo Requisitos Exigidos 
Vencimento 

Básico 
CH 

Vagas 
AC 

Vagas 
PcD 

Total 

Nível Médio Técnico 

Técnico em 
Informática 

Ensino Médio Completo acrescido de Curso Técnico 
em Informática reconhecido pelo MEC ou Ensino 
Superior em Tecnologia da Informação ou Ciências da 
Computação e Carteira Nacional de Habilitação 
“categoria B” 

R$1.715,79 40 h/s 1 - 1 

Técnico em 
Segurança do 
Trabalho 

Ensino Médio Completo acrescido de Curso Técnico 
em Segurança do Trabalho reconhecido pelo MEC, ou 
Superior e Carteira Nacional de Habilitação “categoria 
B”. 

R$1.715,79 40 h/s 1 - 1 

Nível Médio Completo 

Auxiliar Administrativo Ensino Médio Completo RS 1.554,02 40 h/s 2 - 2 

Operador de Sistema 
de Água e Esgoto 

Ensino Médio Completo e Carteira Nacional de 
Habilitação “categoria B” 

RS 1.407,53 
Escala de 
Reveza-
mento 

1 - 1 

Recepcionista Ensino Médio Completo RS 1.554,02 40 h/s 1 - 1 

Nível Fundamental Completo 

Mecânico Hidráulico 
Ensino Fundamental Completo e Carteira Nacional de 
Habilitação “categoria “C” 

R$1.407,53 40 h/s 1 - 1 

Motorista 
Ensino Fundamental Completo e Carteira Nacional de 
Habilitação “categoria “D” 

RS 1.407,53 40 h/s 3 - 3 

Telefonista Ensino Fundamental Completo RS 1.274,83 30 h/s 1 - 1 

Nível Fundamental Incompleto 

Bombeiro Hidráulico 
Ensino Fundamental Incompleto e Carteira Nacional 
de Habilitação “na categoria B” 

R$1.407,53 40 h/s 3 - 3 

Guariteiro Ensino Fundamental Incompleto  R$1.154,66 
Escala de 
Reveza-
mento 

2 - 2 
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Cargo Requisitos Exigidos 
Vencimento 

Básico 
CH 

Vagas 
AC 

Vagas 
PcD 

Total 

Mensageiro 
Ensino Fundamental Incompleto e Carteira Nacional 
de Habilitação na “categoria A” 

R$1.274,83 40 h/s 3 - 3 

Operador de Máquina 

Ensino Fundamental Incompleto, Curso Presencial de 
Treinamento/Operação de Máquina Retroescavadeira 
e/ou Escavadeira Hidráulica e Carteira Nacional de 
Habilitação na “categoria C” 

R$1.715,79 40 h/s 1 - 1 

Pedreiro Ensino Fundamental Incompleto RS 1.407,53 40 h/s 3 - 3 

Zelador II Ensino Fundamental Incompleto RS 1.045,80 

Escala 
de 

Reveza-
mento 

1 - 1 

Calceteiro Elementar / Alfabetizado RS 1.154,66 40 h/s 3 - 3 

Operador Sanitário Elementar / Alfabetizado R$1.045,80 40 h/s 2 - 2 

Operário de Serviços 
Gerais 

Elementar / Alfabetizado R$1.045,80 40 h/s 17 2 19 

*O ocupante do cargo de Enfermeiro trabalha carga horária de 40 h/s ou em escala de revezamento.  
NOTAS EXPLICATIVAS: 1) Escolaridade Mínima Exigida: realizada em instituição educacional reconhecida pelo Ministério da 
Educação – MEC. 2) SIGLAS: CH = Carga Horária; H/S = Horas semanais; CNH = Carteira Nacional de Habilitação. 
 

1.4 O regime jurídico no qual serão nomeados os candidatos aprovados e classificados será o Estatutário. 
1.5 Os direitos e deveres decorrentes do ingresso no Quadro de Servidores da Prefeitura do Município de 
Formiga/MG e do SAAE reger-se-ão pelas normas constitucionais aplicáveis, bem como pelo teor da 
legislação pertinente e pelo Plano de Cargos e Salários. 
1.6 O presente Concurso Público será composto pelas seguintes etapas: a) Prova Objetiva de Múltipla 
Escolha para todos os cargos, de caráter eliminatório e classificatório; b) Prova Discursiva, de caráter 
classificatório e eliminatório, apenas para os cargos de Advogado Público e Advogado Social; c) Prova 
Prática para os cargos de Armador, Bombeiro Hidráulico (SAAE), Calceteiro (SAAE), Carpinteiro, Eletricista, 
Operador de Máquinas, Pedreiro, Serralheiro, Motorista, Mecânico Hidráulico (SAAE), Motorista (SAAE), 
Operador de Máquina (SAAE) e Pedreiro (SAAE), de caráter exclusivamente eliminatório; e d) Avaliação de 
Títulos para todos os cargos de Nível Superior da área da Educação, de caráter apenas classificatório. 
1.7 Os candidatos serão submetidos, ainda, à etapa de comprovação de requisitos e exames médicos, de 
caráter apenas eliminatório, a ser solicitada, conforme legislação, pela Prefeitura Municipal de Formiga e 
pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) do Município de Formiga, após a homologação do 
Concurso Público. 
1.8 O Prefeito Municipal nomeou Comissão Especial para levantamento e acompanhamento dos trabalhos 
necessários para a realização deste Concurso Público, através da Portaria nº 3453/2018 e suas alterações. 
1.9 As Provas serão realizadas no município de Formiga/MG. 
1.9.1 Caso a capacidade das unidades escolares não seja suficiente à alocação de todos os inscritos nesta 
cidade, o Instituto Consulplan se reserva no direito de realizar as provas também em cidades circunvizinhas, 
que apresentarem estrutura física funcional que atenda às necessidades do processo de seleção. 
1.10 Os candidatos aprovados no Concurso Público serão convocados, observada estritamente a ordem de 
classificação nos cargos, de acordo com a necessidade e conveniência da Prefeitura Municipal de Formiga 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) do Município de Formiga. 
1.11 Para todos os fins deste Concurso Público será considerado o horário oficial de Brasília/DF. 
1.12 Será disponibilizado às pessoas que não tiverem acesso à Internet, um computador e uma impressora 
com tinta e papel para que possam realizar inscrições, requerimentos, solicitações e/ou recursos para 
qualquer etapa deste Concurso, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato realizar o respetivo 
procedimento nos termos deste Edital, na sede das Bibliotecas Municipais situadas nos endereços abaixo:  

- Biblioteca Dr. Sócrates Bezerra de Menezes – Praça São Vicente de Férrer, nº 140, Centro; 
Horário de 08:00 às 18:00 horas, de segunda a sexta-feira. 
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- Biblioteca Ozório Garcia – Rua Alfa, nº 59 – Ouro Negro; 
Horário de 08:30 horas às 17:30 horas, de segunda a sexta-feira. 

- Biblioteca Donatelli Gandra – Rua Lassance Cunha, nº 671 – Quinzinho; 
Horário de 08:30 às 17:30 horas, de segunda a sexta-feira. 

1.13 As atribuições dos cargos constam do Anexo II.  
1.14 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, devendo encaminhar e-mail para 
atendimento@institutoconsulplan.org.br em até 5 (cinco) dias úteis após a publicação do Edital. Após essa 
data, o prazo estará precluso. 
 
2. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 
 

2.1 São requisitos básicos exigidos para e investidura nos cargos: 
2.1.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e 
obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/1972, Constituição Federal - § 1° 
do art. 12 de 05/10/1988 e Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 – art. 3º).  
2.1.2 Ter na data da nomeação 18 (dezoito) anos completos.  
2.1.3 Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço 
Militar.  
2.1.4 Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos.  
2.1.5 Possuir aptidão física e mental.  
2.1.6 Possuir e comprovar o pré-requisito para o cargo, à época da nomeação.  
2.1.7 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 
2.2 A comprovação da escolaridade mínima exigida será feita por meio de diploma registrado e legalmente 
reconhecido, expedido por instituição de ensino credenciada no CEE ou no MEC.  
2.2.1 Caso o candidato ainda não esteja de posse do diploma correspondente à sua formação ou 
graduação/habilitação, este documento poderá ser substituído provisoriamente por certidão de conclusão de 
curso, expedida, no máximo 90 (noventa) dias, acompanhada de histórico escolar emitida por instituição de 
ensino credenciada. 
2.3 O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados no item 2.1 deste Edital ou que 
por qualquer razão não puder comprová-los, perderá o direito à posse no cargo para o qual concorre, para o 
qual foi nomeado.  
2.4 É vedada a acumulação de cargos públicos, exceto quando houver compatibilidade de horários, 
observado em qualquer caso, o inciso XI do art. 37 da Constituição Federal. 
 
 
3. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO 
 

3.1 As inscrições se realizarão exclusivamente via Internet, das 14h00min do dia 13 de novembro de 2019 
às 16h00min do dia 12 de dezembro de 2019, no site www.institutoconsulplan.org.br. 
3.2 Os valores das taxas de inscrição serão: 
a) R$80,00 (oitenta reais) para os cargos de NÍVEL SUPERIOR; 
b) R$65,00 (sessenta e cinco reais) para os cargos de NÍVEL MÉDIO e MÉDIO TÉCNICO; 
c) R$55,00 (cinquenta e cinco reais) para os cargos de NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO, 
FUNDAMENTAL INCOMPLETO e ELEMENTAR/ALFABETIZADO; 
3.3 Será permitida ao candidato inscrever-se para até 6 (seis) cargos no Concurso Público desde que para 
cargos e turnos distintos. Assim, quando do processamento das inscrições, se for verificada a existência 
de mais de uma inscrição para o mesmo cargo ou turno de provas realizada e efetivada (por meio de 
pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato, será considerada válida e homologada aquela 
que tiver sido realizada por último, sendo esta identificada pela data e hora de envio via Internet, do 
requerimento através do sistema de inscrições on-line do Instituto Consulplan. Consequentemente, as 
demais inscrições do candidato nesta situação serão automaticamente canceladas, não cabendo 
reclamações posteriores nesse sentido, sendo, contudo, garantida a restituição dos valores pagos.  
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3.4 Não será aceito pagamento do valor da inscrição por depósito em caixa eletrônico, transferência ou 
depósito em conta corrente, DOC, ordem de pagamento ou por qualquer outra via que não as especificadas 
neste Edital. Também não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de inscrição, comprovante 
de agendamento bancário. 
3.4.1 Uma vez efetivada a inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a realização de alteração no 
que se refere ao cargo. 
 
3.5 DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO VIA INTERNET 
3.5.1 Para inscrição o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos:  
a) estar ciente de todas as informações sobre este Concurso Público disponíveis na página do Instituto 
Consulplan (www.institutoconsulplan.org.br) e acessar o link para inscrição correlato ao Concurso;  
b) cadastrar-se no período entre 14h00min do dia 13 de novembro de 2019 às 16h00min do dia 12 de 
dezembro de 2019, observado o horário oficial de Brasília/DF, através do requerimento específico 
disponível na página citada;  
c) optar pelo cargo a que deseja concorrer; e  
d) imprimir o boleto bancário que deverá ser pago, em qualquer banco, impreterivelmente, até a data de 
vencimento constante no documento. O banco confirmará o seu pagamento junto ao Instituto Consulplan. 
ATENÇÃO: a inscrição via Internet só será efetivada após a confirmação do pagamento feito por meio do 
boleto bancário até a data do vencimento constante no documento. O pagamento após a data de 
vencimento implica o CANCELAMENTO da inscrição.  
3.5.2 O boleto bancário poderá ser reimpresso até a data do término das inscrições, podendo sua 
quitação ser realizada por meio de qualquer agência bancária e seus correspondentes.  
3.5.3 Todos os candidatos inscritos no período de 14h00min do dia 13 de novembro de 2019 às 
16h00min do dia 12 de dezembro de 2019 que não efetivarem o pagamento do boleto neste período 
poderão reimprimir seu boleto, no máximo, até o primeiro dia útil posterior ao encerramento das inscrições 
(13 de dezembro de 2019) até às 23h59min, quando este recurso será retirado do endereço eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br. O pagamento do boleto bancário, neste mesmo dia, poderá ser efetivado em 
qualquer agência bancária e seus correspondentes ou através de pagamento do boleto on-line.  
3.5.4 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias e/ou lotéricas 
na localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o envio da documentação prevista 
neste edital (quando for o caso) ou o pagamento do boleto de inscrição para o 1º dia útil que 
antecede o feriado ou evento. No caso de pagamento do boleto, o candidato poderá ainda realizá-lo 
por outro meio alternativo válido (pagamento do título em caixa eletrônico, Internet Banking, etc.) 
devendo ser respeitado o prazo limite determinado neste Edital. 
3.5.5 Quando do pagamento do boleto, o candidato tem o dever de conferir todos os seus dados 
cadastrais e da inscrição nela registrados. As inscrições e/ou pagamentos que não forem 
identificados devido a erro na informação de dados pelo candidato no pagamento do referido boleto 
não serão aceitos, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. 
 
3.6 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 
3.6.1 O Instituto Consulplan não se responsabiliza por solicitações de inscrição não recebidas por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
eventuais equívocos provocados por operadores das instituições bancárias, assim como no processamento 
do boleto bancário ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, sobre os 
quais não tiver dado causa.  
3.6.2 Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.  
3.6.3 Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato 
que usar o CPF de terceiro para realizar a sua inscrição, garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa.  
3.6.4 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, inclusive quanto à 
realização das provas nos prazos estipulados.  

http://www.institutoconsulplan.org.br/
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3.6.5 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, as provas e a nomeação do candidato, desde que 
verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas, 
garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
3.6.6 É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea, assim como é vedada a transferência do valor 
pago a título de taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição para outrem.  
3.6.7 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos. Não será deferida a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao 
estabelecido neste Edital.  
3.6.8 O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência e que aceita, caso aprovado, quando de sua 
convocação, entregar, após a homologação do Concurso Público, os documentos comprobatórios dos 
requisitos exigidos para o respectivo cargo.  
3.6.9 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição só será devolvido em caso de suspensão, 
adiamento, cancelamento de cargos ou do Concurso Público, alteração da data da Prova Objetiva ou em 
outras situações inesperadas. 
3.6.9.1 O procedimento para requerimento da devolução do valor pago a título de taxa de inscrição 
observará o disposto no item 12, deste Edital.   
3.6.10 Não serão deferidas inscrições via fax e/ou via e-mail.  
3.6.11 As informações prestadas no requerimento de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo o Instituto Consulplan do direito de excluir do Concurso Público aquele que não 
preencher o requerimento de forma completa, correta e/ou que fornecer dados comprovadamente 
inverídicos, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
3.6.11.1 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à possibilidade de 
divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à 
data de nascimento, notas e desempenho nas provas, entre outros, tendo em vista que essas informações 
são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao Concurso Público. Não caberão 
reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes também os candidatos de que possivelmente tais 
informações poderão ser encontradas na rede mundial de computadores através dos mecanismos de busca 
atualmente existentes.  
3.6.12 O Instituto Consulplan disponibilizará no site www.institutoconsulplan.org.br a lista das inscrições 
deferidas e indeferidas (se houver), a partir do dia 06 de janeiro de 2020, para conhecimento do ato e 
motivos do indeferimento para interposição dos recursos, no prazo legal.  
3.6.13 A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a DESISTÊNCIA do candidato e sua 
consequente ELIMINAÇÃO deste Concurso Público.  
3.6.14 O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscrição, considerando que, caso a 
inscrição não seja efetuada nos moldes estabelecidos neste Edital, será automaticamente considerada não 
efetivada pela organizadora, não assistindo nenhum direito ao interessado, garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.  
3.6.14.1 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de alteração 
dos dados contidos na inscrição, salvo o previsto nos subitens 3.7.2.2 e 4.5.1. 
 
3.7 DA ISENÇÃO 
3.7.1 Não haverá isenção total ou parcial do pagamento da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que 
declararem e comprovarem hipossuficiência de recursos financeiros para pagamento da referida taxa, nos 
termos do Decreto Federal nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, ou para os candidatos que, por razões de 
limitações de ordem financeira, não possam arcar com o pagamento da taxa de inscrição sem que 
comprometa o sustento próprio e de sua família, podendo esta condição ser comprovada por qualquer meio 
legalmente admitido, independentemente de participação em programas do governo federal, e sem restrição 
de valor de renda mínima.  
3.7.2 Fará jus à isenção de pagamento da taxa de inscrição o candidato economicamente hipossuficiente 
que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e for 
membro de família de baixa renda, assim compreendida aquela que possua renda per capita de até meio 



 
 

MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG 
EDITAL Nº 01, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019 

  

 

10 

salário mínimo ou aquela que possua renda familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos, nos termos do 
Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 
3.7.2.1 Considera-se renda familiar a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da 
família e renda familiar per capita a divisão da renda familiar pelo total de indivíduos da família. 
3.7.2.2 O candidato que requerer a isenção pelo CadÚnico deverá informar, no ato da inscrição, seus dados 
pessoais em conformidade com os que foram originalmente informados ao Órgão de Assistência Social de 
seu Município responsável pelo cadastramento de famílias no CadÚnico, mesmo que atualmente estes 
estejam divergentes ou que tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em virtude do 
decurso de tempo para atualização do banco de dados do CadÚnico a nível nacional. Após o julgamento do 
pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus dados cadastrais junto ao Instituto 
Consulplan através do sistema de inscrições on-line ou solicitá-la ao fiscal de aplicação no dia de realização 
das provas.  
3.7.3 A isenção tratada no subitem 3.7.2 deste Edital poderá ser solicitada somente entre os dias 13 a 18 de 
novembro de 2019 por meio da solicitação de inscrição no endereço eletrônico do Instituto Consulplan 
(www.institutoconsulplan.org.br), devendo o candidato, obrigatoriamente, indicar o seu Número de 
Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico, bem como declarar-se membro de família de baixa 
renda.  
3.7.3.1 O Instituto Consulplan consultará o Órgão gestor do CadÚnico, vinculado ao Ministério da Cidadania, 
a fim de verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato que requerer a isenção na 
condição de hipossuficiente.  
3.7.4 O candidato que requerer a isenção, por razões de limitações de ordem financeira, deverá informar, no 
ato da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com a solicitação determinada no site, somente 
entre os dias 13 a 18 de novembro de 2019, e preencher o formulário descrito no Anexo IV deste Edital e 
encaminhá-lo, impreterivelmente, via on-line no link de inscrição, observadas as orientações dispostas no 
requerimento de inscrição. 
3.7.5 As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará sua 
eliminação do Concurso Público, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto 
nº 83.936 de 6 de setembro de 1979, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
3.7.6 O simples preenchimento dos dados e/ou entrega dos documentos necessários para a solicitação da 
isenção de taxa de inscrição, durante a inscrição, não garante ao interessado a isenção de pagamento da 
taxa de inscrição, a qual estará sujeita à análise e deferimento da solicitação por parte do Instituto 
Consulplan e da Comissão Especial para a Coordenação e Acompanhamento, conforme o caso.  
3.7.6.1 O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha realizado outra inscrição paga para o 
mesmo turno de prova, terá sua isenção cancelada.  
3.7.7 Não serão aceitos, após a realização do pedido, acréscimos ou alterações das informações prestadas.  
3.7.8 Não será deferida solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição via fax e/ou via e-mail.  
3.7.9 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a falta ou a inconformidade de alguma informação ou 
a solicitação apresentada fora do período fixado implicará a eliminação automática do processo de isenção, 
garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
3.7.10 A análise dos pedidos de isenção da taxa de inscrição será divulgada até na data provável do dia 02 
de dezembro de 2019. 
3.7.11 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de isenção indeferido, no prazo de 
3 (três) dias úteis contados da divulgação do resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição. Os 
recursos deverão ser protocolados via link próprio no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br. 
3.7.11.2 Os candidatos cujos requerimentos de isenção do pagamento da taxa de inscrição tenham sido 
indeferidos, após a fase recursal, cujo resultado será divulgado no dia 11 de dezembro de 2019, poderão 
efetivar a sua inscrição no certame no prazo de inscrições estabelecido no Edital, mediante o pagamento da 
respectiva taxa.  
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3.8 DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
3.8.1 As informações referentes à data, ao horário e ao local de realização das provas (nome do 
estabelecimento, endereço e sala) e cargo, assim como orientações para realização das provas estarão 
disponíveis a partir do dia 20 de janeiro de 2020, para os candidatos concorrentes aos cargos do 1º dia de 
provas; do dia 27 de janeiro de 2020, para os candidato concorrentes aos cargos do 2º dia de provas; e do 
dia 03 de fevereiro de 2020, para os candidatos concorrentes aos cargos do 3º dia de provas, no endereço 
eletrônico do Instituto Consulplan (www.institutoconsulplan.org.br), devendo o candidato efetuar a impressão 
deste Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI). As informações também poderão ser obtidas através da 
Central de Atendimento do Instituto Consulplan, através de e-mail atendimento@institutoconsulplan.org.br e 
telefone 0800-283-4628. 
3.8.2 Caso o candidato, ao consultar o Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI), constate que sua 
inscrição não foi aceita, deverá entrar em contato com a Central de Atendimento do Instituto Consulplan, 
através de e-mail atendimento@institutoconsulplan.org.br ou telefone 0800-283-4628, no horário de 
8h00min às 17h30min, considerando-se o horário oficial de Brasília/DF, impreterivelmente até 3 (três) dias 
de antecedência à aplicação das provas. 
3.8.3 Os contatos feitos após a data estabelecida no subitem 3.8.2 deste Edital não serão considerados, 
prevalecendo para o candidato as informações contidas no Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) e a 
situação de inscrição do mesmo, posto ser dever do candidato verificar a confirmação de sua inscrição, na 
forma estabelecida neste Edital.  
3.8.4 Os eventuais erros de digitação no nome, número do documento de identidade ou outros dados 
referentes ao cadastro do candidato deverão ser corrigidos SOMENTE no dia das provas objetivas, 
mediante conferência do documento original de identidade quando do ingresso do candidato no local de 
provas pelo fiscal de sala.  
3.8.4.1 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado constante da ficha de inscrição ou 
apresentar qualquer observação relevante, poderá fazê-lo no termo de ocorrência existente na sala de 
provas em posse dos fiscais de sala, para uso, se necessário. 
3.8.5 O Cartão de Confirmação de Inscrição NÃO será enviado ao endereço informado pelo candidato no 
ato da inscrição. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local 
de realização das provas e o comparecimento no horário determinado.  
3.8.6 A alocação dos candidatos nos locais designados para as provas será definida pela instituição 
organizadora, podendo esta adotar livremente os critérios que julgar pertinentes, a fim de resguardar a 
segurança do certame. A distribuição se dará de acordo com a viabilidade e adequação dos locais, não 
necessariamente havendo a alocação dos candidatos nos locais de provas de acordo com a proximidade de 
suas residências. Ainda, poderá ocorrer a reunião de candidatos portadores de necessidades em locais de 
provas específicos, a fim de conferir melhor tratamento e acessibilidade a este público. 
 
3.9 DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
3.9.1 O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial para realização das provas deverá 
solicitá-la no ato do requerimento de inscrição, indicando, claramente, quais os recursos especiais 
necessários e, ainda, enviar, até o dia 13 de dezembro de 2019, impreterivelmente, via SEDEX ou Carta 
Registrada com Aviso de Recebimento – AR, para a sede do Instituto Consulplan – Rua José Augusto 
Abreu, nº 1.000, Sala A, Bairro Safira, Muriaé/MG, CEP: 36883-031 – laudo médico (original ou cópia 
autenticada) que justifique o atendimento especial solicitado. Após esse período, a solicitação será 
indeferida, salvo nos casos de força maior. A solicitação de condições especiais será atendida segundo 
critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
3.9.1.1 A documentação tratada no subitem anterior também poderá ser entregue pessoalmente pelo 
candidato requerente no endereço disposto no item 1.12 deste Edital, em envelope lacrado com a seguinte 
identificação: “Concurso Público Prefeitura Municipal de Formiga e do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto (SAAE) do Município de Formiga (especificar o cargo, nome do candidato e número de 
inscrição) - Documentação para solicitação de condição especial”. 
3.9.2 Portadores de doença infectocontagiosa que não a tiverem comunicado ao Instituto Consulplan, por 
inexistir a doença na data limite referida, deverão fazê-lo via correio eletrônico 
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atendimento@institutoconsulplan.org.br tão logo a condição seja diagnosticada. Os candidatos nesta 
situação, quando da realização das provas, deverão se identificar ao fiscal no portão de entrada, munidos de 
laudo médico, tendo direito a atendimento especial.  
3.9.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar o 
atendimento específico nos termos do subitem 3.9.1 ou do subitem 3.9.1.1, apresentando a cópia da 
certidão de nascimento do amamentando. 
3.9.3.1 Quando da realização das provas, a candidata deverá levar somente um acompanhante (adulto), 
que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança.  
3.9.3.1 Será concedido tempo adicional para a execução da prova à candidata devido ao tempo despendido 
com a amamentação. 
3.9.3.2 A candidata que não apresentar a solicitação nos moldes deste Edital, seja qual for o motivo 
alegado, poderá não ter a solicitação atendida por questões de não adequação das instalações físicas do 
local de realização das provas. O atendimento à solicitação estará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido. 
3.9.4 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos a detecção de metais durante as 
provas, aqueles que, por razões de saúde, porventura façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros 
instrumentos metálicos, deverão comunicar previamente ao Instituto Consulplan acerca da situação, nos 
moldes do item 3.9.1 deste Edital.  
3.9.4.1 Em nome da segurança do processo, a regra do subitem anterior também se aplica a candidatos 
com deficiências auditivas que utilizem aparelho auricular, bem como outros aparelhos diversos por motivos 
de saúde, tais como: medidor de glicemia, sondas, etc.  
3.9.4.2 Os candidatos nas situações descritas nos subitens 3.9.4 e 3.9.4.1 deverão obrigatoriamente 
comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos que comprovem o uso dos equipamentos. No 
caso de descumprimento deste procedimento ou se for verificada má-fé no uso dos referidos aparelhos, os 
candidatos poderão ser eliminados do certame. 
3.9.5 O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a 
sua condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, sendo que a solicitação de condições especiais 
será atendida dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade. 
3.9.6 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O Instituto Consulplan não se responsabiliza por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada do laudo ao Instituto. O laudo médico (original ou cópia autenticada) terá 
validade somente para este Concurso Público e não será devolvido, assim como não serão fornecidas 
cópias desse laudo. 
3.9.7 A pessoa travesti ou transexual (pessoa que se identifica e quer ser reconhecida socialmente, em 
consonância com sua identidade de gênero) que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL poderá solicitá-lo 
pelo e-mail: atendimento@institutoconsulplan.org.br até às 23h59min do dia 12 de dezembro de 2019. 
3.9.7.1 Será solicitado o preenchimento e envio, até o dia 13 de dezembro de 2019, de requerimento que 
será fornecido por via eletrônica, o qual deverá ser assinado e encaminhado, juntamente com cópia simples 
do documento oficial de identidade do candidato, por SEDEX com Aviso de Recebimento (AR), para o 
Instituto Consulplan – Rua José Augusto Abreu, nº 1000, Sala A, Bairro Safira, Muriaé/MG, CEP: 36883-
031, fazendo constar no envelope “Concurso Público Prefeitura Municipal de Formiga e Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) do Município de Formiga (especificar o cargo e o número de 
inscrição) - Documentação para solicitação de nome social”. 
3.9.7.1.1 A documentação tratada no subitem anterior também poderá ser entregue pessoalmente pelo 
candidato requerente no endereço disposto no item 1.12 deste Edital, em envelope lacrado com a seguinte 
identificação: “Concurso Público Prefeitura Municipal de Formiga e Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto (SAAE) do Município de Formiga (especificar o cargo e o número de inscrição) - 
Documentação para solicitação de nome social”. 
3.9.7.2 Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome social, tais como: via postal, telefone ou fax. 

O Instituto Consulplan, a Prefeitura Municipal de Formiga/MG e o Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

(SAAE) do Município de Formiga reservam-se o direito de exigir, a qualquer tempo, documentos que 
atestem a condição que motiva a solicitação de atendimento declarado. 
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3.9.7.3 O candidato nesta situação deverá realizar sua inscrição utilizando seu nome social, ficando ciente 
de que tal nome será o único divulgado em toda e qualquer publicação relativa ao Concurso Público. 
3.9.8 A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.  
 

 
4. DA RESERVA DE VAGAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

4.1 As pessoas com deficiência, assim entendido aquelas que se enquadram na definição do artigo art. 2º 
da Lei Federal nº 13.146/2015, nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004, e alterações, na situação prevista no 
Decreto nº 8.368/2014 (pessoa com Transtorno do Espectro Autista), e no enunciado da Súmula nº 377 do 
STJ ("O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Concurso Público, às vagas reservadas 
aos deficientes"), têm assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público, desde que a 
deficiência seja compatível com as atribuições do cargo para o qual concorram, nos termos do art. 198, II, 
da Lei Orgânica do Município e da Lei Estadual nº 11.867/1995.  
4.1.1 Do total de vagas ofertadas neste edital para cada cargo e que vierem a ser criadas durante o prazo 
de validade do Concurso Público, 10% (dez por cento) ficarão reservadas aos candidatos que se declararem 
pessoas com deficiência, desde que apresentem laudo médico (documento original ou cópia autenticada) 
atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência, conforme modelo 
constante do Anexo III deste Edital.  
4.1.2 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência deverá marcar a 
opção no link de inscrição e enviar o laudo médico até o dia 13 de dezembro de 2019, impreterivelmente, 
via SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento – AR, para a sede do Instituto Consulplan – 
Rua José Augusto Abreu, nº 1.000, Sala A, Bairro Safira, Muriaé/MG, CEP: 36.883-031, ou pessoalmente no 
endereço indicado no item 1.12 deste Edital, em envelope lacrado com a seguinte identificação: “Concurso 
Público Prefeitura Municipal de Formiga e Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) do Município 
de Formiga (especificar o cargo, nome do candidato e número de inscrição) – Documentação para 
concorrência à reserva de vagas”. O fato de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e 
enviar laudo médico não configura participação automática na concorrência para as vagas reservadas, 
devendo o laudo passar por uma análise de uma Comissão e, no caso de indeferimento, passará o 
candidato a concorrer somente às vagas de ampla concorrência.  
4.1.3 Conforme o §3º do art. 1º do Decreto Federal nº 9.508/1999, se na aplicação do percentual de 10% 
(dez por cento) do total de vagas reservadas a cada cargo resultar número fracionado, este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente. Contudo, será respeitado o limite máximo de 20% (vinte 
por cento) para esta reserva.  
4.1.4 A convocação dos candidatos na condição de pessoa com deficiência deverá obedecer ao seguinte 
critério: a primeira nomeação ocorrerá na 5ª vaga aberta, a segunda na 11ª, a terceira na 21ª e 
posteriormente a cada dez novas vagas.  
4.2 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, 
conforme estipulado no subitem 3.9.1 deste Edital, para o dia de realização das provas, indicando as 
condições de que necessita para a realização destas.  
4.2.1 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência que necessite de tempo adicional para a 
realização das provas deverá requerê-lo expressamente por ocasião da inscrição no Concurso Público, com 
justificativa acompanhada de parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, nos termos 
do §2º do art. 4 do Decreto Federal nº 9.508/2018. O parecer citado deverá ser enviado até o dia 13 de 
dezembro de 2019, via SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento – AR, para o Instituto 
Consulplan, no endereço citado no subitem 4.1.2 deste Edital ou entregue pessoalmente no endereço 
indicado no item 1.12 deste Edital. Caso o candidato não envie o parecer do especialista no prazo 
determinado, não realizará as provas com tempo adicional, mesmo que tenha assinalado tal opção no 
requerimento de inscrição.  
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4.2.1.1 A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso tal 
recomendação seja decorrente de orientação médica específica contida no laudo médico enviado pelo 
candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora adicional a 
candidatos nesta situação. 
4.3 O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a sua 
condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, sendo que a solicitação de condições especiais será 
atendida dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade.  
4.4 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência, bem como a relação dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos 
ou indeferidos para a realização das provas, será divulgada no endereço eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br, a partir do dia 06 de janeiro de 2020. 
4.5 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no Concurso 
Público, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista 
específica de candidatos na condição de pessoa com deficiência por cargo.  
4.5.1 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de 
inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição 
nesta condição, entrar em contato com o organizador através do e-mail 
atendimento@institutoconsulplan.org.br, ou ainda, mediante o envio de correspondência para o endereço 
constante do subitem 4.1.2 deste Edital ou entregar pessoalmente no endereço indicado no item 1.12 deste 
Edital, para a correção da informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato 
da inscrição.  
4.6 Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência, se convocados para a realização dos 
procedimentos pré-admissionais, deverão submeter-se à perícia médica promovida pela Prefeitura Municipal 
de Formiga/MG e Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) do Município de Formiga, que verificará 
sobre a sua qualificação como pessoa com deficiência ou não, bem como sobre o grau de deficiência 
incapacitante para o exercício do cargo, nos termos do art. 5º do Decreto Federal nº 9.508/2018.  
4.6.1 A perícia médica terá decisão terminativa sobre a qualificação e aptidão do candidato, observada a 
compatibilidade da deficiência da qual é portador com as atribuições do cargo.  
4.7 Os candidatos deverão comparecer à perícia médica, munidos de laudo médico que ateste a espécie, o 
grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças – CID, conforme especificado no Decreto Federal nº 3.298/1999 e suas 
alterações, bem como a provável causa da deficiência.  
4.8 A não observância do disposto no subitem 4.7, a reprovação na perícia médica ou o não 
comparecimento à perícia acarretará a perda do direito aos quantitativos reservados aos candidatos em tais 
condições.  
4.8.1 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do processo, 
em qualquer fase deste Concurso Público, e responderá, civil e criminalmente, pelas consequências 
decorrentes do seu ato, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
4.9 O candidato aprovado nos Exames Médicos Pré-Admissionais, porém não enquadrado como pessoa 
com deficiência, caso seja aprovado na primeira etapa do Concurso Público, continuará figurando apenas na 
lista de classificação geral do cargo.  
4.10 O candidato na condição de pessoa com deficiência reprovado na perícia médica em virtude de 
incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo de atuação será eliminado do Concurso 
Público, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
4.11 Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoa com deficiência 
aprovados no Exame Médico Pré-Admissional, serão convocados os demais candidatos aprovados, 
observada a listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo.  
4.12 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O Instituto Consulplan não se responsabiliza por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada do laudo ao Instituto. O laudo médico (original ou cópia autenticada) terá 
validade somente para este Concurso Público e não será devolvido, assim como não serão fornecidas 
cópias desse laudo. 
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5. DAS PROVAS 
 
 

5.1 Da Prova Objetiva de Múltipla Escolha 
5.1.1 A prova objetiva de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, abrangerá os conteúdos 
programáticos constantes do Anexo I deste edital e terá a seguinte distribuição:  
 

 

 

 
 
 
 
 

QUADRO I – Cargos de Nível Superior na área de Saúde 

Cargos: Analista Fiscal Sanitário – Enfermeiro, Analista Sanitário Fiscal – Farmacêutico, Assistente Social, Cirurgião 

Dentista, Enfermeiro, Farmacêutico, Fonoaudiólogo, Médico da Família, Médico Infectologista, Psicólogo e Terapeuta 
Ocupacional. 

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PONTOS POR 
QUESTÃO 

Conhecimentos Gerais 
Língua Portuguesa 10 2,0 

Conhecimentos Gerais 10 2,0 

Conhecimentos Específicos 

Noções de Saúde Pública 10 2,0 
Legislação 5 2,0 

Conhecimentos do cargo 15 2,0 
TOTAL DE QUESTÕES 50 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 pontos 

QUADRO II – Cargos de Nível Superior na área da Educação 

Cargos:  Pedagogo, Professor PEB I, Professor PEB II – Ciências, Professor PEB II – Educação Física, Professor PEB II 

– Geografia, Professor PEB II – História, Professor PEB II – Matemática e Professor PEB II – Português. 

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PONTOS POR 
QUESTÃO 

Conhecimentos Gerais 
Língua Portuguesa 10 2,0 
Conhecimentos Gerais 10 2,0 

Conhecimentos Específicos 

Conhecimentos Didático-pedagógicos 10 2,0 
Legislação 5 2,0 

Conhecimentos do Cargo 15 2,0 
TOTAL DE QUESTÕES 50 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 pontos 

QUADRO III – Cargos de Nível Superior na área da Educação (Música) 

Cargos:  Professor de Música – Bateria, Percussão, Professor de Música – Canto, Professor de Música – Cordas 

Eruditas, Professor de Música – Cordas Populares, Professor de Música – Iniciação Musical, Professor de Música – 
Instrumentos de Sopro e Professor de Música – Teclas. 

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PONTOS POR 
QUESTÃO 

Conhecimentos Gerais 
Língua Portuguesa 10 2,0 
Conhecimentos Gerais 10 2,0 

Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Didático-pedagógicos 10 2,0 
Teoria e Percepção Musical 10 2,0 

 Conhecimentos do Cargo 10 2,0 

TOTAL DE QUESTÕES 50 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 pontos 
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QUADRO IV – Advogado 

Cargos: Advogado Público e Advogado Social. 

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PONTOS POR 
QUESTÃO 

Conhecimentos Gerais 
Língua Portuguesa 10 2,0 

Conhecimentos Gerais 10 2,0 

Conhecimentos Específicos Conhecimentos do Cargo 30 2,0 
TOTAL DE QUESTÕES 50 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 pontos 

Quadro V – Cargos de Nível Superior (demais áreas) 

Cargos:  Arquiteto, Assistente Social de Programas Sociais, Auditor de Controle Interno, Bibliotecário, Engenheiro Civil, 

Engenheiro Eletricista, Médico Veterinário e Psicólogo Social. 

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PONTOS POR 
QUESTÃO 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 10 2,0 

Noções de Informática 05 2,0 

Conhecimentos Gerais 05 2,0 

Legislação 10 2,0 

Conhecimentos do cargo 20 2,0 

TOTAL DE QUESTÕES 50 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 pontos 

QUADRO VI – Técnico em Enfermagem 

Cargos: Técnico em Enfermagem  

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PONTOS POR 
QUESTÃO 

Conhecimentos Gerais 
Língua Portuguesa 10 2,0 

Conhecimentos Gerais 10 2,0 

Conhecimentos Específicos 
Noções de Saúde Pública 10 2,0 
Conhecimentos do cargo 10 2,0 

TOTAL DE QUESTÕES 40 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 80 pontos 

QUADRO VII – Cargos de Nível Médio (Educação) 

Cargos:  Assistente de Educação Infantil, Auxiliar de Educação Especial – Interprete de Libras, Auxiliar de Educação 

Especial e Inspetor de Alunos. 

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PONTOS POR 
QUESTÃO 

Conhecimentos Gerais 
Língua Portuguesa 10 2,0 
Conhecimentos Gerais 10 2,0 

Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos Didático-pedagógicos 10 2,0 
Conhecimentos do Cargo 10 2,0 

TOTAL DE QUESTÕES 40 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 80 pontos 
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Quadro VIII – Nível Médio e Médio Técnico (exceto Técnico em Enfermagem, Assistente de Educação Infantil,  Auxiliar 
de Educação Especial – Interprete de Libras, Auxiliar de Educação Especial e Inspetor de Alunos) 

Cargos:  Nível Médio Técnico: Técnico em Informática (SAAE), Técnico em Segurança do Trabalho (SAAE); Nível Médio 
Completo: Agente de Trânsito e Transporte, Agente Social, Auxiliar Administrativo (SAAE), Auxiliar de Biblioteca, Auxiliar em 

Farmácia, Fiscal de Meio Ambiente, Fiscal de Obras e Postura, Oficial Administrativo, Operador de Sistema de Água e Esgoto 
(SAAE) e Recepcionista (SAAE);  

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PONTOS POR 
QUESTÃO 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 10 2,0 

Noções de Informática 5 2,0 

Conhecimentos Gerais 5 2,0 

Conhecimentos Específicos 
Legislação 5 2,0 

Conhecimentos do cargo 15 2,0 

TOTAL DE QUESTÕES 40 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 80 pontos 

Quadro IX – Nível Fundamental Completo e Incompleto 

Cargos: Nível Fundamental Completo: Mecânico Hidráulico (SAAE), Motorista (SAAE) e Telefonista (SAAE); Nível 
Fundamental Incompleto: Bombeiro Hidráulico (SAAE), Guariteiro (SAAE), Mensageiro (SAAE), Pedreiro (SAAE) e 

Zelador II (SAAE).  

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PONTOS 
POR 

QUESTÃO 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 10 2,0 

Raciocínio Lógico Matemático 10 2,0 

Conhecimentos Gerais 10 2,0 

TOTAL DE QUESTÕES 30 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 60 pontos 

Quadro X – Nível Fundamental Completo 

Cargos: Nível Fundamental Completo: Motorista, Recepcionista (Prefeitura)  

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PONTOS POR 
QUESTÃO 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 10 2,0 

Raciocínio Lógico Matemático 10 2,0 

Conhecimentos Gerais 10 2,0 

TOTAL DE QUESTÕES 30 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 60 pontos 
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5.1.2 A Prova Objetiva terá o número de questões e distribuição de pontos conforme tabelas do subitem 
anterior. 
5.1.3 As questões da Prova Objetiva serão do tipo múltipla escolha, com 4 (quatro) opções (A a D) e uma 
única resposta correta.  
5.1.4 Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de 
aproveitamento dos pontos das Provas Objetivas de Múltipla Escolha.  
5.1.5 O candidato deverá transcrever as respostas das Provas Objetivas para o Cartão de Respostas, que 
será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento do Cartão de Respostas será 
de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções 
específicas contidas neste Edital e no Cartão de Respostas. Em hipótese alguma haverá substituição do 
cartão por erro do candidato.  
5.1.6 Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma 
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita 
nenhuma marca fora do campo reservado às respostas, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras 
óticas, prejudicando o desempenho do candidato.  
5.1.7 O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartão de Respostas, 
devidamente assinado no local indicado.  
5.1.8 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas 
incorretamente no Cartão de Respostas. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em 
desacordo com este Edital e com o Cartão de Respostas, tais como: dupla marcação, marcação rasurada 
ou emendada e campo de marcação não preenchido integralmente.  
5.1.9 Não será permitido que as marcações no Cartão de Respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo 
em caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, 
o candidato será acompanhado por um fiscal do Instituto Consulplan devidamente treinado.  
5.1.10 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar o seu 
Cartão de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da 
leitura ótica.  
 
5.2 Da Prova Discursiva para os cargos de Advogado Público e Advogado Social 
5.2.1 Será aplicada prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, no mesmo dia de realização da 
prova objetiva, constituída de 1 (um) parecer jurídico. 
5.2.2 Somente serão corrigidas as provas discursivas dos candidatos aprovados na prova objetiva, na forma 
do item 5.1.4, no limite de 15 (quinze) vezes o número de vagas, considerando os empates na última 
posição. 
5.2.2.1 Serão corrigidas as provas discursivas de todos os candidatos inscritos através da reserva de vagas 
a pessoas com deficiência, se aprovados na prova objetiva, na forma do item 5.1.4. 
5.2.3 Os candidatos que não tiverem a sua prova discursiva corrigida na forma dos subitens 5.2.2 e 5.2.2.1, 
serão eliminados e não terão classificação alguma no Concurso Público. 

Quadro XI – Nível Fundamental Incompleto e Elementar/Alfabetizado 

Cargos: Nível Fundamental Incompleto: Armador, Cantineira, Carpinteiro, Coveiro, Cuidador Social, Eletricista, Gari, 

Pedreiro, Serralheiro, Servente Escolar, Servente de Limpeza, Zelador, Capinador, Operário de Serviços Gerais, Operador 
de Máquinas, Operador de Máquina (SAAE), Calceteiro (SAAE), Operador Sanitário (SAAE) e Operário de Serviços Gerais 
(SAAE).  

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PONTOS 
POR 

QUESTÃO 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 10 2,0 

Raciocínio Lógico Matemático 10 2,0 

Conhecimentos Gerais 10 2,0 

TOTAL DE QUESTÕES 30 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 60 pontos 
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5.2.4 O parecer jurídico será relacionado à disciplina de Conhecimentos Específicos, disposta no Anexo I 
deste Edital. 
5.2.4.1 O parecer jurídico, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliado na escala de 0 (zero) a 20 
(vinte) pontos. 
5.2.6 Para efeito de avaliação da Prova Discursiva serão considerados os seguintes elementos de 
avaliação: 
 
 

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO 

(A) ASPECTOS MACROESTRUTURAIS 14 pontos 

ABORDAGEM DO TEMA E DESENVOLVIMENTO DO CONTEÚDO 

 Neste critério serão avaliados: Pertinência de exposição relativa ao problema, à ordem de 
desenvolvimento proposto e ao padrão de resposta, conforme detalhamento a ser oportunamente 
publicado. 

(B) ASPECTOS MICROESTRUTURAIS 6 pontos 

Indicação de um erro para cada ocorrência dos tipos a seguir: 

1. Conectores (sequenciação do texto). 2. Correlação entre tempos verbais. 3. Precisão vocabular. 
4. Pontuação. 5. Concordância nominal e verbal. 6. Regência nominal e verbal. 7. Colocação 
pronominal. 8. Vocabulário adequado ao texto escrito. 9. Ortografia. 10. Acentuação. 

OS ERROS TEXTUAIS OBEDECERÃO AOS CRITÉRIOS A SEGUIR: 

Número de erros Pontuação 

Nenhum 6,00 

de 1 a 3 5,00 

de 4 a 10 4,00 

de 11 a 15 3,00 

de 16 a 20 2,00 

de 21 a 30 1,00 

Acima de 30 0,00 

OBSERVAÇÕES QUANTO AOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO: 

1. Por linha efetivamente escrita, entende-se a linha com no mínimo duas palavras completas, 

excetuando-se preposições, conjunções e artigos. 
2.  O padrão de resposta será divulgado com o resultado preliminar da Redação. 

 
5.2.6.1 Serão considerados aprovados apenas os candidatos que obtiverem o percentual mínimo de 50% 
(cinquenta por cento) de aproveitamento nos pontos da referida prova. 
5.2.6.2 O parecer jurídico deverá ter a extensão mínima de 20 (vinte) linhas e máxima de 30 (trinta) linhas. 
Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for escrito fora do local 
apropriado ou que ultrapassar a extensão máxima permitida.  
5.2.7 Será atribuída nota 0 (zero) ao texto que contiver número de linhas inferior ao limite mínimo 
estabelecido no subitem anterior.  
5.2.8 A prova discursiva terá o objetivo de avaliar o conhecimento técnico na área de atuação, a capacidade 
de expressão na modalidade escrita e o uso das normas do registro formal culto da Língua Portuguesa. 
5.2.9 A resposta deverá ser manuscrita em letra legível, com caneta esferográfica de corpo transparente e 
de tinta azul ou preta, não sendo permitida a interferência e/ou a participação de outras pessoas, salvo em 
caso de candidato na condição de pessoa com deficiência que esteja impossibilitado de redigir textos, como 
também no caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para este fim, nos termos deste 
Edital. Nesse caso, o candidato será acompanhado por um fiscal do Instituto Consulplan devidamente 
treinado, para o qual deverá ditar o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos 
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de pontuação. 
5.2.10 O candidato receberá nota zero na prova discursiva em casos de não atendimento ao conteúdo 
avaliado, de não haver texto, de manuscrever em letra ilegível ou de grafar por outro meio que não o 
determinado no subitem anterior, bem como no caso de identificação em local indevido e pelo motivo 
descrito no item 5.2.7. 
5.2.10.1 A mera referência a artigo de lei e/ou reprodução de seu texto, por si só, não garante a pontuação 
ao candidato. 
5.2.11 A Folha de Textos Definitivos da prova discursiva será fornecida juntamente com o Cartão de 
Respostas da prova objetiva de múltipla escolha no dia de realização das provas, devendo, o candidato, ao 
seu término, obrigatoriamente, devolver ao fiscal o Cartão de Respostas (prova objetiva) e a Folha de 
Textos Definitivos (prova discursiva) devidamente assinados, apenas, no local indicado, sem qualquer outro 
termo que identifique o candidato. 
5.2.11.1 A Folha de Textos Definitivos da prova discursiva será o único documento válido para a avaliação 
desta etapa. O espaço reservado no caderno de provas para rascunho é de preenchimento facultativo e não 
valerá para tal finalidade. 
5.2.12 O Instituto Consulplan adotará processo que impeça a identificação do candidato por parte da Banca 
Examinadora, garantindo-se, assim, o sigilo na correção das provas. 
5.2.13 Quando da realização da prova discursiva, o candidato não poderá efetuar consulta a quaisquer 
fontes ou meios de consulta, nem mesmo legislação para auxílio na elaboração da prova prática. 
5.2.14 O candidato deverá observar atentamente as orientações de transcrição de sua prova discursiva. 
Aquele que não observar tais orientações receberá nota 0 (zero), sendo vedado qualquer tipo de rasura e/ou 
adulteração na identificação das páginas, sob pena de eliminação. 
5.2.15 O candidato, ao término da realização da prova discursiva, deverá, obrigatoriamente, devolver a 
Folha de Textos Definitivos sem qualquer termo que identifique a folha em que foi transcrita sua resposta. 
 
 
 
6. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS 
 

6.1 As provas escritas objetivas de múltipla escolha e a prova discursiva para os cargos de 
Advogado Público e Advogado Social serão realizadas na cidade de FORMIGA/MG, em três dias 
(domingos) e em dois turnos, conforme disposto na tabela a seguir: 
 
 
 Manhã 

Início das provas: 8h00 
Tarde 

Início das provas: 14h30 

1° DIA 
(26 DE JANEIRO 

DE 2020) 

Professor de Música – Iniciação Musical 
Professor de Música – Cordas Eruditas 
Professor PEB I 
Professor PEB II – Geografia  
Armador 
Bombeiro Hidráulico (SAAE) 
Calceteiro (SAAE) 
Cantineira 
Capinador 
Operador de Máquinas 
Assistente de Educação Infantil 
Auxiliar de Educação Especial 

Advogado Social 
Pedagogo 
Professor de Música – Bateria, Percussão 
Professor de Música – Canto 
Professor de Música – Cordas Populares 
Professor de Música – Instrumentos de Sopro 
Professor de Música – Teclas 
Professor PEB II – Ciências 
Professor PEB II – Educação Física 
Professor PEB II – História 
Professor PEB II – Matemática 
Professor PEB II – Português 
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2° DIA 
(02 DE FEVEREIRO 

DE 2020) 

Auxiliar de Biblioteca 
Auxiliar de Educação Especial – Interprete de Libras 
Fiscal de Meio Ambiente 
Carpinteiro 
Coveiro 
Cuidador Social 
Eletricista 
Pedreiro 
Servente Escolar 
Técnico em Enfermagem 
Técnico em Segurança do Trabalho (SAAE) 
Técnico em Informática (SAAE) 

Advogado Público 
Assistente Social de Programas Sociais 
Enfermeiro 
Engenheiro Eletricista 
Engenheiro Civil 
Farmacêutico 
Fonoaudiólogo 
Médico da Família 
Médico Infectologista 
Médico Veterinário 
Psicólogo 
Serralheiro 
Servente de Limpeza 
Pedreiro (SAAE) 

3º DIA 
(09 DE FEVEREIRO 

DE 2020) 

Arquiteto 
Auditor de Controle Interno 
Assistente Social 
Bibliotecário 
Auxiliar Administrativo (SAAE) 
Agente de Trânsito e Transporte 
Agente Social 
Inspetor de Alunos 
Recepcionista 
Motorista (SAAE) 
Mecânico Hidráulico (SAAE) 
Gari 
Guariteiro (SAAE) 
Operador Sanitário (SAAE) 
Operário de Serviços Gerais (SAAE) 
Zelador 

 
Analista Fiscal Sanitário – Enfermeiro 
Analista Sanitário Fiscal – Farmacêutico 
Cirurgião Dentista 
Psicólogo Social 
Terapeuta Ocupacional 
Auxiliar em Farmácia 
Fiscal de Obras e Postura 
Operador de Sistema de Água e Esgoto (SAAE) 
Oficial Administrativo 
Recepcionista (SAAE) 
Telefonista (SAAE) 
Motorista 
Operário de Serviços Gerais 
Mensageiro (SAAE) 
Zelador II (SAAE) 
Operador de Máquina (SAAE) 
 

 
6.1.1 A prova terá duração de: 
a) 3 (três) horas para os cargos de nível fundamental completo, fundamental incompleto e 
elementar/alfabetizado; 
b) 4 (quatro) horas para os cargos de nível médio, médio técnico e superior completo (exceto 
Advogado Público e Advogado Social); 
c) 5 (cinco) horas para os cargos de Advogado Público e Advogado Social.  
6.2 Os locais de realização da prova escrita, para os quais deverão se dirigir os candidatos, serão 
divulgados a partir de 20 de janeiro de 2020 (cargos do 1º dia de provas), 27 de janeiro de 2020 (cargos 
do 2º dia de provas) e 03 de fevereiro de 2020 (cargos do 3º dia de provas), no endereço eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de 
seu local de realização da prova escrita e comparecimento no horário determinado.  
6.3 O caderno de provas contém todas as informações pertinentes ao Concurso, devendo o candidato ler 
atentamente as instruções, inclusive, quanto à continuidade do Concurso.  
6.3.1 Ao terminar a conferência do caderno de provas, caso o mesmo esteja incompleto ou tenha defeito, o 
candidato deverá solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste 
sentido. O candidato deverá verificar, ainda, se o cargo em que se inscreveu encontra-se devidamente 
identificado no caderno de provas na parte superior esquerda da folha de número 2. 
6.3.2 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de 
falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, o Instituto Consulplan tem a 
prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que 
será registrado em atas de sala e de coordenação. 
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6.3.3 No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes aos seus conteúdos e/ou aos critérios 
de avaliação, sendo que é dever do candidato estar ciente das normas contidas neste Edital.  
6.4 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) minutos do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta, feita de material transparente e de ponta grossa, do cartão de confirmação de 
inscrição e do documento de identidade original.  
6.5 Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o cartão de confirmação de 
inscrição no local de realização das provas apenas quando o seu nome constar devidamente na relação de 
candidatos afixada na entrada do local de aplicação.  
6.6 Poderá ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de provas apenas quando o seu nome 
não estiver relacionado na listagem oficial afixada na entrada do local de aplicação e o candidato estiver de 
posse do cartão de confirmação de inscrição, que ateste que o mesmo deveria estar devidamente 
relacionado naquele local.  
6.6.1 A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pelo Instituto Consulplan com o 
intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. Constatada a improcedência da inscrição, esta será 
automaticamente cancelada, sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes, ainda que o 
candidato obtenha aprovação nas provas, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
6.7 No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste Edital, os portões da unidade 
serão fechados pelo Coordenador da Unidade, em estrita observância do horário oficial de Brasília/DF, não 
sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários. O procedimento de fechamento dos portões será 
registrado em ata, sendo colhida a assinatura do porteiro e do próprio Coordenador da Unidade, assim como 
de dois candidatos, testemunhas do fato.  
6.7.1 Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação requisitará a presença 
de dois candidatos que, juntamente com dois integrantes da equipe de aplicação das provas, presenciarão a 
abertura da embalagem de segurança onde estarão acondicionados os instrumentos de avaliação 
(envelopes de segurança lacrados com os cadernos de provas, folhas de respostas, entre outros 
instrumentos). Será lavrada ata desse fato, que será assinada pelos presentes, testemunhando que o 
material se encontrava devidamente lacrado e com seu sigilo preservado.  
6.8 Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será adotado o 
procedimento de identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento de identidade, da 
coleta da assinatura, entre outros procedimentos, de acordo com orientações do fiscal de sala.  
6.9 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para o 
seu início.  
6.10 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 
passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal, tenham valor legal como identidade; carteira de trabalho; 
carteira nacional de habilitação (modelo com foto).  
6.10.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
de identidade original por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital no termo de ocorrências 
da sala de provas. 
6.10.1.1 O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a identificação 
do candidato e sua assinatura.  
6.10.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, que definitivamente não 
identifiquem o portador do documento.  
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6.10.3 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de 
documento.  
6.10.4 Candidato que esteja portando documento com prazo de validade expirado poderá realizar a prova, 
sendo, contudo, submetido à identificação especial.  
6.10.5 Por ocasião da realização da prova, o candidato que não apresentar documento de identidade 
original, na forma definida no subitem 6.10 ou não apresentar o boletim de ocorrência conforme 
especificações do subitem 6.10.1 deste Edital, não fará as provas e será automaticamente excluído do 
Concurso Público.  
6.10.6 Tendo em vista a necessidade de identificação civil dos candidatos não apenas no ingresso nos 
locais de provas como também durante a realização das provas, e em razão da proibição do uso de 
celulares e aparelhos eletrônicos, fica vedada a apresentação pelo candidato exclusivamente da Carteira 
Nacional de Habilitação em meio eletrônico (CNH-e). Para fins de identificação civil o candidato 
obrigatoriamente deverá apresentar documento original com foto e em meio físico, dentre aqueles admitidos 
no subitem 6.10 deste Edital. 
6.10.7 Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em horários diferentes dos 
predeterminados em Edital ou em comunicado.  
6.11 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a 
utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material 
de consulta, protetor auricular, lápis, borracha ou corretivo. Especificamente, não será permitido o candidato 
ingressar na sala de provas sem o devido recolhimento, com respectiva identificação, dos seguintes 
equipamentos: bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, ipod, ipad, tablet, 
smartphone, mp3, mp4, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de 
carro, relógio de qualquer modelo, pulseiras magnéticas e similares e etc., o que não acarreta em qualquer 
responsabilidade do Instituto Consulplan sobre tais equipamentos. No caso do candidato, durante a 
realização das provas, ser surpreendido portando os aparelhos eletrônicos citados, será automaticamente 
lavrado no Termo de Ocorrência o fato ocorrido e ELIMINADO automaticamente do processo de seleção. 
Para evitar qualquer situação neste sentido, o candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de provas 
quaisquer equipamentos acima relacionados.  
6.11.1 Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher todos os 
equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos, inclusive carteira com documentos e valores em 
dinheiro, em envelope de segurança não reutilizável, fornecido pelo fiscal de aplicação.  
6.11.2 Durante a realização das provas, o envelope de segurança com os equipamentos e materiais não 
permitidos, devidamente lacrado, deverá permanecer embaixo ou ao lado da carteira/cadeira utilizada pelo 
candidato, devendo permanecer lacrado durante toda a realização das provas e somente podendo ser 
aberto no ambiente externo do local de provas.  
6.11.3 Bolsas, mochilas e outros pertences dos candidatos deverão igualmente permanecer ao lado ou 
embaixo da carteira/cadeira do candidato. Todos os materiais de estudo deverão ser devidamente 
guardados antes do início das provas, não podendo estar de posse dos candidatos quando do uso de 
sanitários durante a realização das Provas, sob pena de eliminação.  
6.11.4 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda 
que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá 
utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida 
para o recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida após a saída do local de provas. 
6.11.5 Para a segurança de todos os envolvidos no concurso, é recomendável que os candidatos não 
portem arma de fogo no dia de realização das provas. Caso, contudo, se verifique esta situação, o candidato 
será encaminhado à Coordenação da Unidade, onde deverá entregar a arma para guarda devidamente 
identificada, mediante preenchimento de termo de acautelamento de arma de fogo, onde preencherá os 
dados relativos ao armamento. Eventualmente, se o candidato se recusar a entregar a arma de fogo, 
assinará termo assumindo a responsabilidade pela situação, devendo desmuniciar a arma quando do 
ingresso na sala de aplicação de provas, reservando as munições na embalagem não reutilizável fornecida 
pelos fiscais, as quais deverão permanecer lacradas durante todo o período da prova, juntamente com os 
demais equipamentos proibidos do candidato que forem recolhidos.  
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6.12 Não será permitida, durante a realização da prova escrita, a utilização pelo candidato de óculos 
escuros (exceto para correção visual ou fotofobia) ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, 
gorro e etc.).  
6.12.1 É garantida a liberdade religiosa a todos os candidatos. Todavia, em razão dos procedimentos de 
segurança previstos neste edital, previamente ao início da prova, aqueles que trajarem vestimentas que 
restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça serão solicitados a se dirigirem a local 
a ser indicado pela Coordenação do Instituto Consulplan, no qual, com a devida reserva, passarão por 
procedimento de vistoria por fiscais de sexo masculino ou feminino, conforme o caso, de modo a respeitar a 
intimidade do candidato e garantir a necessária segurança na aplicação das provas, sendo o fato registrado 
em ata. 
6.12.2 Excepcionalmente, por razões de segurança, caso seja estritamente necessário, novo procedimento 
de vistoria descrito no subitem anterior poderá ser realizado. 
6.13 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso algum destes candidatos 
insista em sair do local de aplicação antes de autorizado pelo fiscal de aplicação, será lavrado Termo de 
Ocorrência, assinado pelo candidato e testemunhado pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal de 
aplicação da sala e pelo Coordenador da unidade de provas, para posterior análise pela Comissão de 
Acompanhamento do Concurso. 
6.14 Não haverá segunda chamada para as provas escritas objetivas de múltipla escolha. Será excluído do 
Concurso Público o candidato que faltar à prova escrita ou chegar após o horário estabelecido.  
6.15 Não haverá na sala de provas marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e término 
da prova será determinado pelo Coordenador da Unidade de aplicação, conforme estabelecido no subitem 
6.1, deste Edital, dando tratamento isonômico a todos os candidatos presentes.  
6.16 O candidato somente poderá retirar-se do local de realização das provas escritas levando o caderno de 
provas no decurso dos últimos 30 (trinta) minutos anteriores ao horário previsto para o seu término. O 
candidato, também, poderá retirar-se do local de provas somente a partir dos 90 (noventa) minutos após o 
início de sua realização, contudo não poderá levar consigo o caderno de provas.  
6.17 O fiscal de sala orientará os candidatos quando do início das provas que o único documento que 
deverá permanecer sobre a carteira é o documento de identidade original, de modo a facilitar a identificação 
dos candidatos para a distribuição de seus respectivos Cartões de Respostas.  
6.17.1 Não será permitido ao candidato realizar anotação de informações relativas às suas respostas (cópia 
de gabarito) no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio. 
6.17.2 Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão obrigatoriamente entregar ao fiscal de 
aplicação o Cartão de Respostas que será utilizado para a correção de sua prova. O candidato que 
descumprir a regra de entrega de tal documento será ELIMINADO do certame. 
6.17.3 Ao término de sua prova, o candidato deverá aguardar o recolhimento de seu material pelo fiscal, 
bem como a conferência de seus dados, podendo retirar-se da sala de provas somente após a autorização. 
O candidato deverá, obrigatoriamente, devolver ao fiscal os documentos que serão utilizados para correção 
de suas respostas, devidamente assinadas no local indicado. 
6.17.4 Caso o candidato deixe o local de provas em momento anterior ao permitido neste Edital, deverá, 
ainda, entregar ao fiscal seu caderno de questões, não podendo levar consigo qualquer anotação referente 
às suas opções de respostas.   
6.18 Terá suas provas anuladas, também, e será automaticamente ELIMINADO do Concurso Público o 
candidato que durante a realização de qualquer uma das provas: a) retirar-se do recinto da prova, durante 
sua realização, sem a devida autorização; b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a 
execução de quaisquer das provas; c) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua 
realização; d) utilizar-se de régua de cálculo, livros, máquinas de calcular e/ou equipamento similar, 
dicionário, notas e/ou impressos que não forem expressamente permitidos, gravador, receptor e/ou pagers 
e/ou que se comunicar com outro candidato; e) faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da 
equipe de aplicação das provas, as autoridades presentes e/ou os candidatos; f) fizer anotação de 
informações relativas às suas respostas (cópia de gabarito) em qualquer meio; g) descumprir as instruções 
contidas no caderno de provas e no Cartão de Respostas; h) recusar-se a entregar o Cartão de Respostas 
ao término do tempo destinado à sua realização; i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o 
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Cartão de Respostas; j) não permitir a coleta de sua assinatura ou impressão digital; k) perturbar, de 

qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; l) for surpreendido portando 
ou fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos eletrônicos durante a realização das provas, 
mesmo que o aparelho esteja desligado; m) recursar-se a ser submetido à detecção de metais.  
6.18.1 Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será verificado o incidente, e caso seja 
verificado que não houve intenção de burlar o edital o candidato será mantido no Concurso Público.  
6.19 Com vistas à garantia da segurança e integridade do certame em tela, no dia da realização das provas 
escritas os candidatos serão submetidos ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e saída de 
sanitários. Excepcionalmente, poderão ser realizados, a qualquer tempo durante a realização das provas, 
outros procedimentos de vistoria além do descrito. 
6.19.1 Ao término da prova o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação, não lhe sendo mais 
permitido o ingresso nos sanitários.  
6.20 A ocorrência de quaisquer das situações contidas no subitem 6.18 implicará na eliminação do 
candidato, constituindo tentativa de fraude, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
6.20.1 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do Concurso Público, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
6.21 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas escritas 
em virtude de afastamento de candidato da sala de provas, salvo a situação prevista no item 3.9.3.1 deste 
Edital.  
6.22 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de 
aplicação.  
6.23 São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização das 
provas escritas e o comparecimento no horário determinado.  
6.23.1 O candidato deverá observar atentamente o cartão de confirmação de inscrição especificando o 
horário e local/cidade de realização das provas, inclusive estando atento quanto à possibilidade da 
existência de endereços similares e/ou homônimos. É recomendável, ainda, visitar com antecedência o local 
de realização da respectiva prova.  
 
7. DA PROVA PRÁTICA 
 

7.1 As provas práticas, de caráter eliminatório, serão aplicadas somente aos candidatos aos cargos 
de Armador, Bombeiro Hidráulico (SAAE), Calceteiro (SAAE), Carpinteiro, Eletricista, Operador de 
Máquinas, Pedreiro, Serralheiro, Motorista, Mecânico Hidráulico (SAAE), Motorista (SAAE), Operador 
de Máquina (SAAE) e Pedreiro (SAAE), dentro do quantitativo de corte especificado abaixo, desde 
que aprovados nas provas escritas objetivas de múltipla escolha, de acordo com a classificação 
obtida, do maior para o menor:  
 

CARGO 
NÚMERO DE 

CONVOCADOS 

Armador 5 

Bombeiro Hidráulico (SAAE) 15 

Calceteiro (SAAE) 15 

Carpinteiro 5 
Eletricista 5 
Mecânico Hidráulico (SAAE) 5 
Motorista 25 

Motorista (SAAE) 15 

Operador de Máquinas 5 

Operador de Máquinas (SAAE) 5 

Pedreiro 5 

Pedreiro (SAAE) 15 
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Serralheiro 10 

 
7.1.1 Serão aplicadas provas práticas a todos os candidatos que tiveram sua inscrição deferida na condição 
de pessoas com deficiência para os cargos dispostos no item 7.1, desde que aprovados na Prova Escrita 
Objetiva de Múltipla escolha, nos termos do item 5.1.4. 
7.1.2 No caso de empate na listagem de aprovados na prova escrita, será realizado preliminarmente o 
desempate conforme previsto no subitem 10.3 deste Edital, e realizada a prova prática para os candidatos 
classificados até o limite estabelecido no subitem anterior.  
7.2 A prova prática tem caráter classificatório e eliminatório, totalizando 40 (quarenta) pontos, sendo 
considerados aprovados apenas os candidatos que obtiverem o percentual mínimo de 50% (cinquenta por 
cento) de aproveitamento dos pontos nas referidas provas.  
7.3 As provas práticas serão realizadas na cidade de Formiga/MG, em local e data que serão divulgados no 
quadro de avisos da Prefeitura Municipal , Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) do Município de 
Formiga e no site do Instituto Consulplan (www.institutoconsulplan.org.br).  
7.4 Será publicado no site www.institutoconsulplan.org.br, em data oportuna, o edital de convocação para a 
etapa da prova prática, onde estarão relacionados os convocados para a etapa, a data e horário da 
realização das provas, bem como os demais procedimentos inerentes à etapa da prova prática. O edital de 
convocação somente será publicado em data posterior à divulgação dos resultados das provas escritas e 
serão convocados apenas os candidatos que obtiveram na prova escrita objetiva de múltipla escolha 
pontuação igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) observado o limite de convocação estabelecido no 
subitem 7.1. 
7.4.1 Em hipótese alguma será realizada qualquer prova fora dos locais, horários e datas determinados, e 
sob nenhum pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização da prova, sendo atribuída a nota 0 
(zero) ao candidato ausente ou retardatário, seja qual for o motivo alegado.  
7.5 Os candidatos aos cargos descritos realizarão prova prática na área de conhecimento em que irão atuar, 
a fim de comprovar seu domínio sobre as tarefas determinadas pelo examinador técnico na área.  
7.5.1 Para os candidatos ao cargo de Armador, de acordo com as orientações e tempo determinado pelo 
examinador, à prova prática constará da execução de tarefas como: cortar, dobrar e montar armações de 
ferro para estruturas de pontes, bueiros e mata-burros, entre outras tarefas correlatas ao cargo. Os critérios 
de avaliação serão cobrados conforme o manuseio correto dos instrumentos de trabalho (5 pontos); o 
conhecimento de reparos em objetos de ferro e montagem de peças de ferro (15 pontos); a agilidade no 
desempenho das tarefas (5 pontos); a organização dos materiais durante e após a execução das tarefas (5 
pontos); e, o resultado satisfatório da atividade solicitada (10 pontos). 
7.5.2 Para os candidatos ao cargo de Carpinteiro, de acordo com as orientações e tempo determinado pelo 
examinador, à prova prática constará da execução de tarefas como: preparar e assentar assoalhos e 
madeiramentos para paredes, tetos e telhados e/ou montar esquadrias, preparar portas e janelas, realizar 
reparos em objetos de madeira e montagem de peças de madeira, entre outras tarefas correlatas ao cargo. 
Os critérios de avaliação serão cobrados conforme o manuseio correto dos instrumentos de trabalho (5 
pontos); o conhecimento de reparos em objetos de madeira e montagem de peças de madeira (15 pontos); 
a agilidade no desempenho das tarefas (5 pontos); a organização dos materiais durante e após a execução 
das tarefas (5 pontos); e, o resultado satisfatório da atividade solicitada (10 pontos). 
7.5.3 Para os candidatos ao cargo de Eletricista, de acordo com as orientações e tempo determinado pelo 
examinador, à prova prática constará da execução de tarefas como: instalação e/ou reparação de circuitos 
elétricos, de componentes elétricos e/ou de montar instalações de baixa e/ou alta tensão, segundo as 
atribuições sintéticas do cargo, entre outras atividades correlatas ao cargo. Os critérios de avaliação serão 
cobrados conforme o manuseio correto dos instrumentos de trabalho (fios, alicates, etc.) (5 pontos); o 
conhecimento, montagem e desmontagem de circuito elétrico (15 pontos); a agilidade no desempenho das 
tarefas (5 pontos); a organização dos materiais durante e após a execução das tarefas (5 pontos) e o 
resultado satisfatório da atividade solicitada (10 pontos). 
7.5.4 Para os candidatos ao cargo de Mecânico Hidráulico, de acordo com as orientações e tempo 
determinado pelo examinador, a prova prática constará da execução de tarefas montagem e desmontagem 
de bombas hidráulicas, engraxamento de rolamentos de bombas e motores, montagem e desmontagem de 
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registros e válvulas de retenção, retirada de ar do sistema hidráulico da tubulação de água nas Estações de 
Tratamento e elevatórias, serviços de solda em geral, pequenos reparos na frota de veículos e máquinas, 
manutenção preventiva, corretiva e emergencial em veículos e máquinas  entre outras atividades correlatas 
ao cargo. Os critérios de avaliação serão cobrados conforme a seleção e uso do material adequado à 
atividade desenvolvida (3 pontos), o manuseio correto dos instrumentos de trabalho (5 pontos), o 
conhecimento e forma adequada para a realização das atividades (10 pontos), a utilização dos 
equipamentos de proteção individual e apresentação pessoal (2 pontos), a agilidade no desempenho das 
tarefas (5 pontos), a organização dos materiais durante e após a execução das tarefas (5 pontos) e por fim, 
o resultado satisfatório da atividade solicitada (10 pontos). 
7.5.5 Para os candidatos ao cargo de Motorista e Motorista (SAAE), de acordo com as orientações e 
tempo determinado pelo examinador, a prova prática constará de condução de veículo automotivo, 
compatível com a categoria exigida, em vias públicas da cidade, buscando evidenciar de forma profissional 
a postura do condutor candidato, segundo as atribuições sintéticas do cargo os critérios de avaliação serão 
cobrados conforme a Resolução nº 168/2004 do CONTRAN. As faltas cometidas durante a avaliação do 
candidato serão descontadas na proporção de sua natureza, em conformidade com o art. 19 e incisos da 
Resolução nº 168/2004 do CONTRAN, sendo as faltas: grave (12 pontos), média (8 pontos) e leve (4 
pontos). No caso de ocorrência de falta eliminatória, será atribuída ao candidato nota 0 (zero). 
7.5.6 Para os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas e Operador de Máquina (SAAE), de acordo 
com as orientações e tempo determinado pelo examinador, a prova prática constará de tarefas como: operar 
e conduzir máquinas e equipamentos, manobrando, acionando o motor e manipulando os comandos de 
marcha e direção, para posicioná-la conforme especificações do examinador no ato da prova e operando-as 
conforme orientação, assim como pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação 
e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes. Os critérios de avaliação serão cobrados 
considerando-se os procedimentos necessários à operação da máquina (5 pontos); o reconhecimento dos 
comandos (10 pontos); e, a condução e manipulação da máquina (25 pontos). 
7.5.7 Para os candidatos ao cargo de Pedreiro e Pedreiro (SAAE), de acordo com as orientações e tempo 
determinado pelo examinador, a prova prática constará da execução de diversas formas de montagem de 
tijolos para a construção de uma parede em canto, definindo a medida do esquadro, utilizando tijolos de 
forma dobrada e amarrada, e ainda, encontrar um ponto de nível, entre outras atividades correlatas ao 
cargo. Os candidatos serão avaliados quanto ao conhecimento técnico na utilização das ferramentas (15 
pontos), destreza e agilidade na execução das tarefas (13 pontos) e acabamento e qualidade do trabalho 
realizado (12 pontos). 
7.5.8 Para os candidatos ao cargo de Serralheiro de acordo com as orientações e tempo determinado pelo 
examinados, a prova prática constará da execução de tarefas como: trabalhos de confecção, reparação, 
acabamento em produtos e peças de metal e derivados, dando-lhes o acabamento desejado, entre outras 
tarefas correlatas ao cargo. Os critérios de avaliação serão cobrados conforme o manuseio correto dos 
instrumentos de trabalho (5 pontos); o conhecimento de reparos em objetos de metal e montagem de peças 
de metal (20 pontos); a agilidade no desempenho das tarefas (5 pontos); e, o resultado satisfatório da 
atividade solicitada (10 pontos). 
7.5.9. Para os candidatos ao cargo de Bombeiro Hidráulico (SAAE), de acordo com as orientações e 
tempo determinado pelo examinador, a prova prática constará da execução de tarefas como instalação de 
tubulação para alimentação de água em uma unidade habitacional e/ou comercial, com as respectivas 
distribuições internas nas paredes hidráulicas da unidade, entre outras atividades correlatas ao cargo. Os 
critérios de avaliação serão cobrados conforme a seleção e uso do material adequado à atividade 
desenvolvida (3 pontos), o manuseio correto dos instrumentos de trabalho (5 pontos), o conhecimento e 
forma adequada para a realização das atividades (10 pontos), a utilização dos equipamentos de proteção 
individual e apresentação pessoal (2 pontos), a agilidade no desempenho das tarefas (5 pontos), a 
organização dos materiais durante e após a execução das tarefas (5 pontos) e por fim, o resultado 
satisfatório da atividade solicitada (10 pontos). 
7.5.10. Para os candidatos ao cargo de Calceteiro(SAAE), de acordo com as orientações e tempo 
determinado pelo examinador, a prova prática constará da execução de tarefas como preparar o local para a 
realização de obras de calçamento, fazer os calçamentos e/ou reparos com paralelepípedos, bloquetes ou 
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solução asfáltica, operar compactador de solo do tipo SAPO e compactador de placa vibratória no caso de 
asfalto; fazer a limpeza do local para que o mesmo esteja em perfeitas condições para o tráfego de veículos 
e pessoas, entre outras atividades correlatas ao cargo. Os critérios de avaliação serão cobrados conforme a 
seleção e uso do material adequado à atividade desenvolvida (3 pontos), o manuseio correto dos 
instrumentos de trabalho (5 pontos), o conhecimento e forma adequada para a realização das atividades (10 
pontos), a utilização dos equipamentos de proteção individual e apresentação pessoal (2 pontos), a 
agilidade no desempenho das tarefas (5 pontos), a organização dos materiais durante e após a execução 
das tarefas (5 pontos) e por fim, o resultado satisfatório da atividade solicitada (10 pontos). 
7.6 Os resultados das provas práticas, para os classificados nesta fase, serão afixados no quadro de avisos 
da Prefeitura Municipal e do SAAE e no site www.institutoconsulplan.org.br, não sendo possível o 
conhecimento do resultado via telefone, fax ou e-mail.  
7.7 Os candidatos convocados para esta fase deverão comparecer no local indicado para realização da 
prova 30 (trinta) minutos antes do horário fixado para seu início, munidos do documento de identidade; 
caso contrário, não poderão efetuar a referida prova.  
7.8 Os candidatos aos cargos de Motorista, Motorista (SAAE), Operador de Máquinas e Operador de 
Máquinas (SAAE) deverão exibir ao examinador responsável pelo exame de direção sua Carteira Nacional 
de Habilitação – CNH original e entregar-lhe uma fotocópia da mesma. Poderão também apresentar o 
comprovante autenticado de aprovação em exame de alteração de categoria junto ao DETRAN e, quando 
da nomeação, deverão apresentar cópia autenticada do referido documento.  
7.9 Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as circunstâncias alegadas, 
tais como alterações orgânicas ou fisiológicas permanentes ou temporárias, deficiências, estados 
menstruais, indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou outras situações que impossibilitem, diminuam 
ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do candidato, sendo que o candidato deverá realizar os 
referidos testes de acordo com o escalonamento previamente efetuado pelo Instituto Consulplan (turno 
matutino ou vespertino), o qual será realizado de forma aleatória.  
7.10 SERÁ ELIMINADO DO CONCURSO NESTA FASE, O CANDIDATO QUE:  
a) Retirar-se do recinto da prova durante sua realização sem a devida autorização ou que não estiver no 
local da prova no horário previsto para assinar a lista de chamada, sendo automaticamente desclassificado; 
b) Não apresentar a documentação exigida; c) Não obtiver o mínimo de 50% (cinquenta por cento) de 
aproveitamento dos pontos da prova prática; d) Faltar com a devida cortesia para com qualquer dos 
examinadores, seus auxiliares, autoridades presentes e/ou candidatos; e) For surpreendido dando e/ou 
recebendo auxílio para a execução dos testes ou tentando usar de meios fraudulentos e/ou ilegais para a 
realização da prova; e f) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 
comportamento indevido.  
 
8. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
 

8.1 A avaliação de títulos tem caráter apenas classificatório e se submeterão a esta etapa somente os 
candidatos aos cargos de Nível Superior na área de Educação, aprovados dentro do número de 10 vezes a 
quantidade de vagas, considerados os empatados na última posição. Esta etapa valerá até 4 (quatro) 
pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos apresentados seja superior a esse valor.   
8.1.1 Serão ainda submetidos à Avaliação de Títulos, todos os candidatos que tiveram sua inscrição 
deferida na condição de pessoas com deficiência, desde que aprovados na Prova Escrita Objetiva de 
Múltipla escolha, nos termos do item 5.1.4. 
8.2 Os títulos, acompanhados do Formulário de Envio de Títulos devidamente preenchido e assinado, 
deverão ser enviados (original ou cópia autenticada em cartório), impreterivelmente, via SEDEX ou Carta 
Registrada com Aviso de Recebimento – AR, para a sede do Instituto Consulplan – Rua José Augusto 
Abreu, nº 1.000, Bairro Safira, Sala A, Muriaé/MG, CEP: 36.883-031 ou entregue pessoalmente no endereço 
indicado no item 1.12 deste Edital, em envelope lacrado com a seguinte identificação: “Concurso Público 
Prefeitura Municipal de Formiga (especificar o cargo e o número de inscrição) – Avaliação de 
Títulos”, em período oportunamente divulgado no Edital de convocação para envio de títulos.   
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8.3 O Formulário de Envio de Títulos será disponibilizado no endereço eletrônico do Instituto Consulplan 
(www.institutoconsulplan.org.br) juntamente com edital de convocação para referida etapa.  
8.4 Os candidatos deverão enviar cópias dos documentos autenticadas em Cartório de Notas, ou até 
mesmo a via original, sendo que os mesmos não serão devolvidos em hipótese alguma.  
8.4.1 Não serão consideradas, em nenhuma hipótese, para fins de avaliação, as cópias de documentos que 
não estejam autenticados por Cartório de Notas, bem como documentos gerados por via eletrônica que não 
estejam acompanhados com o respectivo mecanismo de autenticação.  
8.5 O envio de títulos não induz, necessariamente, a atribuição da pontuação pleiteada. Os documentos 
serão analisados por Comissão Avaliadora de acordo com as normas estabelecidas neste Edital.  
8.6 O não envio dos títulos na forma, no prazo e no local estipulado no Edital, importará na atribuição de 
nota 0 (zero) ao candidato na fase de avaliação de títulos.  
8.7 Não serão aceitos títulos encaminhados via fax, via correio eletrônico ou por qualquer outro meio não 
especificado neste Edital.  
8.8 Os títulos especificados neste Edital deverão conter timbre, identificação do órgão expedidor, carimbo e 
assinatura do responsável e data.  
8.9 Cada título será considerado uma única vez.  
8.10 Os títulos considerados neste Concurso Público, suas pontuações, o limite máximo por categoria e a 
forma de comprovação, são assim discriminados:  
 

ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

ALÍNEA TÍTULO 

PONTOS 
POR 

CADA 
TÍTULO 

VALOR 
MÁXIMO NA 

ALÍNEA 

A 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-graduação 
(stricto sensu), na área específica do cargo pretendido, em nível de doutorado 
(título de Doutor), ACOMPANHADO PREFERENCIALMENTE DO 
RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR.  

2,0 2,0 

B 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-graduação 
(stricto sensu), na área específica do cargo pretendido, em nível de mestrado 
(título de Mestre), ACOMPANHADO PREFERENCIALMENTE DO 
RESPECTIVO HISTÓRICO ESCOLAR.  

1,0 1,0 

C 

Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de pós-graduação 
(lato sensu), na área específica do cargo pretendido, em nível de 
especialização, ACOMPANHADO PREFERENCIALMENTE DO RESPECTIVO 
HISTÓRICO ESCOLAR, com carga horária mínima de 360 horas.  

0,5 1,0 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 4,0 

 
8.11 Quando o candidato possuir mais de um requisito específico para a investidura do cargo e que um 
deles for aceito para a Avaliação de Títulos, ambos deverão ser enviados a fim de comprovação.  
8.12 Na impossibilidade do envio do diploma e/ou certificado, o candidato poderá apresentar declaração 
expedida por instituição de ensino que demonstre, de forma inequívoca, a conclusão do curso de pós-
graduação (lato e/ou stricto sensu) e a obtenção do título. A certidão/declaração deverá vir acompanhada do 
histórico escolar do curso ao qual se refere.  
8.13 Para receber a pontuação relativa aos títulos deste Edital, o certificado deverá informar que o curso de 
especialização foi realizado de acordo com as normas do Conselho Nacional de Educação.  
8.13.1 Caso o certificado não informe que o curso de especialização foi realizado de acordo com o solicitado 
no subitem anterior, deverá ser anexada declaração da instituição, atestando que o curso atende às normas 
do CNE.  
8.13.2 Não receberá pontuação o candidato que apresentar certificado que não comprove que o curso foi 
realizado de acordo com as normas do CNE sem a declaração da instituição referida no subitem anterior.  
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8.14 Para receber a pontuação relativa aos títulos relacionados no quadro de títulos serão aceitos somente 
os certificados/declarações em que constem a carga horária.  
8.15 Os diplomas (mestrado e doutorado) expedidos por instituição estrangeira deverão ser revalidados por 
instituição de ensino superior no Brasil.  
8.16 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado para fim de avaliação e 
pontuação na fase de títulos, quando traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado.  
8.17 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina, tais como: comprovantes de pagamento de 
taxa para obtenção de documentação, cópias de requerimentos, ata de apresentação e defesa de 
dissertação, ou documentos que não estejam em consonância com as disposições deste Edital não serão 
considerados para efeito de pontuação.  
8.18 Não será considerado o título de graduação ou pós-graduação quando este for requisito exigido para o 
exercício do respectivo cargo, bem como outros títulos de formação, tais como: língua inglesa, língua 
espanhola, informática, entre outros.  
8.19 Todos os cursos previstos para pontuação na Avaliação de Títulos deverão estar concluídos.  
 
 
9. DOS PROGRAMAS 
 

9.1 Os programas/conteúdo programático das provas escritas deste certame compõe o Anexo I do presente 
Edital.  
9.1.1 Em atendimento à Lei nº. 4627, de 22 de março de 2012, o manual do candidato, contendo a 
bibliografia sugerida, será disponibilizado aos candidatos no prazo de 12 (doze) dias úteis, a contar da 
publicação deste Edital.  
9.2 O Anexo I, integrante deste Edital, contempla apenas o Conteúdo Programático, o qual poderá ser 
buscado em qualquer bibliografia sobre o assunto solicitado.  
9.3 A Prefeitura Municipal de Formiga/MG, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) do Município de 
Formiga e o Instituto Consulplan, não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras 
publicações referentes a este Concurso Público no que tange ao conteúdo programático.  
9.4 Os itens das provas objetivas poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento 
memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade 
de raciocínio.  
9.5 Cada item das provas objetivas poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a 
mais de uma área de conhecimento.  
 
 
10. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO 
 

10.1 Será aprovado o candidato que obtiver aprovação nas provas escritas objetivas de múltipla escolha, 
nas provas discursivas (quando houver) e nas provas práticas (quando houver). 
10.2 A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos nas provas escritas 
objetivas de múltipla escolha, nas provas discursivas (quando houver), provas práticas (quando houver) e na 
avaliação de títulos (quando houver).  
10.3 Na classificação final entre candidatos empatados com igual número de pontos na soma de todas as 
etapas serão fatores de desempate os seguintes critérios: a) maior pontuação na prova escrita objetiva de 
Conhecimentos Específicos (se houver); b) maior pontuação na prova escrita objetiva de Língua 
Portuguesa; c) maior pontuação na prova escrita objetiva de Noções de Saúde Pública (se houver); d) maior 
pontuação na prova escrita objetiva de Conhecimentos Didático-Pedagógicos (se houver); e) maior 
pontuação na prova escrita objetiva de Noções de Informática (se houver); f) maior pontuação na prova 
escrita objetiva de Raciocínio Lógico Matemático (se houver); e g) maior idade.  
10.3.1 Os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completos até o último dia do 
período de inscrições, terão a idade como primeiro critério de desempate, hipótese em que terá preferência 
o mais idoso. Caso persista o empate, deverá ser observado o critério estabelecido no item 10.3, conforme 
estabelecido na Lei em vigor.  
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11. DOS RESULTADOS E RECURSOS 
 

11.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na Internet, no endereço 
eletrônico www.institutoconsulplan.org.br, a partir das 16h00min da segunda-feira subsequente à realização 
das provas escritas objetivas de múltipla escolha.  
11.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas 
disporá de 3 (três) dias úteis, a partir do dia subsequente ao da divulgação (terça-feira), em requerimento 
próprio disponibilizado no link correlato ao Concurso Público no endereço eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br.  
11.3 A interposição de recursos poderá ser feita via Internet, através do Sistema Eletrônico de Interposição 
de Recursos, com acesso pelo candidato com o fornecimento de dados referente à inscrição do candidato, 
apenas no prazo recursal, ao Instituto Consulplan, conforme disposições contidas no endereço eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br, no link correspondente ao Concurso Público. Será disponibilizado, ainda, um 
ponto de acesso à Internet para o candidato no endereço indicado no item 1.12 deste Edital.  
11.3.1 Caberá recurso à Comissão contra erros materiais ou omissões de cada etapa, constituindo as 
etapas: publicação do Edital, inscrição dos candidatos, divulgação do gabarito oficial e divulgação da 
pontuação provisória nas provas escritas, avaliação de títulos, provas práticas, incluído o fator de 
desempate estabelecido, até 3 (três) dias úteis após o dia subsequente da divulgação/publicação oficial das 
respectivas etapas.  
11.3.2 São passíveis os recursos contra todas as decisões proferidas durante a realização do Concurso 
Público, objeto deste Edital, que tenha repercussão na esfera de direitos dos candidatos.  
11.4 Os recursos julgados serão divulgados no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br, não 
sendo possível o conhecimento do resultado via telefone, correio eletrônico ou fax, não sendo enviado, 
individualmente, a qualquer recorrente o teor dessas decisões.  
11.5 Não será aceito recurso por meios diversos ao que determina o subitem 11.3 deste Edital.  
11.6 O recurso deverá ser individual, por questão ou avaliação, com a indicação daquilo em que o candidato 
se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, de 
legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores etc., e ainda, a exposição de motivos e argumentos 
com fundamentações circunstanciadas, conforme suprarreferenciado.  
11.6.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido.  
11.7 Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável de 3 (três) 
dias úteis, a contar do dia subsequente da publicação de cada etapa, ou não fundamentados. E ainda, serão 
rejeitados aqueles recursos enviados pelo correio, fac-símile, ou qualquer outro meio que não o previsto 
neste Edital.  
11.8 A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, 
sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto 
em casos de erros materiais, havendo manifestação posterior da Banca Examinadora.  
11.9 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos, recurso de 
gabarito oficial definitivo e/ou recurso de resultado definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior.  
11.10 O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido.  
11.11 Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente 
a esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.  
11.12 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de 
provas, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.  
 
 
12. DA DEVOLUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇAO 
 

12.1 Nas hipóteses disposta no item 3.6.9 deste Edital, será assegurada ao candidato o valor pago a título 
de taxa de inscrição.  
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12.2 A devolução do valor de inscrição deverá ser requerida por meio de formulário de solicitação 
disponibilizado no endereço eletrônico, em até 5 (cinco) dias úteis após a data de publicação do ato. 
12.3 O formulário de solicitação de devolução do valor de inscrição ficará disponível durante o prazo de 20 
(vinte) dias úteis contados a partir da disponibilização do referido formulário.  
12.4 Para obter a devolução, o candidato deverá informar nome e número do banco, nome e número da 
agência com dígito e número da conta corrente com dígito, bem como o nome completo e CPF do titular da 
conta, caso esta seja de terceiros.  
12.5. O formulário de restituição deverá ser enviado, devidamente preenchido e assinado pelo candidato e 
acompanhado da cópia do documento de identidade do candidato, em envelope fechado, em até 20 (vinte) 
dias úteis após a disponibilização do formulário de ressarcimento, via SEDEX ou Carta Registrada com 
Aviso de Recebimento (AR), postado nas Agências dos Correios, com custo por conta do candidato, 
endereçado ao Instituto Consulplan – Edital 01/2019 da Prefeitura Municipal de Formiga e do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) do Município de Formiga, situada à Rua José Augusto Abreu, nº 1.000, 
Sala A, Bairro Safira, Muriaé, MG, CEP: 36.883-031.  
12.5.1 A data da postagem deverá obedecer ao prazo estabelecido no subitem 12.5 deste Edital.  
12.5.2 O envelope deverá conter a seguinte identificação: “Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Formiga  e do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) do Município de Formiga - Edital 01/2019 
/ Pedido de Restituição da Taxa de Inscrição (especificando o cargo, nome do candidato e número de 
inscrição)”. 
12.6 A devolução do valor de inscrição será processada em até 20 (vinte) dias úteis findado o prazo previsto 
no item 12.5 por meio de depósito bancário na conta bancária indicada na solicitação, nos casos em que 
todos os dados encaminhados estiverem corretos.  
12.6.1. É de inteira responsabilidade do candidato a informação correta e completa de todos os dados 
requeridos para a eventual devolução do valor de inscrição, não se podendo atribuir à Prefeitura Municipal 
de Formiga, Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) do Município de Formiga e ao Instituto Consulplan 
a responsabilidade pela impossibilidade de devolução caso os dados sejam insuficientes ou incorretos.  
12.7 O valor a ser devolvido ao candidato será corrigido monetariamente pela variação do IGPM/FGV 
(Índice Geral de Preços do Mercado/Fundação Getúlio Vargas) ou por outro índice que vier a substitui-lo 
desde a data do pagamento da inscrição até a data da efetiva devolução.  
12.8 Será devolvido ao candidato o valor de inscrição pago em duplicidade ou fora do prazo ou com valor 
em desconformidade com o do valor de inscrição, desde que requerido por escrito pelo candidato e 
mediante comprovação da extemporaneidade ou da duplicidade do pagamento para o mesmo boleto.  
12.8.1 Nos casos elencados no item 12.8, o candidato arcará com os custos bancários do boleto para o 
processamento da devolução.  
12.8.2 No caso previsto no item 12.8 deste Edital, o candidato deverá requerer a restituição do valor de 
inscrição em até 10 (dez) dias úteis após o término das inscrições, por meio do envio do requerimento e da 
documentação comprobatória da duplicidade e extemporaneidade do pagamento, via e-mail 
(atendimento@institutoconsulplan.org.br).  
12.8.3 Para devolução de valor prevista no item 12.8 deste Edital, o requerimento e a documentação 
deverão ser enviados em envelope fechado e identificado, devendo o candidato também informar os 
seguintes dados: a) Nome completo, número da identidade e número de sua inscrição no Concurso Público; 
b) Nome e número do banco, nome e número da agência com dígito, número da conta corrente e CPF do 
titular da conta, caso a conta seja de terceiros; e c) Número de telefones, com código de área e e-mail para 
eventual contato.  
12.9 A devolução do valor de inscrição pago em duplicidade ou fora do prazo ou com quantia em 
desconformidade com o valor de inscrição estará sujeita à análise do requerimento e documentos 
comprobatórios e consequente aprovação do Instituto Consulplan.  
12.10 O candidato que não requerer a restituição do valor de inscrição no prazo e nas formas estabelecidas 
no item 12.3 deste Edital não poderá requerê-la posteriormente. 
 
 
 



 
 

MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG 
EDITAL Nº 01, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019 

  

 

33 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

13.1 A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificadas posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração, garantido o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.  
13.2 A convocação dos candidatos aprovados dar-se-á através de correspondência enviada por correio, 
registrada com AR, devendo o mesmo comparecer no endereço indicado no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis, a contar do recebimento da convocação, para assinatura do termo de aceitação ou desistência do 
cargo e Comprovação de Requisitos e Exames Médicos que serão submetidos à apreciação da 
Prefeitura Municipal de Formiga/MG e Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) do Município de 
Formiga. 
13.2.1 Os documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados em cópias legíveis juntamente com 
os originais:  
a) Cópia e original da Carteira de Identidade;  
b) Cópia e original do Título de Eleitor e certidão de quitação com a Justiça Eleitoral expedida há no máximo 
30 (trinta) dias;  
c) Cópia e original do CPF;  
d) Cópia e original do Certificado de Reservista, ou ainda dispensa de incorporação (se do sexo masculino), 
com idade inferior a 46 anos;  
e) Cópia e original da Certidão de nascimento ou casamento; se viúvo(a) certidão de óbito (atualizadas)  
f) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP; (Se for o caso procurar a Caixa Econômica Federal, 
para solicitar comprovação); 
g) Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) (página de identificação com foto e verso, incluindo data de 
emissão) 
h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida;  
i) Cópia e original dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para o cargo, conforme 
discriminado neste Edital, e respectivo registro no conselho de fiscalização do exercício profissional, se o 
cargo exigir;  
j) Cópia e original do comprovante de residência (atualizado);  
k) Declaração de dependentes para imposto de renda;  
l) Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função pública. 
m) Cópia e original do Cartão de vacina atualizado dos filhos menores de 06 anos de idade; 
n) Cópia Certidão de Nascimento e CPF dos dependentes; 
o) Declaração de frequência escolar dos filhos de 06 a 14 anos de idade; 
p) Comprovante de conta bancária – Conta 3700 da Caixa Econômica Federal;  
q) Se Aposentado(a), desde que não seja por invalidez, cópia de comprovante da concessão da mesma; 
r) Qualificação Cadastral para o e-social (http://consultacadastral.inss.gov.br/esocial/pages.xhtml).  
s) O candidato convocado deverá submeter-se, às suas expensas, a exame médico pré-admissional ou a 
exame médico específico (pessoas com deficiência) a ser realizado por médico do trabalho, e ainda 
apresentar os exames complementares previstos no Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional – 
PCMSO, de acordo com o cargo.  
13.2.2 Os documentos solicitados no o subitem 13.2.1 deverão ser apresentados no prazo máximo de 15 
dias, a contar da data de aceitação conforme previsto nas Leis Complementares nº 41 e 44.  
13.3 Considerado apto para o desempenho do cargo, o candidato será nomeado por ato do Poder Executivo 
ou Diretor Geral no caso do SAAE e deverá assumir o cargo no prazo previsto pela Lei Complementar nº 41 
de 24/02/2011 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Formiga-MG) e Lei Complementar nº 44 
de 24/02/2011 (Estatuto dos Profissionais da Educação do Município de Formiga-MG).  
13.3.1 O candidato deverá entrar em exercício, no prazo previstos na Lei Complementar nº 41 de 
24/02/2011 e Lei Complementar nº 44 de 24/02/2011, sob pena de ser caracterizado abandono de cargo. 
13.4 O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e exames exigidos no item 
13.2.1, perderá automaticamente o direito à nomeação, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
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13.5 Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas estabelecido neste Edital serão 
chamados para o ingresso no cargo, sendo-lhes assegurado o direito subjetivo de nomeação, a qual, 
quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação.  
13.6 O candidato aprovado, após convocação e nomeação, ficará sujeito a estágio probatório, durante o 
qual sua eficiência e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, durante o período 
de até 3 (três) anos.  
13.7 A validade deste Concurso Público é de 2 (dois) anos, contado da data de sua homologação, podendo 
ser prorrogado uma vez, por igual período, sendo que todas as vagas ofertadas serão preenchidas durante 
o prazo de validade descrito.  
13.8 O candidato que desejar relatar fatos ocorridos durante a realização do Concurso Público ou que tenha 
necessidade de outras informações, deverá efetuar contato junto ao Instituto Consulplan pelo e-mail: 
atendimento@institutoconsulplan.org.br e endereço eletrônico: www.institutoconsulplan.org.br, ou pelo 
telefone 0800-283-4628. 
13.8.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados oficiais referentes a este Concurso Público, divulgados no endereço eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br.  
13.9 O candidato deverá manter atualizado seu endereço e telefone junto ao Instituto Consulplan, enquanto 
estiver participando do Concurso Público, através de SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de 
Recebimento – AR, para Rua José Augusto Abreu, nº 1.000, Sala A, Bairro Safira, Muriaé/MG, CEP: 36883-
031 e junto à Prefeitura Municipal de Formiga e ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) do 
Município de Formiga, se aprovado, mediante correspondência ao Setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura e do SAAE. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não 
atualização do seu endereço.  
13.10 O candidato que desejar comprovante de comparecimento na prova escrita deverá solicitá-lo ao 
coordenador do local de provas em que o candidato efetuou a referida prova.  
13.11 A inscrição implicará, por parte do candidato, conhecimento e aceitação das normas contidas neste 
Edital.  
13.12 A organização, aplicação, correção e elaboração das provas ficarão exclusivamente a cargo do 
Instituto Consulplan, e os pareceres referentes a recursos serão efetuados em conjunto com a Comissão 
Especial do Concurso Público.  
13.13 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos 
para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso publicado.  
13.14 A Prefeitura Municipal de Formiga/MG e ao Instituto Consulplan se eximem das despesas com 
viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando 
alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de 
acordo com determinação da Prefeitura Municipal de Formiga e/ou do Instituto Consulplan.  
13.15 Os resultados divulgados no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br terão caráter oficial. 
Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase deverão ser contados com estrita observância da 
hora e dia da publicação.  
13.16 Legislações com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em 
dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso.  
13.17 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de 
Retificação.  
13.18 Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente 
Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento do Concurso Público, 
constituída por ato do Prefeito Municipal de Formiga, assessorada pela Instituto Consulplan.  
13.19 Todos os documentos relacionados e descritos, constantes nesse Edital, serão alocados e 
armazenados em local adequado para sua manutenção e preservação, pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
contados a partir da expiração do prazo de validade do Certame. Após essa data, a critério da 
Administração, poderão ser destruídos.  
13.20 O prazo de impugnação deste edital será de 5 (cinco) dias corridos a partir da sua data de publicação.  
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Registra-se, publique-se e cumpra-se, 
 
Formiga/MG, 11 de setembro de 2019. 
 

 
Eugênio Vilela Júnior  

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 

Flávio Passos 
DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE  
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 ANEXO I  
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
 

CONHECIMENTOS GERAIS 

 
 
I. Conhecimento Gerais para cargos de Nível Superior Completo 

 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Compreensão e interpretação de textos; denotação e conotação; figuras; coesão e coerência; tipologia 
textual; significação das palavras; emprego das classes de palavras; sintaxe da oração e do período; 
pontuação; concordância verbal e nominal; regência verbal e nominal; estudo da crase; semântica e 
estilística.  
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Programa de Atualidades: Domínio de tópicos relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, 
sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, 
artes e literatura e suas vinculações históricas, a nível nacional e internacional. 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA (apenas para os cargos do Quadro V, do item 5.1.1, deste Edital) 
Conhecimentos básicos de microcomputadores PC – Hardware. Noções de Sistemas Operacionais. MS-
DOS. Noções de sistemas de Windows. Noções do processador de texto MS-Word para Windows. Noções 
da planilha de cálculo MS-Excel. Noções básicas de Banco de dados. Comunicação de dados. Conceitos 
Gerais de Equipamentos e Operacionalização. Conceitos básicos de Internet. 
 

 
II. Conhecimentos Gerais para cargos de Nível Médio Completo e Médio Técnico 

 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Fonologia: conceito, encontros vocálicos, dígrafos, ortoépica, divisão silábica, prosódia, acentuação e 
ortografia; Morfologia: estrutura e formação das palavras, classes de palavras; Sintaxe: termos da oração, 
período composto, conceito e classificação das orações, concordância verbal e nominal, regência verbal e 
nominal, crase e pontuação; Semântica: a significação das palavras no texto; Interpretação de texto.  
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Programa de Atualidades: Domínio de tópicos relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, 
sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, 
artes e literatura e suas vinculações históricas, a nível nacional e internacional. 
 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA (Exceto para os cargos dos Quadro VI e VII, do item 5.1.1, deste Edital) 
Conhecimentos básicos de microcomputadores PC – Hardware. Noções de Sistemas Operacionais. MS-
DOS. Noções de sistemas de Windows. Noções do processador de texto MS-Word para Windows. Noções 
da planilha de cálculo MS-Excel. Noções básicas de Banco de dados. Comunicação de dados. Conceitos 
Gerais de Equipamentos e Operacionalização. Conceitos básicos de Internet. 
 
III. Conhecimento Gerais para os cargos de Nível Fundamental Completo 

 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura, interpretação e compreensão de textos. A significação das palavras no texto. Emprego das classes 
de palavras. Pontuação. Acentuação gráfica. Ortografia. Fonética e fonologia. Termos essenciais da oração. 
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Classificação das palavras quanto ao número de sílabas e quanto à disposição da sílaba tônica. Tempos e 
modos verbais. Reescrita de frases.  
 
RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO 
Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. Conjuntos numéricos. 
Equações do 1º e 2º graus. Sistemas de equações. Criptografia. Conjuntos; as relações de pertinência, 
inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. Numeração. 
Razão e proporção. Regra de Três. Porcentagem. Probabilidade. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Programa de Atualidades: Domínio de tópicos relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, 
sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, 
artes e literatura e suas vinculações históricas, a nível nacional e internacional. 
 
III. Conhecimento Gerais para os cargos de Nível Fundamental Incompleto ou Alfabetizado 

 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura e compreensão de textos, informações de pequenos textos; Estabelecer relações entre sequência de 
fatos ilustrados; Conhecimento da língua: ortografia, acentuação gráfica, pontuação, masculino e feminino, 
antônimo e sinônimo, diminutivo, aumentativo e divisão silábica. 

 
RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO 
Raciocínio verbal; Raciocínio sequencial (sequências lógicas envolvendo números, letras e figuras); 
Raciocínio Espacial e Raciocínio Temporal. Comparações. Calendários. Numeração. Contagem, medição, 
avaliação e quantificação. Simetria.  Questões envolvendo o entendimento das estruturas lógicas de 
relações entre pessoas, lugares, coisas ou eventos; problemas sobre as quatro operações fundamentais da 
matemática. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Programa de Atualidades: Domínio de tópicos relevantes de diversas áreas, tais como: política, economia, 
sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança, 
artes e literatura e suas vinculações históricas, a nível nacional e internacional. 
 

 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
 
 
I. Conhecimento Específicos para cargos de Nível Superior Completo na área da Saúde 

 
LEGISLAÇÃO 

Lei Complementares nº 41/2011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Formiga-MG e suas 

alterações; Lei Orgânica do Município de Formiga Estado de Minas Gerais. Portarias e Leis do SUS. Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa) e suas alterações; Constituição Federal da 
República Federativa do Brasil, 1988 (arts. 1º, 5º, 37, 196 a 200); Código Penal Brasileiro (Arts. 312 a 327). 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e suas alterações.  

 
NOÇÕES DE SAÚDE PÚBLICA 
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; 
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Endemias/epidemias: situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local 
de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde. 
 
II. Conhecimento Específicos para cargos de Nível Superior Completo na área da Educação 

 
LEGISLAÇÃO (Exceto para os cargos de Professor de Música) 
Estatuto da Criança e do Adolescente. LDB Lei Federal nº 9394/96 e alterações posteriores. Lei 
Complementar nº 44/2011 – Estatuto dos Profissionais da Educação do Município de Formiga. Lei Orgânica 
do Município de Formiga Estado de Minas Gerais. Constituição Federal (arts. 1º a 11; 205 a 214); Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992); 
 
CONHECIMENTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS 
Fundamentos da Educação: conceitos e concepções pedagógicas. Educação: principais definições e 
conceitos, seus fins e papel na sociedade ocidental contemporânea. Principais aspectos históricos da 
Educação Brasileira. Legislação atual: as diretrizes Curriculares Nacionais e suas implicações na prática 
pedagógica. Parâmetros Curriculares Nacionais: Função histórica e social da escola: a escola como campo 
de relações (espaços de diferenças, contradições e conflitos), como espaço para o exercício e a formação 
da cidadania, como espaço de difusão e construção do conhecimento. A educação em sua dimensão 
teórico-filosófica: filosofias tradicionais da Educação e teorias educacionais contemporâneas. 
Multiculturalismo. As concepções de aprendizagem/aluno/ensino/professor nessas abordagens teóricas. 
Teorias e práticas na educação. O currículo e cultura, conteúdos curriculares e aprendizagem, projetos de 
trabalho e a interdisciplinaridade. A escola e o Projeto Político Pedagógico. O espaço da sala de aula como 
ambiente interativo; a atuação do professor mediador; a atuação do aluno como sujeito na construção do 
conhecimento. Avaliação como processo contínuo, investigativo e inclusivo. Ética Profissional. 

 
TEORIA E PERCEPÇÃO MUSICAL 
Estudo e percepção das propriedades do som; sons do ambiente; elementos de leitura e notação musical; 
Intervalos, campo harmônico, série harmônica; Escalas maiores e menores; Modos: diversas estruturas 
modais; Acordes: maior, menor, aumentado e diminuto (E.F. e inversões); Tríades no estado fundamental; 
Funções harmônicas: T, S e D ( E.F e inversões); Notas melódicas: Passagem e bordadura diatônicas; 
Mudança de posição. Sequência diatônica. Frases, cadências, período. Harmonia. ligações harmônicas e 
melódicas. Enarmonia e suas implicações harmônicas. Harmonia de mediante.  

 
III. Conhecimento Específicos para cargos de Nível Superior Completo nas demais áreas 

 
LEGISLAÇÃO 
Lei Complementar nº 41/2011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Formiga-MG. Lei 
Orgânica do Município de Formiga Estado de Minas Gerais. Constituição Federal (arts. 1º a 11; 29 e 30); Lei 
de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992); 
 

 

 

 

 

 
IV. Conhecimento Específicos para cargos de Nível Médio e Médio Técnico 

 
LEGISLAÇÃO (apenas para os cargos constantes do Quadro VIII, do item 5.1.1) 
Lei Complementar nº 41/2011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Formiga-MG. Lei 
Orgânica do Município de Formiga Estado de Minas Gerais. Constituição Federal (arts. 1º a 11; 29 e 30); Lei 
de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992); 
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NOÇÕES DE SAÚDE PÚBLICA (apenas para o cargo de Técnico de Enfermagem) 
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde – Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; 
Endemias/epidemias: situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local 
de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde. 

 
CONHECIMENTOS DIDÁTICO-PEDAGÓGICOS (apenas para os cargos do Quadro VII, do item 5.1.1, 
deste Edital) 
Estatuto da Criança e do Adolescente. LDB Lei Federal nº 9394/96 e alterações posteriores. Fundamentos 
da Educação: conceitos e concepções pedagógicas. Educação: principais definições e conceitos, seus fins e 
papel na sociedade ocidental contemporânea. Principais aspectos históricos da Educação Brasileira. 
Legislação atual: as diretrizes Curriculares Nacionais e suas implicações na prática pedagógica. Parâmetros 
Curriculares Nacionais: Função histórica e social da escola: a escola como campo de relações (espaços de 
diferenças, contradições e conflitos), como espaço para o exercício e a formação da cidadania, como 
espaço de difusão e construção do conhecimento. A educação em sua dimensão teórico-filosófica: filosofias 
tradicionais da Educação e teorias educacionais contemporâneas. Multiculturalismo. As concepções de 
aprendizagem/aluno/ensino/professor nessas abordagens teóricas. Teorias e práticas na educação. O 
currículo e cultura, conteúdos curriculares e aprendizagem, projetos de trabalho e a interdisciplinaridade. A 
escola e o Projeto Político Pedagógico. O espaço da sala de aula como ambiente interativo; a atuação do 
professor mediador; a atuação do aluno como sujeito na construção do conhecimento. Avaliação como 
processo contínuo, investigativo e inclusivo. Ética Profissional. 
 

 
 

 

CONHECIMENTOS DO CARGO 
 

 
 
ADVOGADO PÚBLICO e ADVOGADO SOCIAL 
DIREITO CONSTITUCIONAL: Dos princípios fundamentais. Dos direitos e garantias fundamentais. Da 
organização do estado; Da organização dos poderes; Da defesa do estado e das instituições democráticas. 
Da tributação e do orçamento; Da ordem econômica e financeira; Da ordem social; Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. Lei de Responsabilidade Fiscal. DIREITO ADMINISTRATIVO: organização da 
Administração Pública: Administração Direta e Indireta. Centralização e descentralização administrativa. 
Descentralização e desconcentração; Entidades da Administração Indireta: Autarquias; Empresas públicas; 
Sociedades de economia mista; Fundações públicas. Entidades do Terceiro Setor. Agências Reguladoras. 
Entidades e Órgãos Públicos. Regime Jurídico Administrativo: Conceito e noção de interesse público. 
Interesse público primário e secundário. Prerrogativas da Administração Pública. Poder de Polícia. Poder 
Hierárquico. Poder Disciplinar. Poder Regulamentar. Uso e abuso do Poder. Princípios constitucionais da 
Administração Pública. Atos Administrativos: Fatos e atos da Administração Pública. Ato administrativo. 
Conceito e requisitos. Atributos. Perfeição, validade, eficácia. Classificação dos atos administrativos. 
Vinculação e discricionariedade. O mérito do ato administrativo. Extinção dos atos administrativos. 
Modalidades. Revogação e Anulação. Vícios do ato administrativo: ato nulo e anulável. Convalidação. Teoria 
dos motivos determinantes. Agentes Públicos: Agentes públicos e sua classificação. Cargo, emprego e 
função. Regime Jurídico Constitucional dos Servidores Públicos. Regime Jurídico do Servidor Público. 
Abrangência das Normas Constitucionais. Acessibilidade aos cargos públicos. Investidura em cargos e 
empregos públicos. Investidura originária. Investidura derivada. Nomeação. Posse. Regime Jurídico Único. 
Evolução Funcional. Remuneração. Acumulação. Estabilidade. Disponibilidade. Aposentadoria. 
Responsabilidade do Servidor. Sindicalização e Greve.  Processo e Procedimento Administrativo: Processo 
e procedimento administrativo: distinção. Modalidades. Processo administrativo disciplinar. Princípios 
constitucionais do processo administrativo. Princípios da Lei Federal n. 9.784/99. Instauração. Instrução. 
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Decisão. Invalidades. Recursos administrativos. Serviços Públicos: Serviço público: conceito, caracteres, 
classificações e garantias. Regime jurídico e princípios aplicáveis. Concessões e permissões de serviço 
público. Natureza jurídica. Extinção da concessão e da permissão de serviço público. Responsabilidade Civil 
do Estado. Licitações. Pregão Eletrônico. DIREITO CIVIL: Da personalidade e da capacidade. Dos direitos 
da personalidade. Da ausência. Das pessoas jurídicas. Das associações. Das fundações. Do domicílio. Dos 
bens. Do negócio jurídico. Dos atos jurídicos lícitos. Dos atos ilícitos. Da prescrição e da decadência. Da 
prova. Do direito das obrigações. Dos contratos em geral. Das várias espécies de contrato. Da posse. Da 
propriedade. DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015). Das normas 
processuais civis. Das normas fundamentais e da aplicação das normas processuais: Das normas 
fundamentais do processo civil; Da aplicação das normas processuais. Da função jurisdicional: da jurisdição 
e da ação; dos limites da jurisdição nacional e da cooperação internacional; da competência interna: da 
competência; disposições gerais; da modificação da competência; da incompetência; da cooperação 
nacional. Dos sujeitos do processo: das partes e dos procuradores; do litisconsórcio: da intervenção de 
terceiros; do juiz e dos auxiliares da justiça; do Ministério Público. Da Advocacia Pública. Da Defensoria 
Pública. Dos atos processuais. Da forma, do tempo e do lugar dos atos processuais: Da forma dos atos 
processuais; Dos atos em geral;  Da prática eletrônica de atos processuais; Dos atos das partes; Dos 
pronunciamentos do juiz; Dos atos do escrivão ou do chefe de secretaria; Do tempo e do lugar dos atos 
processuais;  Dos prazos; Da verificação dos prazos e das penalidades; Da comunicação dos atos 
processuais, Disposições gerais;  Da citação;  Das cartas;  Das intimações. Das nulidades; Da distribuição e 
do registro do valor da causa; Da tutela provisória; da tutela de urgência; da formação, da suspensão e da 
extinção do processo; do processo de conhecimento e do cumprimento de sentença; Do procedimento 
comum: Da petição inicial, Dos requisitos da petição inicial, Do pedido,  Do indeferimento da petição inicial,  
Da improcedência liminar do pedido,  Da audiência de conciliação ou de mediação,  Da contestação,  Da 
reconvenção,  Da revelia,  Da não incidência dos efeitos da revelia, Do fato impeditivo, modificativo ou 
extintivo do direito do autor, Das alegações do réu,  Da extinção do processo,  Do julgamento antecipado do 
mérito,  Do julgamento antecipado parcial do mérito,  Da audiência de instrução e julgamento; Das provas ;  
Da sentença e da coisa julgada; Dos elementos e dos efeitos da sentença;  Da remessa necessária; Do 
julgamento das ações relativas às prestações de fazer, de não fazer e de entregar coisa;  Da coisa julgada;  
Da liquidação de sentença;  Do cumprimento da sentença; Dos procedimentos especiais; Do processo de 
execução da execução em geral: Disposições gerais;  Das partes; Da competência; Dos requisitos 
necessários para realizar qualquer execução; Do título executivo; Da exigibilidade da obrigação;  Da 
responsabilidade patrimonial; Das diversas espécies de execução; Dos embargos à execução da suspensão 
e da extinção do processo de execução; Dos processos nos Tribunais e dos meios de impugnação das 
decisões judiciais da ordem dos processos e dos processos de competência originária dos tribunais; dos 
recursos:  Disposições gerais; Da apelação; Do agravo de instrumento; Do agravo interno; Dos embargos de 
declaração; Dos recursos para o Supremo Tribunal Federal e para o Superior Tribunal de Justiça; Do 
recurso ordinário; Do recurso extraordinário e do recurso especial;  Dos embargos de divergência. DIREITO 
TRIBUTÁRIO: Sistema Tributário Nacional. Limitações do poder de tributar. Princípios do direito tributário. 
Repartição das receitas tributárias. Tributo: Conceito, Natureza jurídica, Espécies, Imposto, Taxa, 
Contribuição de melhoria, Empréstimo compulsório, Contribuições. Competência tributária: Classificação, 
Exercício da competência tributária, Capacidade tributária ativa, Imunidade tributária, Distinção entre 
imunidade, isenção e não incidência, Imunidades em espécie. Fontes do direito tributário. Vigência, 
aplicação, interpretação e integração da legislação tributária. Obrigação tributária: Definição e natureza 
jurídica; Obrigação principal e acessória; Fato gerador; Sujeito ativo; Sujeito passivo; Solidariedade; 
Capacidade tributária; Domicílio tributário; Responsabilidade tributária; Responsabilidade dos sucessores; 
Responsabilidade de terceiros; Responsabilidade por infrações. Crédito tributário: Constituição de crédito 
tributário; Lançamento; Modalidades de lançamento; Suspensão do crédito tributário; Extinção do crédito 
tributário; Exclusão de crédito tributário; Garantias e privilégios do crédito tributário. Administração tributária: 
Fiscalização, Dívida ativa, Certidões negativas. Impostos dos municípios: Imposto sobre transmissão inter 
vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais 
sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua aquisição; Imposto sobre serviços 
de qualquer natureza. Processo administrativo tributário. Lei Federal nº 6.830/1980 (Execução Fiscal). 
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Exceção de pré-executividade; Ação cautelar fiscal; Ação declaratória da inexistência de relação jurídico-
tributária; Ação anulatória de débito fiscal; Mandado de segurança; Ação de repetição de indébito; Ação de 

consignação em pagamento. Crimes contra a ordem tributária. DIREITO DO TRABALHO: O Direito 

Individual do Trabalho. Objeto; Noções de Direito Sindical. Organização Sindical; Negociação Coletiva; 
Aplicação no Tempo e no Espaço. Princípios Relativos ao Capital; Princípios Relativos ao Trabalho. 
Contrato individual de trabalho. Autonomia Privada e Tipicidade Contratual; Relação de Trabalho e de 
Emprego. Requisitos da Relação de Emprego; Distinção de Contratos Afins; Sistema de Nulidades. Sujeitos 
do contrato. Trabalhador Autônomo, Eventual e Temporário; Emprego Urbano, Rural e Doméstico; Trabalho 
da Mulher; Trabalho do Menor. Contrato de Aprendizagem; Trabalhador Estrangeiro. Empresa e 
Estabelecimento; Grupo Empresarial; Despersonalização do Empregador e Sucessão; Poder Diretivo e 
Direito de Resistência; Terceirização, Subcontratação e Cooperativas. Duração do trabalho. Jornada e 
Horário de Trabalho. Férias. Remuneração. Remuneração, Salário e Gorjeta. Natureza Alimentar. Salário in 
Natura. Espécies Salariais. Adicionais, Gratificações, comissões, Abonos, Diárias, Ajudas de Custo e 
Prêmios. Vale Transporte; Salário Mínimo, Salário Mínimo Profissional e Piso Salarial; Proteção ao Salário – 
Isonomia Salarial, Irredutibilidade Salarial e Intangibilidade Salarial. Truck System. Pagamento. Alteração, 
suspensão e interrupção do contrato de trabalho. Garantias de emprego. Garantia e Estabilidade. 
Estabilidades Especiais;  Extinção Do Contrato De Trabalho. Noções de processo do trabalho. Organização 
Judiciária; Dissídio Individual; Dissídio Coletivo. Greve e Lock Out. DIREITO PREVIDENCIÁRIO: A 
Seguridade Social: Saúde, Assistência Social e Previdência Social. Seguridade social na Constituição 
Federal: Objetivos, Organização e Princípios constitucionais. Legislação Previdenciária. Regimes de 
Previdência social. Regime Geral de Previdência Social. Acumulação de Benefícios. Competência para 
processamento das ações previdenciárias. Custeio: Financiamento da seguridade social. Benefício de 
Prestação Continuada da Assistência Social – LOAS ao idoso e à pessoa com deficiência. Crimes 
Previdenciários. Lei Complementar nº 44 de 24/02/2011 - Estatuto dos Profissionais da Educação do 
Município de Formiga-MG e Lei Complementar nº 41 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Formiga-MG. Ética Profissional. 
 
ARQUITETO  
História da Arquitetura brasileira. Arquitetura do período colonial no Brasil e na América Latina. História e 
Teoria da Conservação do Patrimônio Cultural. Teoria das intervenções no patrimônio: restauração; 
reabilitação e revitalização de edifícios, cidades e sítios históricos. Preservação cultural e ambiental. 
Arquitetura, cidade, arte. Principais teorias da arte e da arquitetura. Abordagens epistemológicas da 
arquitetura e da arte. Percepção do ambiente e da paisagem natural e edificada; visão crítica do espaço 
arquitetônico; concepção do espaço e do objeto arquitetônico; planejamento habitacional; visão crítica dos 
processos evolutivos urbanos; planejamento urbano e meio ambiente; planejamento de cidades: planos, 
programas e projetos; planejamento de áreas verdes; Patrimônio cultural, ambiental e arquitetônico: 
planejamento, preservação e conservação de edificações, conjuntos urbanos, sítios naturais e da paisagem; 
política urbana: plano diretor; uso e ocupação do solo urbano; legislação urbanística básica - perímetro 
urbano; parcelamento do solo; código de obras e de posturas; legislação urbana federal, estadual e 
municipal; noções de infraestrutura urbana e viária; noções de representação gráfica; noções de técnicas e 
estruturas construtivas; Noções de topografia e cartografia. Noções de conforto ambiental nas edificações; 
Noções de paisagismo. Metodologia e desenvolvimento de projetos de arquitetura: elaboração de programa; 
estudos preliminares; anteprojeto; projeto básico; detalhamento; memorial descritivo; especificação de 
materiais e serviços. Projeto de Reforma e suas convenções. Projeto e adequação dos espaços visando a 
utilização pelo deficiente físico. Materiais e técnicas de construção. Noções de resistência dos materiais, 
mecânica dos solos e estrutura. Orçamento de obras: Estimativo e detalhado (levantamento de 
quantitativos, planilhas, composições de custos), cronograma físico-financeiro. Licitações e contratos 
administrativos (Lei Federal 8.666/93 e suas atualizações). Ética profissional. 
 
ASSISTENTE SOCIAL E ASSISTENTE SOCIAL DE PROGRAMAS SOCIAIS 
O Serviço Social na América Latina; A formação profissional do Assistente Social na sociedade brasileira. 
Fundamentos teórico-metodológicos, ético-político e técnico-operativo do exercício profissional. Questão 
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social, políticas sociais e direitos sociais. O Serviço Social com o compromisso da implementação dos 
princípios previstos em lei. Política de Seguridade Social. Construção do sistema descentralizado e 
participativo de Assistência Social. Prática profissional do assistente social e a ética profissional. 
 
ANALISTA FISCAL SANITÁRIO – ENFERMEIRO E ENFERMEIRO 
Ética, deontologia, bioética e legislação em Enfermagem. Noções de saúde coletiva e epidemiologia. 
Nutrição e dietética em saúde. Semiologia e semiotécnica em enfermagem. Sistematização da assistência 
em Enfermagem. Processo do cuidar em Enfermagem. Clínica em todo o ciclo vital (recém-nascidos, 
criança, adolescente, adulto, mulher e idoso). Processo do cuidar em Enfermagem Cirúrgica em todo o ciclo 
vital (recém-nascidos, criança, adolescente, adulto, mulher e idoso). Processo do cuidar em Enfermagem 
em Doenças Transmissíveis. Processo do cuidar em Enfermagem em Emergências e Urgências. Processo 
do cuidar em Enfermagem em Saúde Mental e Psiquiatria. Administração e Gerenciamento em Saúde. 
Saúde da Família e atendimento domiciliar. Biossegurança nas ações de Enfermagem. Enfermagem em 
centro de material e esterilização. Programa Nacional de Imunização. 
 
ANALISTA SANITÁRIO FISCAL – FARMACÊUTICO E FARMACÊUTICO 
Farmácia: Dispensação, receituário e manipulação de medicamentos alopáticos e fitoterápicos, controle 
sanitário e vigilância sanitária. Legislação pertinente desses itens. Medicamento: Princípios gerais de 
farmacologia, formas farmacêuticas, alimentação parenteral. Genéricos. Incompatibilidades farmacêuticas. 
Indicações. Efeitos adversos. Legislação pertinente desses itens. Medicamento: Tratamento medicamentoso 
da inflamação. Medicamentos que afetam as funções renal, cardiovascular e gastrintestinal. Quimioterapia 
das infecções parasitárias e microbianas. Controle de qualidade na manipulação de medicamentos 
alopáticos e fitoterápicos. Epidemiologia e saúde pública: Indicadores de saúde. Desenhos de estudos 
epidemiológicos, medidas de associação e de impacto potencial. Fontes de erros em estudos 
epidemiológicos. Vigilância epidemiológica: investigação de epidemias. Avaliação de programas de saúde 
pública; avaliação de programas de rastreamento. Doenças infectocontagiosas: DST, esquema de 
vacinações, imunologia, profilaxia. Ética profissional. 
 
AUDITOR DE CONTROLE INTERNO 
Auditoria Interna e Externa; Órgãos Reguladores; Modalidades de Auditoria; Normas e Princípios de 
auditoria; Planejamento de Auditoria; Controle Interno; Papéis de Trabalho; Relatório e Parecer de Auditoria; 
Programa; Eventos Subsequentes; Revisão Limitada; Normas Técnicas e Profissional de Auditoria. 
Planejamento de Auditoria; Seleção da Amostra e Avaliação de Risco; Auditoria das Contas de Resultado; 
Ética na Administração Pública: Definições da Ética; campo ético; moral, moralidade, amoralidade e 
imoralidade; problemas morais e problemas éticos; Princípios constitucionais de natureza ética: moralidade, 
impessoalidade, probidade e publicidade. Dos crimes contra a Administração Pública. Lei de Improbidade 
Administrativa; Licitações. Contratos Administrativos. Responsabilidade Fiscal.  Contabilidade Geral: 
Conceito, objetivo e campo de atuação. Princípios Fundamentais de Contabilidade. Normas Brasileiras de 
Contabilidade. Patrimônio. Ativo e Passivo: Conceitos, Conteúdo e Classificação dos Grupos e Subgrupos. 
Composição das Contas de Ativo e Passivo e Patrimônio Líquido, Critérios de Avaliação, Princípios 
Contábeis Envolvidos, Aspectos Contábeis e Legais, Formas de Evidenciação. Provisões Passivas, Cálculo, 
Constituição, Tratamento Contábil e Legal. Patrimônio Líquido: Aspectos Legais, Formais e Contábeis 
Relativos à Composição, Formação e Alterações do Capital Social, Relação entre a formalização do Capital 
Social e os Diversos Tipos de Sociedades. Diferenciação entre Reservas e Provisões, Tipos de Reservas, 
Classificação conforme os Aspectos Legais, Constituição e Reversão de Reservas, Tratamento Contábil, e 
Forma de Avaliação. Composição de Conta Lucros/Prejuízos Acumulados, Aspectos Legais, Tratamento 
Contábil, Distribuição e Utilização, Demonstrativos Contábeis Envolvidos. Conceituação de Receitas, 
Ganhos, Despesas, Custos e Perdas. Receitas e Despesas: Apuração e Apropriação das Receitas e 
Despesas, Tipos e Classificação, Tratamento Legal, Aspectos Contábeis Envolvidos, Formas de 
Contabilização, Observância dos Princípios Contábeis. A interpretação das demonstrações Contábeis: 
Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração das Origens e Aplicações de 
Recursos, Demonstração do Fluxo de Caixa e Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido. 
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Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados. Complementos das Demonstrações Contábeis: Notas 
Explicativas e Parecer de Auditores, Relatório da Administração. Orçamento Público: Conceito; Processo 
orçamentário: plano plurianual; lei de diretrizes orçamentárias; lei orçamentária anual. Orçamento fiscal, da 
seguridade social e de investimentos. Princípios orçamentários. Classificação orçamentária: classificação 
institucional; funcional– programática; econômica; por fonte de recursos. Normas legais aplicáveis; 
Princípios orçamentários; Créditos adicionais; Aspectos gerais sobre a execução do orçamento. Gestão das 
Organizações. Organizações: arquiteturas organizacionais: técnica de levantamento e coleta de dados; 
elaboração de diagnósticos; estrutura de poderes: centralização, descentralização; estrutura de trabalho: 
simplificação administrativa, documentos normativos da organização. Ciclo de vida das informações (origem, 
transformação, destinos), definição dos processos produtivos, desenho da estrutura dos processos, 
informações de entrada e de saída de cada processo. Conceitos de qualidade: cadeia cliente-fornecedor, 
adequação ao uso dos resultados, delegação de poderes, gerência participativa, gestão dos processos, 
melhoria contínua. Métodos: raciocínio lógico e poder de síntese; instrumentos de metodização; 
fluxogramação; métodos e processos. Levantamentos de informações (formas, resultados), organização dos 
levantamentos efetuados: estruturas formal e informal, levantamentos complementares. Atribuições, nos 
processos, dos levantamentos efetuados. Normalização: conceito; classificação, formatação e 
manualização. Técnicas de Fluxogramação: metodologias de construção de fluxogramas. Aplicação prática. 
Educação e Treinamento: formas de multiplicação de informações, disseminadores, estruturas de 
conhecimento. Avaliação de resultados. 

 
BIBLIOTECÁRIO 
Conceitos básicos de Biblioteconomia e Ciência da Informação; Ética profissional; Biblioteca Pública, 
Biblioteca Escolar, Biblioteca Universitária, Biblioteca Especializada; Planejamento do espaço físico; 
Estabelecimento de políticas para o desenvolvimento de coleções: seleção, aquisição e descarte; Avaliação 
de coleções; Tipologia, fatores e critérios que afetam a formação e desenvolvimento dos acervos; 
Intercâmbio entre bibliotecas; Direitos autorais; Conservação e restauração de documentos; Tipologia e 
finalidade das fontes bibliográficas; Critérios de avaliação de obras de referência em geral; Utilização de 
fontes de informação: enciclopédias, dicionários, ementários, bibliografias, diretórios, anais, guias 
bibliográficos; Normas técnicas para a área de documentação: referência bibliográfica; Indexação: conceito, 
definição, linguagens documentárias, descritores, processos de indexação, tipos de indexação; Resumos e 
índices: tipos e funções; Classificação Decimal Universal (CDU): estrutura, princípios e índices principais e 
emprego das tabelas auxiliares. Catalogação (AACR-2), catalogação descritiva, entradas e cabeçalhos; 
catalogação de multimeios: DVD, CD-ROM, fitas de vídeo e fitas cassetes; Planejamento e elaboração de 
bibliografia Técnicas de pesquisa, recuperação e disseminação da informação; Comutação bibliográfica. 
ISBD; Catalogação cooperativa: programas nacionais e internacionais. Controle Bibliográfico Universal. 
Conversão retrospectiva. Conceito do FRBR – Requisitos Funcionais para Registros Bibliográficos; Tipologia 
das Linguagens Documentárias: sistemas de classificação bibliográfica e classificações facetadas. 
Indexação: conceitos, características e linguagens;  Descritores, cabeçalhos de assunto, vocabulário 
controlado e Tesaurus; Leis de incentivo à Cultura: Rouanet, Audiovisual, Mendonça; Bibliotecas digitais. 
Ética profissional. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA 
Patologia e Diagnóstico Oral. Cirurgia Bucomaxilofacial. Radiologia Oral e Anestesia. Odontologia 
Preventiva e Social. Odontologia Legal. Odontopediatria e Ortodontia. Farmacologia e Terapêutica Aplicada 
a Odontologia. Materiais Dentários. Dentística Operatória. Prótese Dentária. Procedimentos Clínicos 
Integrados. Ética profissional. 

 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Motricidade orofacial: anatomia e fisiologia do sistema estomatognático; avaliação e tratamento dos 
distúrbios da motricidade orofacial; Distúrbios de fala, disartria, anomalias orofaciais, avaliação e tratamento 
dos distúrbios da deglutição na população neonatal, pediátrica e adulta/Disfagia; Neurofisiologia da 
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linguagem: bases neurológicas dos distúrbios de linguagem; avaliação e tratamento dos distúrbios da 
linguagem oral e escrita, Afasia; Voz: anatomia e fisiologia laríngea; avaliação e tratamento das disfonias; 
avaliação e tratamento fonoaudiológico dos pacientes submetidos à cirurgia de cabeça e pescoço; 
Audiologia: desenvolvimento auditivo e perda auditiva em crianças; etiologia da perda auditiva no recém-
nascido; patologias otológicas na infância; Triagem auditiva neonatal universal. Avaliação Audiológica 
Infantil; Follow-Up do Recém-Nascido de Alto Risco; Ética profissional. 

 
MÉDICO DA FAMÍLIA 
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças a seguir. 
Cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, doença reumática, 
aneurismas de aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque. 
Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, pneumonia, tuberculose, 
tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias. Do sistema digestivo: gastrite e úlcera 
péptica, colecistopatias, diarreia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses 
intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular do cólon, tumores do cólon. Renais: 
insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, 
nefrolitíase, infecções urinárias. Metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes 
mellitus, hipotireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal. Hematológicas: anemias hipocrômicas, 
macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e 
linfomas, acidentes de transfusão. Reumatológicas: osteoartrose, doença reumatoide juvenil, gota, lúpus 
eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, 
acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias. Psiquiátricas: alcoolismo, 
abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão. Infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, 
rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase, doenças sexualmente 
transmissíveis, Aids, doenças epidemiológicas: dengue. Procedimentos diante de situações 
epidemiológicas. Doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, 
estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por anaeróbios, toxoplasmose, viroses. 
Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, 
infecções bacterianas imunológicas, doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. 
Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, leucorreias, câncer de mama, 
intercorrências no ciclo gravídico. Saúde Pública. Situação de violência (identificação e procedimentos). 
Normas e Diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de Saúde - PACS. Normas e Diretrizes do 
Programa de Saúde da Família - PSF. Diretrizes Operacionais do PACS. Medicina Social e Preventiva. Ética 
profissional. 

 
MÉDICO INFECTOLOGISTA 
Febre. Septicemia. Infecções em pacientes granulocitopênicos; Infecções causadas por microorganismos 
anaeróbicos. Tétano. Meningite por vírus e bactérias. Abscesso cerebral. Sinusites. Difteria; Tuberculose. 
Pneumonias bacterianas, viróticas e outras. Empiema pleural. Derrames pleurais; Toxoplasmose. 
Leptospirose. Hantaviroses; Actinomicose e Nocardias e infecções fúngicas; Endocardite. Pericardite 
Gastroenterocolites infecciosas e virais. Hepatite por vírus; Leishmaniose cutânea e visceral. Febre tifóide. 
Dengue; Varicela; Sarampo; Rubéola; Escarlatina; Caxumba; Coqueluche; Herpes simples e zoster; 
Esquistossomose; filariose; paraitoses por helmintos e rotozoários; Imunizações; Doenças sexualmente 
transmissíveis; Controle de infecções hospitalares; Síndrome da Imunodeficiência adquirida; Cólera. Raiva. 
Malária; Antibióticos e antivirais. Ética profissional. 

 
 
PSICÓLOGO E PSICÓLOGO SOCIAL 
Teoria de Personalidade: -Psicanálise –Freud, Melaine Klein, Erickson; - Reich; - Jung; - Adler; - Sullivan; - 
Horney; - Fromm; - Rogers; - Teoria Cognitiva de Kelly; - Topologia de Lewin; - A abordagem S = R. Teorias 
e Técnicas Psicoterápicas. Entrevista Psicológica. Processos de Mudanças em Psicoterapia. Diferenças 
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Individuais e de Classes. Cultura e Personalidade: “Status”, papel e o indivíduo. Fatores Sociais na 
Anormalidade. Interação Social. A Psicologia Social no Brasil. Aconselhamento Psicológico. 
Desenvolvimento X Aprendizagem. Abordagem Psicológica da Educação. Ética profissional. 

 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Atividades e Recursos Terapêuticos. Fundamentos da Terapia Ocupacional. Neurologia. Ortopedia. 
Patologia de Órgãos e sistemas. Saúde Pública. Administração em Terapia Ocupacional. Pneumologia, 
Reumatologia, Psiquiatria, Cardiologia. Psicomotrocidade. Terapia ocupacional aplicada a Neuro/ortopedia, 
a disfunções sensoriais, a problemas sociais, a saúde mental, a Psiquiatria, a Gerontologia e Geriatria, a 
Deficiência Mental, a Patologias diversas. Prótese e órtese. Ética e Deontologia. Ética profissional.  
 
PEDAGOGO 
LDB - Lei 9394/96 face às necessidades históricas da educação brasileira e suas alterações. A construção 
do Projeto Político Pedagógico da escola. As diretrizes curriculares para a educação básica: CBC - Ciclo da 
Alfabetização e Ciclo Complementar. Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil . Parâmetros 
Curriculares Nacionais. Estatuto da Criança e do Adolescente. Princípios da gestão escolar democrática. 
Ação do pedagogo na organização do trabalho pedagógico na escola. Fundamento da Estrutura das 
organizações. Fundamentos da Educação: teorias e concepções pedagógicas. A educação e suas relações 
com os campos socioeconômicos, políticos e culturais. Sociologia da Educação; a democratização da 
escola. Elementos da prática pedagógica. A organização da escola. Os elementos da cultura escolar: 
saberes escolares, método didático, avaliação escolar e fundamentos sobre relações coletivas para o 
trabalho docente. Didática e o processo de ensino e aprendizagem; projeto político pedagógico: concepção, 
princípios e eixos norteadores; planejamento escolar: concepção, importância, dimensões e níveis; 
planejamento de ensino em seus elementos constitutivos: objetivos educacionais, seleção e organização de 
conteúdos, métodos e técnicas; currículo e construção do conhecimento: a organização do tempo e do 
espaço escolar; tendências pedagógicas; projetos de trabalho e interdisciplinaridade.  Processo de ensino 
aprendizagem: relação professor/aluno; bases psicológicas da aprendizagem; teorias de aprendizagem; 
condições para aprendizagem; o computador como recurso de aprendizagem. Principais aspectos do 
comportamento organizacional (conflitos, poder, liderança, comunicação, motivação, técnicas de 
negociação).  Processos e propriedades estruturais dos grupos numa organização formal. Planejamento, 
acompanhamento, avaliação de treinamentos e demais processos educacionais. Teoria da aprendizagem e 
andragogia. Ética Profissional.    
 
PROFESSOR PEB I 
O direito à educação: a legislação educacional brasileira. A profissão docente com centralidade na 
educação.  Proposta curricular CBC (Conteúdos Básicos Curriculares) – Ciclo da Alfabetização e Ciclo 
Complementar. Parâmetros curriculares nacionais -  1º e 2º ciclos ensino fundamental. Conhecimentos da 
Prática de Ensino: processos e conteúdos do ensino e da aprendizagem; conhecimento na escola; a 
organização do tempo e do espaço e a avaliação escolar; projetos de trabalho e a interdisciplinaridade; 
cotidiano escolar: relações de poder na escola; currículo e cultura; tendências pedagógicas na prática 
escolar. Construção do Projeto político-pedagógico Os elementos da cultura escolar: saberes escolares, 
método didático, avaliação escolar e fundamentos sobre relações coletivas para o trabalho docente. 
Contribuições da psicologia, da sociologia e da antropologia para compreensão da infância e das práticas 
cotidianas. Socialização, interação, cultura, múltiplas linguagens e práticas sociais de educação. As 
concepções de ludicidade: o jogo, brinquedo e brincadeira e suas aplicações no processo de aprendizagem; 
Contribuições da brincadeira, das interações e da linguagem no processo de aprendizagem e 
desenvolvimento da criança. Desenvolvimento da escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, 
Instrumentos; Estratégias metodológicas e indicadores para a ação pedagógica nos diferentes contextos 
educativos; A linguagem e a criança: aquisição da linguagem; relações entre escrita, oralidade, linguagem 
verbal e não verbal; a criança na sociedade letrada. A psicogênese a Língua escrita, alfabetização e 
letramento. Educação matemática: perspectivas atuais; construtivismo e educação matemática; 
Etnomatemática; o conhecimento matemático e suas características; os objetivos do ensino de matemática 
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na escola; a construção dos conceitos matemáticos. O conteúdo da matemática no ensino fundamental: 
seleção e organização para propostas alternativas de educação. Aspectos metodológicos do ensino da 
matemática. Ética profissional. 

 
PROFESSOR PEB II – CIÊNCIAS 
Seres vivos: Características gerais; semelhanças e diferenças entre os seres vivos; constituição dos seres 
vivos - níveis de organização: células, tecidos, órgãos e sistemas e os grandes grupos vegetais e animais 
(classificação, características básicas dos grandes reinos, representantes). Componentes de um 
ecossistema: cadeias e teias alimentares. Funções do organismo humano: nutrição: digestão, respiração, 
circulação e excreção; relação: locomoção e percepção sensorial; coordenação nervosa e hormonal; 
reprodução: reprodução vegetal e animal e reprodução humana: anatomia e fisiologia do aparelho 
reprodutor humano, gametogênese, gravidez e parto, embriogênese, puericultura, controle da reprodução, 
doenças sexualmente transmissíveis, drogas, etc. Preservação da Saúde: defesas do organismoimunização; 
doenças adquiridas não transmissíveis; doenças adquiridas e transmissíveis; meios de preservação da 
saúde e saneamento básico. Evolução: origem da vida; teoria e evidências da evolução; mecanismos de 
especiação. Matéria e energia: diversidade de materiais; propriedades da matéria; estados físicos da 
matéria e mudanças de estado; substâncias puras simples e compostas; misturas homogêneas e 
heterogêneas; métodos de separação. Estrutura atômica da matéria: constituição atômica da matéria; 
natureza elétrica da matéria; prótons e elétrons; elemento químico; formação de íons. Noções de Física: 
Mecânica - cinemática: o movimento e suas causas; referencial, trajetória, posição, velocidade, aceleração. 
Movimento retilíneo: movimento retilíneo uniforme; movimento retilíneo variado; queda livre. 
Estatística/Dinâmica: leis de Newton; conservação de energia (trabalho de uma força constante, potência, 
trabalho e energia cinética, energia potencial gravitacional, energia potencial elástica, conservação da 
energia); gravitação universal. Construção de uma estrutura geral da área que favoreça a aprendizagem 
significativa do conhecimento historicamente acumulado e a formação de uma concepção de ciência, suas 
relações com a tecnologia e com a sociedade. Conceber a relação de ensino e aprendizagem como uma 
relação entre sujeitos, em que cada um, a seu modo e com determinado papel, está envolvido na 
construção de uma compreensão dos fenômenos naturais e suas transformações, na formação de atitudes e 
valores humanos. Procedimentos fundamentais que permitem a investigação, a comunicação e o debate de 
fatos e ideias. A observação, a experimentação, a comparação, o estabelecimento de relações entre fatos 
ou fenômenos e ideias, a leitura e a escrita de textos informativos, a organização de informações por meio 
de desenhos, tabelas, gráficos, esquemas e textos, a proposição de suposições, o confronto entre 
suposições e elas e os dados obtidos por investigação, a proposição e a solução de problemas, como 
procedimentos que possibilitam a aprendizagem. Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB) e suas 
alterações posteriores e Conteúdo Básico Comum (CBC). Ética profissional. 

 
PROFESSOR PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 
DESPORTOS: Regras oficiais e organização de competições; aprendizagem dos esportes escolares. JUDÔ: 
regras básicas; modalidades de competição; processo de ensino-aprendizagem dos fundamentos na escola; 
CARATÊ: regras básicas; modalidades de competição; processo de ensino-aprendizagem dos fundamentos 
na escola. DANÇA: fundamentos da dança; estilos de dança e suas principais características; aspectos 
sociais e culturais que envolvem a dança; função e objetivos da dança; Dança Criativa e seus fundamentos. 
CAPOEIRA: histórico; questões culturais e sociais; instrumentos musicais utilizados; fundamentos da 
capoeira. FOLCLORE: significados; brincadeiras folclóricas, danças folclóricas; crendices, culinária, mitos 
por região. Coordenação motora fina e coordenação motora grossa (ampla). ATLETISMO: regras básicas; 
provas masculinas e femininas; processo de ensino-aprendizagem dos fundamentos na escola. Avaliação 
em educação física escolar; plano de ensino e plano de aula; currículos oficiais e não-oficiais; currículo em 
educação física; educação física e cultura. Metodologia dos grandes jogos. História da Educação Física. 
PCN (Ensino Fundamental/Ensino Médio) e RCN (Educação Infantil). Educação Física Especial: as 
diferentes deficiências e formas de trabalho nas escolas. Aprendizagem motora. Educação Física escolar 
para grupos especiais (gestantes, idosos, hipertensos, diabéticos, etc. ). Anatomia básica: ossos, músculos 
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e articulações; planos e eixos de movimentos; funções musculares e suas ações. Abordagens Pedagógicas 
para o ensino da Educação Física. Ética profissional. 

 
PROFESSOR PEB II – GEOGRAFIA 
Introdução aos Estudos Geográficos: A ciência Geográfica: objeto e evolução – Escola Determinista, 
Possibilista, Quantitativa, Crítica e Cultural; Conceitos-chave da Geografia: Espaço, lugar, Paisagem, 
Território, Região, Redes, Escala nas diversas escolas da Geografia; Relação Sociedade e Natureza na 
organização do espaço geográfico; A importância da Geografia na formação do cidadão e na construção de 
uma sociedade democrática. Cartografia: Fusos Horários; Escala; Curvas de Nível; Projeções; O mapa e o 
gráfico: construção, interpretação, comparação e análise; Técnicas cartográficas; Coordenadas geográficas; 
Os mapas e as visões de mundo; Movimentos da terra; Estações do ano – Solstício e Equinócio; Meio 
Ambiente Físico e o Espaço Geográfico. Climatologia e Meteorologia: elementos e fatores, classificação, 
clima urbano, tempo e clima, os climas do mundo e do Brasil; Fenômenos Meteorológicos e Climatológicos e 
sua relação com as atividades socioeconômicas. Geomorfologia: relevo, agentes formadores e 
modificadores, classificação, relevo brasileiro; Processos Geomorfológicos e formas de relevo. Hidrografia: 
como se apresentam, se distribuem e o aproveitamento das diversas formas de água na Terra; rede 
hidrográfica brasileira: bacias e aproveitamento. Biogeografia: Biomas do mundo e do Brasil, domínios de 
paisagens; fatores que influem na vegetação, exploração econômica, vegetação do Brasil. Geologia: Planeta 
Terra: estrutura e dinâmica interna e externa; tectônica global e suas relações com a ocorrência de recursos 
minerais, estrutura geológica brasileira; Pedologia: Formação, tipos, solos do Brasil. Geografia Rural: 
Fatores geoecológicos que interferem na organização do espaço rural: clima, relevo e solos; Fatores 
jurídicos e sociais que interferem na organização do espaço rural: estrutura agrária, estrutura fundiária, 
relações de trabalho; Fatores econômicos que interferem na organização do espaço rural: crédito, 
comercialização, transporte. Economia rural e organização regional: agricultura de mercado, agricultura de 
subsistência, agricultura de especulação; Organização do Espaço Rural Brasileiro; Crescimento Econômico 
e desigualdades. Agricultura e Meio Ambiente: sustentabilidade x produtividade. A diversidade na 
organização do espaço rural. Movimentos sociais no campo. Agricultura nos países desenvolvidos e 
subdesenvolvidos. Modernização da agricultura: complexos agroindustriais, expansão da fronteira agrícola 
no Brasil, o modelo agroexportador brasileiro. Agricultura, Extrativismo e Pecuária. Conceitos Básicos: 
agricultura de subsistência, agricultura comercial, agricultura industrial e meios de produção. Evolução da 
agricultura e mercados de produção agrícola. Geografia da População: O crescimento da população, a 
qualidade de vida: alguns indicadores, teorias demográficas, estrutura etária, estrutura por sexo, população 
economicamente ativa, etnias, mobilidade da população, política demográfica; distribuição da população, 
população brasileira. Os contrastes populacionais existentes no espaço mundial: contrastes na distribuição 
espacial da população, no crescimento demográfico e distribuição de renda. O contraste norte-sul: 
desenvolvidos e subdesenvolvidos, a estrutura da população nos países ricos e pobres, políticas de controle 
de natalidade, indicadores socioeconômicos, desemprego e subemprego, consumo e religião. Geografia 
Urbana: Processo de urbanização da humanidade, a cidade no espaço geográfico, posição urbana, funções 
urbanas, hierarquia urbana e relações interurbanas, rede região urbanas, processo de metropolização, 
problemas ambientais urbanos. O processo de urbanização nos países desenvolvidos e subdesenvolvidos, 
exclusão social e relação campo-cidade. Geografia da Indústria: distribuição espacial das indústrias e 
fatores de localização; bens de produção industrial, composição setorial da indústria, tipos de indústrias, 
diferentes formas de industrialização no mundo, a revolução científico-tecnológica e suas implicações no 
processo de industrialização. Divisão internacional do trabalho e industrialização. Geopolítica: regionalização 
do espaço mundial, sistemas socioeconômicos, a velha e a nova ordem mundial, relações internacionais, 
organizações político-territoriais e focos de tensão no mundo atual. Blocos Econômicos de Poder, conflito 
centro-periferia, a questão ambiental no mundo, administração de áreas comuns (Antártica e Oceanos) e 
dos interesses comuns (paz, segurança, desenvolvimento e meio ambiente), crises econômicas e sociais 
nos países periféricos. Geografia do Brasil: o Brasil no contexto da globalização. Os processos de 
industrialização e urbanização. O papel do Estado e do capital estrangeiro, concentração espacial e 
financeira da atividade industrial. As fontes de energia. Redes Urbanas e o processo de metropolização. O 
espaço agrário: a modernização brasileira e as alterações na produção agrícola, na estrutura fundiária, e 
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nas relações de trabalho. A dinâmica das fronteiras agrícolas. Transportes, fluxos e organização do espaço. 
A densidade das redes rodoviária e ferroviária. A política rodoviarista, os transportes e a integração 
nacional. População, crescimento demográfico, distribuição e estrutura da população e as migrações 
internas. Espaço natural brasileiro: a estrutura geológica e sua relação com as riquezas minerais. O relevo e 
sua influência na ocupação humana; Paisagens naturais do Brasil; Modernização do país e o impacto sobre 
o meio ambiente. Os contrastes regionais e as divisões regionais do Brasil e Políticas Territoriais brasileiras. 
Ética profissional. 

 
PROFESSOR PEB II – HISTÓRIA 
Aspectos metodológicos do ensino da história. A história como conhecimento humano. Formação do espaço 
social brasileiro a apropriação da terra, a apropriação da América pelos Europeus, formação da sociedade 
brasileira, a organização administrativa, a organização econômica e as formas de trabalho, a sociedade 
colonial, expansão territorial e das descobertas das minas, influência das ideologias literais na história do 
Brasil e movimentos político-sociais no Final do Século XVIII, transformações ocorridas na Europa no início 
do Séc. XIX e a vinda da Corte portuguesa para o Brasil. Formação do espaço social brasileiro 
independente: a colonização da América - sistemas coloniais e mercantilismo, movimentos da 
independência, a organização do Estado Brasileiro, movimentos populares e agitações político-sociais nas 
províncias, mudanças no panorama mundial e transformações socioeconômicas no Brasil. O Brasil no 
século XX, a Segunda república e a crise mundial, uma experiência democrática no Brasil - Deposição de 
Vargas e a era JK, o golpe de 1964 e a abertura democrática. O Estado nacional brasileiro na América 
Latina. O Estado brasileiro atual, os Estados Nacionais na América Latina (semelhanças e diferenças), a 
formação dos Estados Nacionais liberais nos séculos XVIII e XIX nas Américas. A modernização dos 
Estados Republicanos na América Latina - Brasil, Argentina, México, Paraguai, Uruguai e Chile, a crise dos 
Estados republicanos na América Latina e suas manifestações. As novas relações econômicas e políticas - 
a Globalização e o Mercosul , as manifestações culturais na América Latina - ontem e hoje. A construção do 
Brasil contemporâneo na ordem internacional: transição do Feudalismo para o Capitalismo, potências 
europeias e a disputa pelas regiões produtoras de matéria prima, consolidação do Capitalismo monopolista 
nos EUA e a crise mundial do liberalismo, os conflitos entre as grandes potências e a Consolidação do 
Capitalismo monopolista no Brasil, governos militares na América e o processo de redemocratização 
desenvolvimento brasileiro na atualidade, o Brasil no contexto do mundo atual. Questões relacionadas ao 
processo de ensino-aprendizagem. Ética profissional. 

 
PROFESSOR PEB II – MATEMÁTICA 
Conjunto de Números Naturais (N): Operações: adição/ subtração / multiplicação/ divisão/ expressão 
numérica; Teoria dos números: pares / ímpares / múltiplos / divisores / primos / compostos / fatoração / 
divisibilidade / MMC / MDC. Conjunto dos números relativos (Z): propriedades, comparação e operação. 
Conjunto dos números racionais (Q): Frações ordinárias e decimais, operações, simplificações. Matemática 
financeira: razão, proporção, regra de três simples e composta, porcentagem, juros. Função polinominal 
real: função do 1° e 2° grau, equação do 1° e 2° grau, expressões numéricas: valor numérico, produtos 
notáveis, fatoração, simplificação, inequações e sistemas do 1° e 2° grau. Geometria plana: ponto, reta, 
ângulos, triângulos, quadriláteros e polígonos. Geometria espacial: corpos redondos, poliedros, volumes, 
propriedades. Análise combinatória: Arranjo, permutação, combinação, problemas, cálculos, binômio de 
Newton. Progressões aritméticas e geométricas: termo geral, soma dos termos, razão. Polinômios: 
operações, equações, relações entre coeficientes e raízes. Questões relacionadas ao processo de ensino-
aprendizagem. Conhecimento matemático e suas características. A construção dos conceitos matemáticos. 
Aspectos metodológicos do ensino da matemática. Construtivismo e educação matemática. Ética 
profissional. 

 
 
PROFESSOR PEB II – PORTUGUÊS 
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Planos e níveis da linguagem: universal; histórico; individual; Conhecimento e uso da língua: Saber léxico-
gramatical; Saber pragmático-textual; Saber linguístico-interacional. Concepções de linguagem e 
consequências pedagógicas: Linguagem como expressão do pensamento; Linguagem como instrumento de 
comunicação; Linguagem como interação social. Tipos de gramática e ensino de língua:  normativa; 
descritiva; reflexiva; do uso.  Unidade e variedade na língua:  O uso padrão; As várias normas e a variedade 
padrão; Modalidades: falada e escrita.  A (in)formalidade na fala e na escrita: Presença da oralidade e da 
escrita na sociedade; Oralidade versus letramento; Sistematização da modalidade escrita. Texto e discurso: 
Condições de produção textual. Coesão textual: Mecanismos de referenciação; Mecanismos de 
sequenciação;  Problemas típicos de textos escolares. Coerência textual: Conceito; Coerência e gênero 
discursivo; Aspectos determinantes da coerência; Fatores de coerência. Concordância nominal e verbal. 
Regência nominal e verbal. Colocação pronominal. Gêneros discursivos:  Tipos textuais e gêneros 
discursivos; não literários; como práticas histórico-sociais e  domínios discursivos.  Intertextualidade: 
polifonia e dialogismo. Paráfrase e paródia. Textos e funções da linguagem: A teoria de Jakobson; Função 
ideacional; Função interpessoal; Função textual. Fonemas do Português: Vogais e consoantes; Recursos 
linguísticos de natureza fonológica.  Morfemas do português:  Segmentação morfemática; Alomorfes e 
morfema zero; Classificação dos morfemas. Formação de palavras: Derivação e composição; Constituintes 
imediatos; Função sintática, semântica e discursiva e os processos de formação. Classes de palavras e 
funções sintáticas: Classes de palavras: funções comunicativas e efeitos discursivos; Classes de palavras e 
paradigmas morfológicos; Classes de palavras e distribuição sintática; Classes de palavras e modalizações 
enunciativas. Subordinação e coordenação: Relações discursivo argumentativas; Relações lógico-
semânticas; Modalizações enunciativas. Semântica e estilística: Gênero discursivo e estilo.  A significação 
das palavras: Campos semânticos; Polissemia/homonímia; Hiponímia/hiperonímia; Estilística do enunciado; 
Estilística da enunciação; Denotação e conotação; Estilística fonomorfossintática. Especificidades do 
discurso literário: Literatura como linguagem autorreferencial; como elaboração estética de visões de 
mundo; como patrimônio representativo da cultura de um povo.  Concepção e problematização dos gêneros 
literários: Clássicos e Modernos.  Formação da tradição literária: processos de canonização dos clássicos: 
Fatores que subjazem à seleção de obras e autores(as); Instâncias que referendam a inclusão e a exclusão 
no cânone. História e crítica da literatura brasileira: Periodização literária no Brasil; Traços de renovação e 
permanência na literatura brasileira.  Literatura infantil e juvenil: A formação do leitor; O papel da escola no 
desenvolvimento do gosto estético. Diálogo com a literatura portuguesa-  rupturas e permanências: A 
tradição medieval; A tradição clássico-humanista; A tradição romântica; A tradição naturalista; A tradição 
moderna.  Construção da identidade literária nacional: Dos primeiros cronistas ao Barroco; Arcadismo e Pré-
Romantismo; Romantismo; Realismo e Naturalismo; Parnasianismo; Simbolismo; Pré-Modernismo; 
Modernismo; Tendências contemporâneas. A lírica brasileira: Do Barroco ao Pré-Modernismo; Do 
Modernismo à poesia contemporânea. O Romance brasileiro: Produção romântica, realista, naturalista; pré-
modernista, modernista e  contemporânea. Avaliação de aprendizagem do conhecimento na Língua 
Portuguesa. Aspectos pedagógicos e legais do Ensino de Língua Portuguesa na Escola Básica. 
Competências e habilidades propostas pelos Parâmetros Curriculares Nacionais do Ensino Médio para a 
disciplina de Língua Portuguesa. Ética profissional. 

 
PROFESSOR DE MÚSICA – BATERIA, PERCUSSÃO 
Contexto histórico-social da música no Brasil. As influências da música indígena, africana e europeia no 
Brasil; a música no Brasil colonial, império e república; gênero e estilos na música brasileira (erudita; 
folclórica e popular); o panorama da música no Brasil na contemporaneidade. Os múltiplos espaços de 
ensino e aprendizagem musical no Brasil e no âmbito internacional. Paradigmas e tendências de orientação 
de currículo na educação básica (infantil, ensino fundamental e médio), na educação profissional e nas 
escolas/conservatórios de música: retrospectiva histórica e visão prospectiva.  A Percussão na Educação 
Musical. A história da percussão. Grafia percussiva musical. Técnicas Específicas de diferentes 
instrumentos de percussão. A percussão na Educação Musical: composição, arranjo e adaptação de 
diferentes peças musicais com percussão, objetos sonoros alternativos e instrumentos melódicos e 
harmônicos. Ritmos brasileiros e afro-brasileiros. Zabumba, alfaia, caixa, atabaque, afoxé, agogô, bongo, 
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surdo, triângulo, pandeiro e outros instrumentos de percussão. Construção de instrumentos de percussão. 
 
PROFESSOR DE MÚSICA – CANTO 
Contexto histórico-social da música no Brasil. As influências da música indígena, africana e europeia no 
Brasil; a música no Brasil colonial, império e república; gênero e estilos na música brasileira (erudita; 
folclórica e popular); o panorama da música no Brasil na contemporaneidade. Os múltiplos espaços de 
ensino e aprendizagem musical no Brasil e no âmbito internacional. Paradigmas e tendências de orientação 
de currículo na educação básica (infantil, ensino fundamental e médio), na educação profissional e nas 
escolas/conservatórios de música: retrospectiva histórica e visão prospectiva. A sonoridade e a expressão 
da voz através da vivência e da prática do canto coral. Técnicas de descontração e relaxamento, exercícios 
respiratórios, articulações e emissão de vogais e consoantes e suas combinações. Exercícios musicais e a 
interpretação da diversidade do repertório coral. Fisiologia da voz. Os diversos componentes da respiração. 
O aparelho fonador. Articulação e ressonância. Aplicação dos elementos de fisiologia da voz em exercícios 
práticos e no repertório vocal. Improvisação vocal. A importância da técnica vocal para o professor de 
música. Registros vocais. Classificação das vozes adultas. Classificação de vozes infantis. Subdivisão dos 
registros vocais. Aprimoramento das articulações vocálicas. Projeção sonora e o controle da respiração. 
Técnica vocal aplicada a repertórios variados. Improvisação vocal. Aspectos didático-pedagógicos da 
técnica vocal. 

 
PROFESSOR DE MÚSICA – CORDAS ERUDITAS 
Contexto histórico-social da música no Brasil. As influências da música indígena, africana e europeia no 
Brasil; a música no Brasil colonial, império e república; gênero e estilos na música brasileira (erudita; 
folclórica e popular); o panorama da música no Brasil na contemporaneidade. Os múltiplos espaços de 
ensino e aprendizagem musical no Brasil e no âmbito internacional. Paradigmas e tendências de orientação 
de currículo na educação básica (infantil, ensino fundamental e médio), na educação profissional e nas 
escolas/conservatórios de música: retrospectiva histórica e visão prospectiva. Literatura para violão e 
instrumentos de cordas dedilhadas correlatos: Renascença, Barroco, Século XIX, XX e XXI. Particularidades 
de notação e estilo de cada época. Violão, violinha, viola, violoncelo e os diversos instrumentos de corda. 
Estrutura dos diversos instrumentos de cordas. Técnicas tradicionais de execução dos diversos 
instrumentos de cordas.  

 
PROFESSOR DE MÚSICA – CORDAS POPULARES 
Contexto histórico-social da música no Brasil. As influências da música indígena, africana e europeia no 
Brasil; a música no Brasil colonial, império e república; gênero e estilos na música brasileira (erudita; 
folclórica e popular); o panorama da música no Brasil na contemporaneidade. Música Popular Brasileira: 
História social, transformação da linguagem no correr dos anos, renovações estéticas, movimentos 
musicais, transformações do uso das harmonias, a interação com os movimentos internacionais como a 
contracultura, o existencialismo francês. Conhecimento das principais correntes transformadoras como o 
choro, o samba, a bossa-nova, a música do Brasil de dentro, a tropicália, o clube da esquina, a música 
instrumental. Os múltiplos espaços de ensino e aprendizagem musical no Brasil e no âmbito internacional. 
Paradigmas e tendências de orientação de currículo na educação básica (infantil, ensino fundamental e 
médio), na educação profissional e nas escolas/conservatórios de música: retrospectiva histórica e visão 
prospectiva. Estrutura dos diversos instrumentos de cordas. Técnicas tradicionais de execução dos diversos 
instrumentos de cordas.  

 
PROFESSOR DE MÚSICA – INICIAÇÃO MUSICAL 
Contexto histórico-social da música no Brasil. As influências da música indígena, africana e europeia no 
Brasil; a música no Brasil colonial, império e república; gênero e estilos na música brasileira (erudita; 
folclórica e popular); o panorama da música no Brasil na contemporaneidade. Definições de música e 
competências do músico; seleção e organização de saberes. Os múltiplos espaços de ensino e 
aprendizagem musical no Brasil e no âmbito internacional. Paradigmas e tendências de orientação de 
currículo na educação básica (infantil, ensino fundamental e médio), na educação profissional e nas 
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escolas/conservatórios de música: retrospectiva histórica e visão prospectiva. Os múltiplos espaços para 
atuação do educador musical. Cultura e Educação: os materiais da cultura e as práticas musicais na 
educação. O lugar da criação no processo educacional. Leitura e escrita musical, experiência vocal e 
instrumental, criação e apreciação musical nos diferentes projetos pedagógico-musicais. Estudos em 
cognição e currículo. 
 
PROFESSOR DE MÚSICA – INSTRUMENTOS DE SOPRO 
Contexto histórico-social da música no Brasil. As influências da música indígena, africana e européia no 
Brasil; a música no Brasil colonial, império e república; gênero e estilos na música brasileira (erudita; 
folclórica e popular); o panorama da música no Brasil na contemporaneidade. Os múltiplos espaços de 
ensino e aprendizagem musical no Brasil e no âmbito internacional. Paradigmas e tendências de orientação 
de currículo na educação básica (infantil, ensino fundamental e médio), na educação profissional e nas 
escolas/conservatórios de música: retrospectiva histórica e visão prospectiva. Conhecimento e vivência 
sonora dos instrumentos de sopro, suas técnicas de emissão de som e dedilhados. Pesquisa do repertório 
antigo e moderno específicos para cada instrumento, em uso solado, com acompanhamento de teclado, ou 
em grupo, com ou sem acompanhamento de teclado. Técnicas tradicionais de execução dos diversos 
instrumentos de sopro. A história da flauta doce e conhecimento de repertório. Execução de repertório de 
diferentes gêneros, períodos e culturas musicais. 
 
PROFESSOR DE MÚSICA – TECLAS 
Contexto histórico-social da música no Brasil. As influências da música indígena, africana e européia no 
Brasil; a música no Brasil colonial, império e república; gênero e estilos na música brasileira (erudita; 
folclórica e popular); o panorama da música no Brasil na contemporaneidade. Os múltiplos espaços de 
ensino e aprendizagem musical no Brasil e no âmbito internacional. Paradigmas e tendências de orientação 
de currículo na educação básica (infantil, ensino fundamental e médio), na educação profissional e nas 
escolas/conservatórios de música: retrospectiva histórica e visão prospectiva. Técnicas tradicionais de 
execução dos diversos instrumentos de teclas. A história dos Instrumentos de Tecla e conhecimento de 
repertório. Execução de repertório de diferentes gêneros, períodos e culturas musicais. 

 
ENGENHEIRO CIVIL 
Estruturas (reconhecimento e identificação): noções em estruturas, sistemas de carregamento, muros de 
arrimo, dimensionamento de lajes, vigas, pilares. Saneamento e meio ambiente: redes de esgoto, estação 
de tratamento de esgoto, lagoas de estabilização, sistema de abastecimento de água, sistema de limpeza 
urbana (acondicionamento, coleta, transporte, destinação final do lixo), poluição do meio ambiente. 
Drenagem urbana. Arquitetura e urbanismo: gerenciamento e inspeção técnica de obras de artes 
municipais. Sistemas de proteção de taludes (plantio de vegetação, drenagem e ângulo de talude). Geologia 
e geotécnica para engenheiro (sondagens, classificação de materiais na escavação, proteção contra 
deslizamento de camadas). Materiais de construção. Técnicas de construção: fundações (superficiais e 
profundas), alvenaria, estruturas, escoramentos etc. Fases de uma construção: orçamento, planilhas, 
fluxogramas, controles. Organização de canteiro de obras. Solos: características, plasticidade, consistência, 
etc. Ética profissional. 

 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 
Circuitos elétricos. Dispositivos elétricos e fontes de energia. Circuitos resistivos. Circuitos polifásicos. 
Componentes simétricas. Regime permanente senoidal. Sistemas elétricos de potencia. Partida de motores. 
Inversores. Potência aparente, ativa e reativa. Fator de potência e sua correção. Projeto de instalações 
elétricas e infraestrutura. Instalações elétricas prediais residenciais, comerciais e industriais.  Proteção e 
controle dos circuitos. Luminotécnica. Instalações para forca motriz. Sistemas de cabeamento estruturado, 
telefonia, monitoramento e automação. Sistemas de prevenção contra descargas atmosféricas e 
aterramento. Cálculo de demanda de energia elétrica. Normas de distribuição das concessionárias de 
energia elétrica. Construção, operação e manutenção de redes de alta e baixa tensão. Programação, 
controle e fiscalização de obras e projetos. Leis orçamentárias, licitações. Máquinas elétricas e outros 
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dispositivos. Transformadores. Motores e Geradores. No‐breaks. Banco de capacitores. Eletromagnetismo. 
Campos elétricos e campos magnéticos.  Ondas Planas e propagação. Reflexão e refração de ondas 
eletromagnéticas. Distribuição de energia elétrica. Geração de energia elétrica.  Sistemas de transmissão e 
distribuição. Matriz energética do Brasil. Operador Nacional do Sistema Elétrico – ONS. Estrutura tarifária do 
setor elétrico brasileiro. Proteção de sistemas elétricos. Disjuntores, chaves e fusíveis. Dispositivo protetor 

de surto ‐ DPS e disjuntor diferencial residual ‐ DR. Proteção de sobrecorrente de sistemas de distribuição 
de energia elétrica. Norma Brasileira de Instalações Elétricas – ABNT NBR 5410. Norma Regulamentador nº 
10 – NR 10. Segurança e proteção no trabalho, equipamentos de proteção individual e coletiva. Eletrônica 
analógica e digital. Dispositivos eletrônicos semicondutores. Fontes retificadas de corrente contínua.  
Compensação da resposta em frequência. Amplificadores operacionais. Portas lógicas e álgebra booleana. 
Memórias. Ética profissional. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Normas Gerais de Higiene de Produtos de Origem Animal: água de abastecimento e consumo. Normas 
gerais de limpeza, detergência e sanitização; drenagem e tratamento de efluentes; higiene do pessoal; 
higiene do ambiente e dos utensílios; do instrumental da maquinaria e equipamentos em geral e das 
instalações; higiene do transporte de produtos alimentares de origem animal; artrópodes e roedores na 
higiene dos estabelecimentos. Fraudes por: alteração, adulteração e falsificação. Infecções e intoxicações 
alimentares: Salmonella, Shigella, Yersinia enterocolítica, Streptococos, Vibrio parahaemolyticus, 
Campylobacter, Clostridium, Bacillus, Stapylococcus. Fungos Produtores de Micotoxinas: toxinas e 
micotoxicose - aspergillus, penicillium, fusarium, claviceps. Viroses de Origem Alimentar: características 
gerais, hepatite A, poliomielite, gastroenterites por rotavirus, gastroenterites por vírus Norwalk. 
Procedimentos na investigação epidemiológica: surtos de infecções e toxinfecções alimentares, prevenção. 
Pesquisa de microorganismo: indicadores e patogênicos em alimentos. Fatores que interferem no 
metabolismo dos microorganismos: intrínsecos e extrínsecos. Aditivos empregados na indústria de 
alimentos: riscos dos aditivos intencionais. Riscos dos aditivos acidentais ou incidentais, legislação. 
Inspeção ante e pós-morte: procedimentos, objetivos. Nodos linfáticos: exploração obrigatória na rotina de 
inspeção e na reinspeção. Cortes de carnes de bovinos, suínos e ovinos: obtenção, reconhecimento, 
técnicas de embalagem, transporte e legislação. Transformação do músculo em carne: “Rigor mortis” e 
maturação. Inspeção e julgamento de carcaças e vísceras de animais de açougue: portadores de doenças 
infecciosas, parasitárias transmissíveis ou não ao homem, pela ingestão e/ou manipulação de carnes. 
Frigorificação: conceito, carnes resfriadas, refrigeradas e congeladas, obtenção, características, 
armazenagem; alterações, descongelamento e transporte. Carnes curadas: fundamentos, métodos de cura, 
processo de defumação, produtos curados. Produtos de salsicharia: classificação, matérias-primas, 
envoltórios e protetores de envoltórios, emulsões, ligadores, processamento tecnológico de produtos de 
salsicharia. Carnes envasadas: conceito, classificação pela acidez ou valor do pH, fundamentos do 
tratamento térmico, fontes de contaminação, operações tecnológicas, apertização, embalagem e 
armazenamento. Irradiação de Alimentos: conceito, processamento, aplicações, legislação. Alimentos 
Transgênicos: biotecnologia, aplicações, avaliação da segurança, legislação. Higiene das diversas fases do 
preparo de carcaças e vísceras de aves: inspeção ante e pós-morte. Reinspeção no consumo: legislação. 
Refrigeração do pescado: na embarcação, no entreposto e na distribuição. Inspeção organoléptica do 
pescado. Obtenção higiênica do leite: fatores que influem na qualidade higiênica do leite. Leite de consumo, 
beneficiamento: processamentos, envase, inspeção sanitária e critério de julgamento. Leite esterelizado e 
leites aromatizados: características e higiene de sua obtenção: inspeção e julgamento. Queijos dos diversos 
tipos: características e higiene de sua obtenção, alterações e defeitos. Características do mel de abelhas: 
fraudes. Epidemiologia: princípios epidemiológicos, informações epidemiológicas, sistemas de notificação e 
de vigilância, estudos epidemiológicos, apresentação dos dados de saúde e classificação das medidas 
preventivas. Zoonoses: etiologia, grupos e classificação (SCHWABE, 1969) das zoonoses, patogenia, 
sintomatologia, diagnóstico, tratamento e profilaxia. Teníase cisticercose, tuberculose, leishmaniose, raiva, 
leptospirose, brucelose, toxoplasmose, carbúnculo, fascilose, doença de Chagas, esquistossomose, dengue, 
febre amarela, fagicolose, anisaquíase, sarcosistose, hantavirose. As boas práticas de fabricação e o 
sistema APPCC na produção de alimentos. Ética profissional. 
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Técnicas Fundamentais em Enfermagem: Registro de Enfermagem, com evolução do paciente, sinais vitais 
(TPR/PA), peso, altura, mobilização, higiene corporal, controle hídrico, administração e preparo de 
medicamentos; orientações pertinentes ao autocuidado, promoção do conforto físico, auxílio em exames e 
coleta de materiais para exames. Lei do exercício profissional: Decreto que regulamenta a profissão; código 
de ética do profissional de Enfermagem; Legislação do Sistema Único de Saúde. Saúde Pública: Participar 
da vigilância epidemiológica, imunizações, programas de atenção à saúde do adulto, mulher, criança e 
adolescente; conhecer doenças infecto parasitárias e demais patologias atendidas na rede básica; Atentar 
para a importância das ações educativas a respeito de higiene e saneamento básico e suas implicações 
com a saúde. Noções de Enfermagem Médico-cirúrgico: Assistência a pacientes portadores de doenças 
crônicas (hipertensão arterial, diabetes mellitus, asma, bronquite, pneumonia). Assistência ao paciente 
cirúrgico e possíveis complicações. Noções de Enfermagem Materno-Infantil: Assistência ao pré-natal/pré-
parto/puerpério; cuidados imediatos com recém-nascido, e seu conforto, higiene, segurança e alimentação. 
Cuidados com recém-nascido filho de cliente com patologias de bases com diabetes mellitus e hipertensão 
arterial. Noções de Enfermagem em Pronto-Socorro: Reconhecer situações que envolvam pacientes em 
risco de vida, auxiliando-os com técnicas científicas. Legislação do Sistema Único de Saúde. Ética 
profissional. 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA (SAAE) 
Computadores padrão IBM PC, com base em processador Pentium III e IV: Conceitos; Etapas de 
Processamento; Arquitetura; Componentes; Características e Funcionamento. Manutenção corretiva e 
preventiva de equipamentos de informática: Microcomputadores; Impressoras; Monitores e Estabilizadores. 
Instalação e customização dos sistemas operacionais: Windows 98/ME/2K/XP: Fundamentos; Instalação; 
Configuração. Instalação e customização do sistema operacional Linux (Distribuição Debian): Fundamentos; 
Instalação; Configuração; Xwindow; Principais Comandos; Arquivos; Apt-get: Utilização e configuração; 
Shell; Periféricos; Instalação e estruturação de diretórios em sistemas operacionais UNIX, LINUX, atribuição 
de permissões em pastas e arquivos. Instalação, configuração e suporte em: Microsoft Office e Open Office; 
Internet Explorer e Outlook Express; Mozilla Firefox. Cliente de rede (Windows e Linux): Configuração de 
placa de rede em estação de trabalho (endereçamento IP estático e dinâmico); Instalação e configuração de 
impressora local e em rede; Configuração de cliente de proxy em navegadores; LTSP: Configuração de 
cliente. Ética profissional. 
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO (SAAE) 
Determinantes e condicionantes do processo saúde – doença. Funções e responsabilidades dos membros 
da equipe de trabalho. Normas de biossegurança. Princípios e normas de higiene de saúde pessoal e 
ambiental. Segurança do Trabalho: vulnerabilidade de pessoas e instalações, legislação sobre segurança e 
medicina do trabalho, análise de riscos no trabalho. Segurança e saúde no trabalho. Princípios ergonômicos 
na realização do trabalho. Riscos ao executar procedimentos técnicos. Rotinas, protocolos de trabalho, 
instalações e equipamentos e sua manutenção. Primeiros socorros em situações de emergência. 
Dispositivos de segurança no combate a incêndios. 
 
AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 – Código Brasileiro de Trânsito e suas atualizações. 
Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. Lei nº 5.553, de 6 de dezembro de 1968. Lei nº 
4.898, de 9 de dezembro de 1965. Estatuto do Idoso. Estatuto da Criança e do Adolescente. Conceitos de 
ética, moral e cidadania. A ética e o Meio-Ambiente, Ecologia e Sustentabilidade.  
 
 
 
AGENTE SOCIAL 
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Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004. Política Nacional de 
Assistência Social. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Política Nacional do Idoso. Conselho 
Nacional de Assistência Social (CNAS). Serviços Socioassistenciais. Trabalho em equipe: personalidade e 
relacionamento, eficácia no comportamento interpessoal, fatores positivos do relacionamento, 
comportamento receptivo e defensivo, empatia, compreensão mútua, relação entre servidor e opinião 
pública, relação entre órgão e opinião pública. Atividades específicas ligadas a grupos populacionais 
tradicionais e específicos, de acordo com as diretrizes vigentes. Noções de Direito Administrativo: Princípios, 
fontes e interpretação. Atividade e estrutura administrativa. Organização administrativa brasileira. Poderes 
administrativos: poderes e deveres do administrador público, uso e abuso do poder, vinculação e 
discricionariedade.  
 
ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Concepção de Infância. Desenvolvimento infantil. Período de Adaptação. Rotina da escola infantil. O faz-de-
conta no desenvolvimento da criança. Planejamento e projetos na educação infantil. A linguagem oral e 
escrita. Contação de histórias. Áreas do conhecimento. Brincadeiras e rodas cantadas. O cuidar e educar no 
ambiente escolar. Noções de limpeza e ordenação, Atividades lúdicas, A importância da arte, da música e 
do contar historias, Necessidades da criança de 0 a 6 anos, Disciplina e vigilância, Estatuto da Criança e 
Adolescente, LDB – Lei das Diretrizes e Bases da Educação Nacional. A Educação Infantil como direito, 
Educação Infantil e propostas pedagógicas, Educação Infantil e saúde: o estabelecimento de critérios de 
saúde para o funcionamento de instituições de Educação infantil, Educação Infantil: o início da 
aprendizagem; ambientes e materiais; da fala para a escrita; a hora da passagem; as interações na creche; 
os modos da diferença, O espaço físico nas instituições de Educação Infantil, Ambiente e segurança: 
características gerais;  conhecendo os espaços; espaço das crianças; descansar e dormir; hora da comida; 
circulação; ao ar livre; todo cuidado é pouco, Rotinas de atendimento à criança: hora do banho de sol; hora 
do sono; hora de trocar  as fraldas; hora do banho; hora de dar remédios à criança, A educação alimentar, A 
saúde da boca, Na hora do acidente: primeiros socorros, O controle das doenças: doenças infecciosas, As 
crianças com necessidades especiais, A comunidade da instituição de educação infantil: comunidade; 
educadores; Ética Profissional. 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO (SAAE) 
Conceito de Internet e Intranet. Principais aplicativos comerciais para: edição de textos e planilhas, geração 
de material escrito, visual e sonoro e outros. Windows 2000/Me/XP, Word 2000/XP/2003, Excel 
2000/XP/2003. Principais navegadores para Internet. Correio eletrônico. Procedimento para a realização de 
cópia de segurança. Conceitos de organização de arquivos e métodos de acesso. Conceito de 
Contabilidade Pública/Regimes Contábeis, conceito, princípios, regime de caixa e regime de competência/ 
Orçamento Público, Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamentos Anuais, Princípios 
Orçamentários (programação, unidade, universalidade, anuidade, exclusividade, clareza e equilíbrio)/ 
Despesa Pública, conceito, classificação (despesa orçamentária e despesa extra-orçamentária), 
Classificação econômica, Licitação (objetivo básico e modalidade de 18 licitação), Das dispensas e 
inexigibilidades de licitação, Empenho (ordinário ou normal, por estimativa, global e contábil do empenho), 
Liquidação, Pagamento. Folha de pagamento: vencimentos, descontos permitidos, encargos incidentes 
sobre a folha no serviço público, jornada de trabalho. Noções básicas de CAGED, SEFIP, RAIS, ASO. 
Decreto Municipal nº 517/1971, com as modificações e atualizações introduzidas pelos Decretos 1134/1980, 
1149/1980, 1374/1985, 1725/1993, 1755/1995, 2003/2000, 2096/2001, 2357/2002 e 2886/2005. 
 
AUXILIAR DE BIBLIOTECA 
Noções de Classificação. CDU, CDD, Tabela de Cutter. Identificação e representação. Formação de acervo. 
Tipos de materiais. Impresso, eletrônico e audiovisual. Definição. Tipos de bibliotecas. Pública, Universitária, 
Escolar e Especializada. Definições. Estrutura de apresentação de documento. Capa, contracapa, folha de 
rosto, falsa folha de rosto, lombada, índice, sumário, orelha e resumo. Definição. Fontes de informação. 
Dicionário, Enciclopédia, Guias, Anais, Relatório Técnico-Científicos e Monografias. Definição. Conceitos de 
Livro, Biblioteca e Unidade de Informação.  
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AUXILIAR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – INTERPRETE DE LIBRAS 
A história do tradutor e intérprete de Língua de Sinais. Legislação acerca da LIBRAS, da educação e da 
acessibilidade para os surdos. Regulamento para tradução e interpretação de Língua de Sinais. Implicações 
éticas na atuação do profissional tradutor e intérprete de LIBRAS/Língua Portuguesa. Aspectos linguísticos e 
gramaticais da LIBRAS. A fluência da LIBRAS na tradução e interpretação de LIBRAS/Língua Portuguesa. 
Modelos de tradução e interpretação de LIBRAS/Língua Portuguesa. O papel do Intérprete de Língua de 
Sinais nas diferentes instâncias sociais. Educação de Surdos e o tradutor e intérprete de Língua de Sinais. 

 
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
Diferenças– respeito e valorização; Solidariedade, alteridade, respeito e ações colaborativas; Autonomia e 
Independência; Diferentes tipos linguagens e comunicação: verbal, não verbal e mediada; Valorização das 
Inteligências Múltiplas; - Complementação e/ou suplementação curricular no AEE: (Deficiência intelectual – 
promoção das funções cognitivas superiores; Surdez – ensino de Língua Portuguesa como segunda língua 
na perspectiva do bilinguismo); Decreto nº3.298/99. Resolução nº 2 de 11 de setembro de 2001. Lei nº  
13.146, de 6 de julho de 2015. Decreto nº 9.508, de 2018. 

 
AUXILIAR EM FARMÁCIA 
Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - Princípios e diretrizes, controle 
social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária; 
Endemias/epidemias: Situação atual, medidas de controle e tratamento; Planejamento e programação local 
de saúde, Distritos Sanitários, enfoque estratégico e Normas Gerais de boas Práticas de Fabricação. Ética 
profissional.  
 

FISCAL DE MEIO AMBIENTE 
Geoprocessamento: elaboração e interpretação de dados cartográficos e georeferenciados. Noções básicas 
de sistemas de controle ambiental. Controle da poluição ambiental. Monitoramento do solo, água e ar. 
Auditoria Ambiental: definição, finalidade e classificação. Impactos ambientais: analise do cabimento de 
medidas mitigadoras. Hidrografia: manejo de bacias hidrográficas e recursos hídricos. Área degradada: 
avaliação dos danos, plano de recuperação e monitoramento ambiental. Licenciamentos: critérios básicos. 
Tipos de licenças ambientais. Agrotóxicos: comércio, uso, produção, consumo, transporte e 
armazenamento. Registro e cadastro estadual. Recursos florestais: inventário, controle, transporte e manejo 
sustentável. Ética Profissional. 

 
FISCAL DE OBRAS E POSTURA 
Noções básicas de Licitação (objetivo básico e modalidades de licitação). Conhecimento básico do Código 
Tributário Municipal, Legislação Municipal sobre parcelamento e uso do solo, Código de Posturas, Plano 
Diretor, vigilância sanitária, noções identificação de áreas de riscos, noções básicas sobre projetos de 
edificações, sistemas estruturais, instalações prediais, legislação ambiental, legislação sobre patrimônio 
histórico, municipal federal e estadual. Principais aplicativos comerciais para: edição de textos e planilhas, 
geração de material escrito, visual e sonoro e outros. Windows 2000/Me/XP, Word 2000/XP/2003, Excel 
2000/XP/2003. Principais navegadores para Internet. Correio eletrônico. Ética profissional. 

 
INSPETOR DE ALUNOS 
Deveres e obrigação do inspetor de alunos; Disciplina e vigilância dos alunos; Hierarquia na escola; Controle 
e movimentação do aluno; Orientação aos alunos quanto as normas da Escola; Controle e movimento dos 
alunos nas imediações da Escola; Colaborar na instrução e divulgação de avisos; Observar e orientar os 
setores , sobre o comportamento dos alunos; Apoio aos professores; Colaboração nas atividades extra - 
classe; Primeiros socorros aos alunos; Outras tarefas auxiliares; Estatuto da Criança e do Adolescente; 
Ética Profissional. Noções de informática. 
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OFICIAL ADMINISTRATIVO 
Conceito de Internet e Intranet. Principais aplicativos comerciais para: edição de textos e planilhas, geração 
de material escrito, visual e sonoro e outros. Windows 2000/Me/XP, Word 2000/XP/2003, Excel 
2000/XP/2003. Principais navegadores para Internet. Correio eletrônico. Procedimento para a realização de 
cópia de segurança. Conceitos de organização de arquivos e métodos de acesso. Redação Oficial. Conceito 
de Contabilidade Pública/Regimes Contábeis, conceito, princípios, regime de caixa e regime de 
competência. Orçamento Público, Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei de Orçamentos 
Anuais. Princípios Orçamentários (programação, unidade, universalidade, anuidade, exclusividade, clareza e 
equilíbrio) / Despesa Pública, conceito, classificação (despesa orçamentária e despesa extra-orçamentária). 
Licitação (objetivo básico e modalidade de licitação), das dispensas e inexigibilidades de licitação. Empenho: 
ordinário ou normal, por estimativa e global; liquidação e pagamento. Ética profissional. 

 
OPERADOR DE SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO (SAAE) 
Conhecimento e funcionamento dos diversos tipos de unidades de tratamento; fases, etapas do processo de 
tratamento de água e esgoto. Operação e controle das unidades dos sistemas de água e esgoto. 
Manutenção preventiva e corretiva em equipamentos das unidades operacionais ETA/ETE, elevatórias e 
subestação. Medidas de volume, peso e vazão. Procedimentos analíticos de rotina tais como: pH, turbidez, 
cloro, cor, flúor, temperatura, sólidos. Equipamentos, reagentes e vidraria. Preparo de solução de produtos 
químicos. Controle de estoque de produtos químicos: formas de armazenamento dos produtos químicos, 
tais como cloro, cal hidratada, sulfato de alumínio, flúor, hipocloritos, formas de transporte e manuseio dos 
produtos químicos. Manutenção de ETA/ETE. Maneiras de utilização dos materiais de expediente, limpeza e 
conservação das instalações internas e externas das ETAs/ETEs; diferentes formas de medição de vazões 
(vertedores, calha parshall). Coleta correta de amostras; identificação das unidades de uma ETA e ETE. 
Monitoramento e operação de ETA/ETE: tipos possíveis de estações de tratamento de água e esgotos. 
Processos físicos, químicos e biológicos em ETEs e ETAs. Noções básicas de química: reações simples de 
coagulação e oxidação. Normas Técnicas de Segurança no trabalho no manuseio de produtos químicos, 
transporte de materiais, ergonomia. Conceito de segurança do trabalho: EPI’s e EPC’s. Ética no trabalho. 

 
RECEPCIONISTA (SAAE) 
Comportamento organizacional (motivação, liderança, comunicação, trabalho em equipe, relacionamento 
interpessoal, relações humanas). Ética profissional; Qualidade no atendimento: Atendimento ao público 
interno e externo, pessoalmente ou através do telefone; recebimento, orientação e encaminhamento das 
pessoas ao setor específico. Comunicação - Elementos da comunicação, emissor e receptor; Comunicação 
telefônica, telefonia móvel celular, Ligações: Urbanas, Interurbanas - classes de chamadas e tarifas. 
Discagem: DDD, DDI; Listas telefônicas, Secretária eletrônica, Fax; Comunicação escrita: recados, 
anotações e bilhetes; Fraseologia adequada para o recepcionista. Redação e Documentos oficiais: formas 
de tratamento, elaboração, organização e expedição de documentos oficiais como relatório, ofício, 
memorando, aviso, ata, atestado, declaração, despacho, portaria, requerimento, circular e etc.; Noções de 
Arquivo: organização de arquivos e protocolos; Recepção e despacho de documentos. Decreto Municipal nº 
517/1971, com as modificações e atualizações introduzidas pelos Decretos 1134/1980, 1149/1980, 
1374/1985, 1725/1993, 1755/1995, 2003/2000, 2096/2001, 2357/2002 e 2886/2005. 
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ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
I - PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMIGA 
 
ADVOGADO PÚBLICO 
Representar o Município, judicial ou extrajudicialmente, ativa ou passivamente, seja como autor, réu, 
litisconsorte, opoente, ou terceiro interessado, mediante designação de poderes do Procurador Municipal, 
observando prazos, normas e procedimentos legais; Preparar minuta de informações a serem prestadas ao 
Poder Judiciário, em mandado de segurança impetrado contra ato de autoridade do Poder Executivo; Emitir 
parecer em processo administrativo e responder a consultas formuladas por outros órgãos da 
Administração, em ambas as hipóteses, quando designado pelo Procurador Municipal; Participar, por 
determinação do Procurador Municipal, de comissão ou grupo de trabalho; Sugerir declaração de nulidade 
de ato administrativo ou a sua revogação; Examinar, previamente, minuta de contrato e outros instrumentos 
jurídicos a serem firmados pelo Município; Cumprir a escala de plantão determinada pelo Procurador 
Municipal; Requisitar processo, requerer diligências, certidões e esclarecimentos que se fizerem necessários 
ao desempenho de suas atribuições; Redigir relatórios, textos, ofícios, correspondências técnico-
administrativas, com observância das regras gramaticais e das normas e instruções de comunicação oficial; 
Operar computadores, utilizando adequadamente os programas e sistemas postos à sua disposição, 
contribuindo para os processos de automação, alimentação de dados e agilização das rotinas de trabalho 
relativos à sua área de atuação; Ter iniciativa e contribuir para o bom funcionamento da unidade em que 
estiver desempenhando as suas tarefas; Propor ao superior imediato providências para a consecução plena 
de suas atividades, inclusive indicando a necessidade de aquisição, substituição, reposição, manutenção e 
reparo de materiais e equipamentos; Participar de cursos de qualificação e requalificação profissional e 
repassar aos seus pares informações e conhecimentos técnicos proporcionados pela Administração 
Municipal; Manter conduta profissional compatível com os princípios reguladores da Administração Pública, 
especialmente os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
razoabilidade e da eficiência, preservando o sigilo das informações; Tratar com zelo e urbanidade o cidadão; 
Examinar a legalidade dos contratos, concessões, acordos, ajustes, parcerias ou convênios de interesse do 
Município; Examinar previamente a legalidade dos despachos de dispensa, de reconhecimento de 
inexigibilidade de licitação e de chamamentos públicos e respectivas ratificações, dos atos convocatórios e 
dos contratos, concessões, permissões, acordos, ajustes, parcerias ou convênios a serem celebrados pelo 
Município; Representar e defender os interesses do Município em instrumentos, contratos de empréstimo, 
garantia, aquisição financiada de bens e financiamento; Prestar, aos órgãos do Município, consultoria e 
assessoria jurídicas;  
 
ADVOGADO SOCIAL 
Prestar assessoria jurídica às demandas do CREAS e aos demais serviços da Proteção Social de média e 
alta complexidade de acordo com as legislações que orientam a Política Municipal de Assistência Social; 
Exercer atividades inerentes a sua área de atuação, nos termos da legislação reguladora do exercício da 
profissão; Apoiar e esclarecer a equipe técnica sobre os procedimentos jurídicos em caso de violação dos 
direitos dos usuários, bem como a responsabilização do agressor, encaminhando cada caso aos órgãos 
competentes; Apoiar e esclarecer os direitos do usuário do CREAS, com foco na mulher, criança e 
adolescente, idoso e pessoa com deficiência vitimizado; Receber as denúncias e prestar orientações 
jurídicas aos familiares de usuários com direitos violados; Fazer os encaminhamentos  processuais e 
administrativos dos casos acompanhados pelo CREAS; Proferir palestras sobre os direitos da população, 
com foco nas crianças, adolescentes, mulheres, idosos e pessoas com deficiência; Pesquisar, analisar e 
interpretar a legislação e regulamentos em vigor nas áreas de atuação; Examinar processos específicos, 
emitir pareceres e elaborar minutas de contrato, convênios, termos, petições, contestações, réplicas, 
memoriais e demais documentos de natureza jurídica; Pesquisar jurisprudência, doutrina e analogia; Prestar 
informação jurídica ao Secretário da pasta, ao Prefeito Municipal e Secretarias Municipais, quando 
solicitada; Desempenhar outras atividades específicas da profissão de advogado e determinados por 
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superior imediato. 
 
ANALISTA  FISCAL SANITÁRIO – ENFERMEIRO 
Exercer o poder de polícia sanitária; Cadastrar estabelecimentos sujeitos à Vigilância Sanitária. Inspecionar, 
fiscalizar, interditar cautelarmente e notificar estabelecimento, produto, ambiente e serviço sujeitos ao 
controle sanitário. Coletar amostras para análise e controle sanitário.  Apreender e inutilizar produtos 
sujeitos ao controle sanitário.  Lavrar autos/ termos, expedir notificações e aplicar penalidades.  Julgar 
processo administrativo, no âmbito de sua competência. Elaborar relatório de cada inspeção realizada. 
Realizar atividades educativas para população e para o(s) setor(es) regulado(s). Receber e atender 
denúncias sanitárias. Alimentar indicadores relacionados à Vigilância Sanitária. Divulgar ações de medidas 
sanitárias determinadas por meio de Notificação de Gerência Colegiada (NGC) pela VISA-MG ou por 
Resoluções Específicas (RE) pela ANVISA. Outras atividades estabelecidas para esse fim.  
 
ANALISTA FISCAL SANITÁRIO – FARMACÊUTICO 
Exercer o poder de polícia sanitária; Cadastrar estabelecimentos sujeitos à Vigilância Sanitária. Inspecionar, 
fiscalizar, interditar cautelarmente e notificar estabelecimento, produto, ambiente e serviço sujeitos ao 
controle sanitário. Coletar amostras para análise e controle sanitário.  Apreender e inutilizar produtos 
sujeitos ao controle sanitário.  Lavrar autos/ termos, expedir notificações e aplicar penalidades.  Julgar 
processo administrativo, no âmbito de sua competência. Elaborar relatório de cada inspeção realizada. 
Realizar atividades educativas para população e para o(s) setor(es) regulado(s). Receber e atender 
denúncias sanitárias. Alimentar indicadores relacionados à Vigilância Sanitária. Divulgar ações de medidas 
sanitárias determinadas por meio de Notificação de Gerência Colegiada (NGC) pela VISA-MG ou por 
Resoluções Específicas (RE) pela ANVISA. Outras atividades estabelecidas para esse fim.  
 
ARQUITETO 
Proceder à elaboração de projeto, quantificação, memorial e análise de orçamentos de obras; Analisar 
projetos, cálculos e orçamentos quando elaborados por terceiros; Pesquisar e propor soluções funcionais e 
econômicas para a localização e construção de edifícios, visando instalações adequadas aos prédios do 
Poder Executivo, sempre de acordo com as diretrizes estabelecidas pela ABNT (Associação Brasileira de 
Normas Técnicas); Executar levantamentos físico-quantitativos de serviços necessários para reformas e 
ampliações da Prefeitura Municipal, bem como as respectivas planilhas de quantificações e orçamentos, 
inclusive memoriais descritivos; Fornecer subsídios necessários que irão nortear o responsável pela 
negociação do valor locativo, quando da locação de imóveis para atender as necessidades do Poder 
Executivo, bem como atestar mensalmente a efetiva ocupação dos imóveis; Fiscalizar obras realizadas sob 
o regime de empreitada; Coordenar a fiscalização das construções, reconstruções, reparos e ampliações 
das imóveis pertencentes ao Município, ou prédios ocupados por órgão municipais; Fiscalizar a demolição 
de prédios ou de qualquer construção determinada pela Prefeitura; Inspecionar, periodicamente, as obras 
em andamento, de execução direta ou indireta; Elaborar e conferir as medições de projetos e obras; 
Elaborar cronogramas e calendários de acompanhamento de obras; Executar outras tarefas correlatas e 
determinadas por superiores. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Propor, desenvolver e acompanhar políticas que beneficiem o bem-estar social da comunidade em geral; 
assessorar na elaboração de programas e projetos sociais; elaborar e acompanhar a execução de planos, 
programas e projetos específicos em sua área de atuação; orientar a comunidade sobre direitos e deveres, 
acesso a direitos instituídos, rotinas da instituição, serviços e recursos sociais; orientar sobre normas e 
aspectos ergonômicos do trabalho; organizar cursos, palestras, reuniões e eventos técnicos e sociais; 
coletar, sistematizar e interpretar dados; realizar estudo sócio-econômico de suporte à sua área de atuação; 
pesquisar informações in loco e denunciar situações-problema; elaborar relatórios, pareceres técnicos e 
orientações sobre rotinas e procedimentos; definir critérios e indicadores para instrumentos de avaliação 
social; formular e aplicar instrumentos relativos à sua área de atuação; integrar grupos de estudo de casos; 
identificar vagas no mercado de trabalho para colocação de egressos; executar outras tarefas compatíveis 
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com a natureza do cargo. 
  
ASSISTENTE SOCIAL DE PROGRAMAS SOCIAIS 
Realizar pesquisa social, estudo socioeconômico, visita domiciliar, entrevista, atendimento sócio familiar, 
acolhida, escuta, emissão de pareceres sobre a matéria de Serviço Social; Realizar orientações e 
encaminhamentos para a rede socioassistencial; Realizar busca ativa no território; Realizar atividades em 
grupo e individuais; Realizar trabalho interdisciplinar com a rede de garantia de direito; Realizar reuniões 
periódicas com as equipes de referência e com a rede socioassistencial, para planejamento e 
monitoramento das ações realizadas; Realizar atendimento psicossocial e orientação jurídico social às 
famílias e/ou indivíduos em situação de violação de direito; Acompanhamento das famílias em 
descumprimento de condicionalidades do Programa Bolsa Família; Acompanhamento dos beneficiários do 
Benefício de Prestação Continuada; Demais atividades regulamentadas por Legislações Federais próprias, 
incluindo a Lei nº. 8.666, Código de Ética Profissional, Política Nacional de Assistência Social, NOB-SUAS, 
NOB RH, LOAS alterada e Tipificação Nacional dos Serviços Sócio assistenciais; Executar outras tarefas 
correlatas e determinadas por superior 
 
AUDITOR DE CONTROLE INTERNO 
Realizar auditorias internas preventivas e de controle dos órgãos e entidades da Administração Direta e 
Indireta do Município, verificando procedimentos operacionais e o cumprimento da legislação; Verificar a 
necessidade de melhoramento das normas internas vigentes; Avaliar a necessidade de novas normas 
internas; Medir e avaliar a eficiência e eficácia dos procedimentos internos, através de processo 
administrativo e operacional de Auditoria, realizado nos sistemas de Planejamento e Orçamento, 
Contabilidade e Finanças, Compras e Licitações, Obras e Serviços, Administração de Recursos Humanos e 
demais sistemas administrativos da Administração Direta e Indireta do Município; Avaliar, a nível macro, o 
desempenho dos procedimentos espelhados nos instrumentos de planejamento; Participar da elaboração 
dos instrumentos de planejamento; Examinar a integridade e fidedignidade das informações financeiras, 
contábeis, orçamentárias e operacionais e atestar o seu grau de confiabilidade; Participar na elaboração do 
Relatório Mensal de Controle Interno; propondo recomendações ao chefe do Poder Executivo; Participar da 
elaboração do Relatório Anual de Controle Interno; Realizar audiências públicas em obediência ao art. 9º § 
4º da Lei de Responsabilidade Fiscal a fim de tornar transparente o cumprimento das metas fiscais e demais 
legislações; Desenvolver outras tarefas correlatas ou determinadas por superior 
 
BIBLIOTECÁRIO 
Disponibilizar informações em qualquer suporte; catalogar e arquivar acervo bibliotecário; gerenciar 
unidades como bibliotecas, centros de informação e correlatos, além de redes e sistemas de informação; 
tratar tecnicamente e desenvolver recursos informacionais; disseminar informações para facilitar o acesso à 
geração do conhecimento; desenvolver estudos e pesquisas; realizar difusão cultural; desenvolver ações 
educativas para estimular a leitura, atividades culturais e artísticas, prestar serviços de assessoria e 
consultoria as atividades pedagógicas, sugerindo bibliografias para o aperfeiçoamento da produção 
educacional e do conhecimento; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo 
 
CIRURGIÃO DENTISTA  
Prevenir, diagnosticar e tratar as afecções dos dentes e da boca, ministrando diversas formas de 
tratamento; elaborar e aplicar métodos de prevenção de caráter público, para melhorar as condições de 
higiene dentária e bucal da comunidade; prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e 
externo; executar procedimentos e ações típicas da Atenção Básica da Saúde Bucal; executar outras tarefas 
compatíveis com a natureza do cargo. 
  
ENFERMEIRO 
Coletar e interpretar, juntamente com a equipe de saúde, dados sócio-sanitários da comunidade a ser 
atendida pelos programas específicos de saúde, através de entrevistas e observações; realizar a diagnose e 
prognose da situação de saúde da comunidade; supervisionar e executar cuidados de enfermagem mais 
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complexos, observando as técnicas planejadas, ensinadas e delegadas ao pessoal de enfermagem; planejar 
e desenvolver o treinamento sistemático em serviço da equipe de enfermagem, avaliando as necessidades 
e os níveis de assistência prestada; aprimorar e introduzir novas técnicas de enfermagem; participar na 
elaboração do planejamento, execução e avaliação da programação de saúde e dos planos assistenciais de 
saúde; prevenir e controlar sistematicamente a infecção hospitalar; prestar assistência de enfermagem à 
gestante, à parturiente e ao recém-nascido; participar de programas e atividades de educação sanitária 
visando a melhoria da saúde do indivíduo, da família e da população em geral; executar outras tarefas 
compatíveis com a natureza do cargo. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
Supervisão, coordenação e orientação técnica; Estudo, planejamento, projeto e especificação; Estudo de 
viabilidade técnico-econômica; Assistência, assessoria e consultoria; Direção de obra e serviço técnico; 
Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; Desempenho de cargo e função técnica; 
Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação, técnica; extensão; Elaboração de 
orçamento; Padronização, mensuração e controle de qualidade; Execução de obra e serviço técnico; 
Fiscalização de obra e serviço técnico; Produção técnica e especializada; Condução de trabalho técnico; 
Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo ou manutenção; Execução de instalação, 
montagem e reparo; Operação e manutenção de equipamento e instalação; Execução de desenho técnico; 
referentes a edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de 
abastecimento de água e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; 
pontes e grandes estruturas; e seus serviços afins e correlatos e determinados por superior imediato 
 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 
Dirigir, planejar e supervisionar a área elétrica de projetos e analisar propostas técnicas; Elaborar 
orçamentos, contratações e cronogramas de projetos para instalações elétricas e inspecionar, configurar e 
instalar equipamentos; Executar testes e ensaios e proporcionar melhoria nas condições técnicas das 
construções, reconstruções, reparos e ampliações dos imóveis pertencentes ao Município, ou prédios 
ocupados por órgãos municipais; Coordenar a manutenção de redes de baixa e média tensão de iluminação 
pública nas zonas urbana e rural; Coordenar e fiscalizar a instalação e substituição de luminárias, projetos, 
lâmpadas, reatores, disjuntores, relés, etc; Executar outras tarefas correlatas e determinadas por superiores 
 
FARMACÊUTICO 
Subministrar produtos médicos segundo receituário médico; realizar controle de entorpecentes e produtos 
equiparados, anotando sua entrada e saída em mapas, guias e blocos; executar outras tarefas compatíveis 
com a natureza do cargo. 
 
FONOAUDIÓLOGO  
Realizar avaliação, prescrição, tratamento e prevenção em fonoaudiologia, no que se refere à área de 
comunicação escrita, oral, voz e audição; realizar terapia fonoaudiológica; participar de grupos operativos e 
ações de educação em saúde; observar as normas de higiene e segurança do trabalho; participar do 
diagnóstico dos alunos, verificando quais necessitam de atendimento fonoaudiológico; prestar atendimento 
aos educandos (com desenvolvimento típico e aqueles com deficiências, transtornos e síndromes diversas) 
após triagem inicial de acordo com a necessidade e disponibilidade, individualmente ou em grupos; proceder 
avaliações periódicas; realizar trabalho itinerante nas escolas e CEIs dos alunos atendidos pelo CEMAP 
para orientações e/ou atendimentos in-loco. participar do grupo de estudo, reuniões e Módulos II do 
CEMAP, quando solicitado; orientar o professor sobre o trabalho a ser realizado em sala de aula com o 
aluno no que lhe compete; encaminhar aos serviços adequados, os alunos cujas necessidades específicas 
ultrapassem as possibilidades do CEMAP; elaborar relatório das atividades, atendimentos, desenvolvimento 
dos alunos; elaborar e criar jogos e atividades diferenciadas para as terapias necessárias a cada aluno; e 
zelar pela ética profissional no seu local de trabalho e área de atuação; coordenar e supervisionar estágios 
de Fonoaudiologia que forem realizados na escola; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do 
cargo. 
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MÉDICO DA FAMÍLIA 
Efetuar exames médicos gerais, emitir diagnósticos e prescrever medicamentos; realizar outras formas de 
tratamentos para diversos tipos de enfermidade; aplicar recursos da medicina preventiva e terapêutica; 
prestar atendimento de urgência, participando de programas, ministrando palestras, cursos para promover a 
saúde e bem estar do paciente e da comunidade; desenvolver atividades de assistência médica de 
prevenção, cura e reabilitação da criança, adulto e gestante; prestar acompanhamento contínuo e integral 
aos pacientes; observar as normas de higiene e segurança do trabalho; executar outras tarefas compatíveis 
com o cargo. Realizar consultas clinicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência 
integral em todas as fases do ciclo da vida : criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; realizar consultas 
e procedimentos na Unidade de Saúde da Família  e, quando necessário, no domicilio; realizar as atividades 
clinicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na Atenção Básica, definidas em legislação do 
Ministério da Saúde e demais normas pertinentes;  aliar a atuação clinica à prática da saúde coletiva; 
fomentar a criação de grupos de patologias especificas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde 
mental; realizar o pronto atendimento médico nas urgências e emergências; encaminhar aos serviços de 
maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento  na Unidade de Saúde da 
Família, por meio de um sistema de acompanhamento e de referência e contra-referência; realizar pequenas 
cirurgias ambulatoriais; indicar internação hospitalar; solicitar exames complementares; verificar e atestar 
óbito; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato 
 
MÉDICO INFECTOLOGISTA    
Efetuar acompanhamento clínico (ambulatorial e hospitalar) de pacientes portadores de doenças infecciosas 
e/ou parastárias causadas por vírus e/ou bactérias. Realizar solicitação de exames –diagnósticos 
especializados realcionados a doenças infecciosas e/ou parasitárias. Analisar e interpretrar resultados de 
exames diversos , comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstivo. Emitir 
diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de 
medicina preventivo ou terapêutica. Realizar atendimento de consultas médicas em hanseníase e 
tuberculose e reações ao tratamento. Realizar atendimento para detecção. Tratamento e acompanhamento 
de pacientes com agravos infecto-parasitários, como: tuberculose, hepatites virais, esqusitossomose, 
leishmaniose, DST (Sífilis), dengue, toxoplasmose, gestantes com DIP, entre outros procedimentos, 
diagnóstico e acompanhamento de pacientes HIV (positivos), prescrição de medicaçõ específicas, como 
Talidomida. Realizar o acompanhamento de curativos, quando necessário, realização de exames cutâneos, 
avaliação de vacina e possíveis reações adversas. Solicitar exames como apoio de diagnóstico precoce de 
doenças infectocontagiosas. Manter registro de pacientes, examinando-os, anotando a conclusão 
diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença. Prestar atendimento em urgências clínicas, 
dentre de atividades afins. Coletar e avaliar dados bioestatísticos e sócio-santários da comunidade, de forma 
a desenvolver indicadores de saúde da população. Elaborar programas epidemiológicos, educativos e de 
atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral.realizar informes e palestras 
educativas, realização de coletas para biópsias e visitas domiciliares ( quando necessário e formalizado pelo 
coordenador do setor. Clinicar e medicar pacientes de sua especialidade. Assumir responsabilidades sobre  
os procedimentos médicos que indica ou do qual participa. Responsabilizar-se por qualquer ato profissional 
que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu 
representante legal. Respeitar a ética médica. Planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento 
dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da administração 
municipal. Guardar sigilo das atividades inerentes às atribuições do cargo, levando ao connhecimento do 
superior hierárquico informações ou notícias de interresse do serviço público ou particular que possa 
interferir no regular andamento do serviço público. Apresentação de relatórios semestrais das atividades 
para análise. Participar da elaboração e apresentação de relatórios epidemiológicos e relatórios de metas 
para o Estado e União. Participar da monitorização, investigação e encerramento dos casos notificados, 
surtos e dos óbitos. Assessorar o Comitê Municipal de Prevenção de Óbito Infantil, fetaL, materno e mulher 
em idade fértil. Assessorar no controle dos formulários de declaração de nascidos vivos, investigações e 
declarações de óbitos e fichas de notificação. Participar da rotinas dos programas SIM, SINASC, API, 
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SISCOLO, GAL, SIGA, PCFAD, PCHDCH, SISVAN, SIVEP-DDA e DST. Realizar em conjunto com as 
ESF/NASF/CAPS/UPA, SANTA CASA DE CARIDADE DE FORMIGA e OUTROS, atendimento de 
referência para os profissionais de saúde do Município nos casos de suspeitas e urgências de agravos 
infecto-parasitírios. Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao 
seu cargo. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Praticar clínica médica veterinária: realizar sedação, anestesia e tranquilização de animais; realizar cirurgias 
e intervenções; coletar material para exames laboratoriais. Colaborar na execução das tarefas de inspeção 
higiênico-sanitária e controle das instalações para alojamento de animais, dos produtos de origem animal, 
dos estabelecimentos comerciais ou industriais em que se abatam, preparem, produzam, transformem, 
fabriquem, conservem, armazenem ou comercializem animais ou produtos de origem animal e seus 
derivados; emitir parecer, nos termos da legislação vigente, sobre as instalações e estabelecimentos 
referidos acima; elaborar e remeter, nos prazos fixados, a informação relativa ao movimento 
nosonecrológico dos animais; notificar de imediato as doenças de declaração obrigatória e adotar as 
medidas de profilaxia determinadas pela autoridade sanitária veterinária nacional, sempre que sejam 
detectados casos de doenças de caráter epizoótico; emitir guias sanitárias de trânsito; participar nas 
campanhas de saneamento ou de profilaxia determinadas pela autoridade sanitária veterinária nacional do 
município; colaborar na realização do recenseamento de animais, de inquéritos de interesse pecuário e ou 
econômico, prestar informação técnica sobre abertura de novos estabelecimentos de comercialização, de 
preparação e de transformação de produtos de origem animal; executar outras tarefas compatíveis com a 
natureza do cargo 
 
PEDAGOGO 
Coordenar e implementar, juntamente com os professores, o Projeto Pedagógico da Educação; assessorar 
os professores na escolha e utilização dos procedimentos e recursos didáticos mais adequados ao alcance 
dos objetivos curriculares; promover o desenvolvimento curricular, redefinindo, conforme as necessidades, 
os métodos e materiais de ensino; participar da elaboração do calendário escolar; participar, com o corpo 
docente, do processo de avaliação externa e de análise de seus resultados; coordenar o programa de 
capacitação do pessoal da Educação; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo 
 
PROFESSOR PEB I 
Ministrar aulas nas unidades escolares de Educação Básica I para Educação Infantil e de 1º ao 5º ano do 
Ensino Fundamental; promover o processo de ensino/aprendizagem; planejar aulas e desenvolver 
coletivamente atividades e projetos pedagógicos; participar da avaliação do rendimento escolar; participar 
de reuniões pedagógicas de colegiado; promover a participação dos pais e responsáveis pelos alunos no 
processo de avaliação do ensino/aprendizagem; participar de cursos de atualização e/ou aperfeiçoamento; 
participar de atividades escolares que envolvam a comunidade; cuidar, preparar e selecionar material 
didático pedagógico; escriturar livros de classes e boletins; executar outras tarefas compatíveis com a 
natureza do cargo 
 
PROFESSOR PEB II – CIÊNCIAS 
Ministrar aulas de Educação Básica, de 6º a 9º ano do Ensino Fundamental; estudar o programa do curso; 
analisar o conteúdo do mesmo e planejar as aulas; elaborar o plano de aula, selecionar os temas do 
programa e determinar a metodologia; selecionar e preparar o material didático; ministrar as aulas; aplicar 
exercícios e práticas complementares induzindo os alunos à fixação dos conhecimentos adquiridos; elaborar 
e aplicar provas e outros exercícios usuais de avaliação; registrar a matéria lecionada e os trabalhos 
efetivados; fazer anotações no livro de frequência; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do 
cargo. 
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PROFESSOR PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 
Ministrar aulas de Educação Básica, de 6º a 9º ano do Ensino Fundamental; estudar o programa do curso; 
analisar o conteúdo do mesmo e planejar as aulas; elaborar o plano de aula, selecionar os temas do 
programa e determinar a metodologia; selecionar e preparar o material didático; ministrar as aulas; aplicar 
exercícios e práticas complementares induzindo os alunos à fixação dos conhecimentos adquiridos; elaborar 
e aplicar provas e outros exercícios usuais de avaliação; registrar a matéria lecionada e os trabalhos 
efetivados; fazer anotações no livro de frequência; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do 
cargo  
 
PROFESSOR PEB II – GEOGRAFIA 
Ministrar aulas de Educação Básica, de 6º a 9º ano do Ensino Fundamental; estudar o programa do curso; 
analisar o conteúdo do mesmo e planejar as aulas; elaborar o plano de aula, selecionar os temas do 
programa e determinar a metodologia; selecionar e preparar o material didático; ministrar as aulas; aplicar 
exercícios e práticas complementares induzindo os alunos à fixação dos conhecimentos adquiridos; elaborar 
e aplicar provas e outros exercícios usuais de avaliação; registrar a matéria lecionada e os trabalhos 
efetivados; fazer anotações no livro de frequência; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do 
cargo 
 
PROFESSOR PEB II – HISTÓRIA  
Ministrar aulas de Educação Básica, de 6º a 9º ano do Ensino Fundamental; estudar o programa do curso; 
analisar o conteúdo do mesmo e planejar as aulas; elaborar o plano de aula, selecionar os temas do 
programa e determinar a metodologia; selecionar e preparar o material didático; ministrar as aulas; aplicar 
exercícios e práticas complementares induzindo os alunos à fixação dos conhecimentos adquiridos; elaborar 
e aplicar provas e outros exercícios usuais de avaliação; registrar a matéria lecionada e os trabalhos 
efetivados; fazer anotações no livro de frequência; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do 
cargo 
 
PROFESSOR PEB II - MATEMÁTICA  
Ministrar aulas de Educação Básica, de 6º a 9º ano do Ensino Fundamental; estudar o programa do curso; 
analisar o conteúdo do mesmo e planejar as aulas; elaborar o plano de aula, selecionar os temas do 
programa e determinar a metodologia; selecionar e preparar o material didático; ministrar as aulas; aplicar 
exercícios e práticas complementares induzindo os alunos à fixação dos conhecimentos adquiridos; elaborar 
e aplicar provas e outros exercícios usuais de avaliação; registrar a matéria lecionada e os trabalhos 
efetivados; fazer anotações no livro de frequência; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do 
cargo 
 
PROFESSOR PEB II - PORTUGUÊS  
Ministrar aulas de Educação Básica, de 6º a 9º ano do Ensino Fundamental; estudar o programa do curso; 
analisar o conteúdo do mesmo e planejar as aulas; elaborar o plano de aula, selecionar os temas do 
programa e determinar a metodologia; selecionar e preparar o material didático; ministrar as aulas; aplicar 
exercícios e práticas complementares induzindo os alunos à fixação dos conhecimentos adquiridos; elaborar 
e aplicar provas e outros exercícios usuais de avaliação; registrar a matéria lecionada e os trabalhos 
efetivados; fazer anotações no livro de frequência; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do 
cargo 
 
PROFESSOR DE MÚSICA – BATERIA, PERCUSSÃO 
Ministrar aulas de música em escola especializada e/ou nas escolas de Ensino Regular; orientar, estimular e 
acompanhar o desenvolvimento das potencialidades artísticas, musicais e criativas dos alunos; elaborar e 
aplicar avaliações; registrar a matéria lecionada e os trabalhos efetivados; fazer anotações no livro de 
frequência; participar do processo de planejamento das atividades da escola; contribuir para o 
aprimoramento da qualidade do ensino; identificar recursos de tecnologia; realizar estudos de processos 
técnicos musicais, zelar pela segurança dos alunos; planejar e executar o trabalho docente referente à 
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iniciação musical, teoria musical, percepção e prática em conjunto, além do trabalho docente referente ao(s) 
instrumento(s) de sua especialidade; cooperar com a coordenação pedagógica e direção da escola; 
participar de atividades extraclasses e processos de formação estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Educação e Esportes; integrar órgãos complementares da escola; participar e atuar em reuniões e 
conselhos de classe; formar e coordenar grupo musical composto por alunos para realização de 
apresentações musicais; participar de grupos musicais formados pelo corpo docente da escola; preparar 
repertórios, produzir arranjos, sugerir e participar de apresentações musicais; cuidar da conservação dos 
materiais de trabalho, especialmente, dos instrumentos musicais, transmitindo instruções quanto ao zelo, 
manutenção e guarda destes materiais; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 
  
PROFESSOR DE MÚSICA - CANTO 
Ministrar aulas de música em escola especializada e/ou nas escolas de Ensino Regular; orientar, estimular e 
acompanhar o desenvolvimento das potencialidades artísticas, musicais e criativas dos alunos; elaborar e 
aplicar avaliações; registrar a matéria lecionada e os trabalhos efetivados; fazer anotações no livro de 
frequência; participar do processo de planejamento das atividades da escola; contribuir para o 
aprimoramento da qualidade do ensino; identificar recursos de tecnologia; realizar estudos de processos 
técnicos musicais, zelar pela segurança dos alunos; planejar e executar o trabalho docente referente à 
iniciação musical, teoria musical, percepção e prática em conjunto, além do trabalho docente referente ao(s) 
instrumento(s) de sua especialidade; cooperar com a coordenação pedagógica e direção da escola; 
participar de atividades extraclasses e processos de formação estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Educação e Esportes; integrar órgãos complementares da escola; participar e atuar em reuniões e 
conselhos de classe; formar e coordenar grupo musical composto por alunos para realização de 
apresentações musicais; participar de grupos musicais formados pelo corpo docente da escola; preparar 
repertórios, produzir arranjos, sugerir e participar de apresentações musicais; cuidar da conservação dos 
materiais de trabalho, especialmente, dos instrumentos musicais, transmitindo instruções quanto ao zelo, 
manutenção e guarda destes materiais; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 
 
PROFESSOR DE MÚSICA – CORDAS ERUDITAS 
Ministrar aulas de música em escola especializada e/ou nas escolas de Ensino Regular; orientar, estimular e 
acompanhar o desenvolvimento das potencialidades artísticas, musicais e criativas dos alunos; elaborar e 
aplicar avaliações; registrar a matéria lecionada e os trabalhos efetivados; fazer anotações no livro de 
frequência; participar do processo de planejamento das atividades da escola; contribuir para o 
aprimoramento da qualidade do ensino; identificar recursos de tecnologia; realizar estudos de processos 
técnicos musicais, zelar pela segurança dos alunos; planejar e executar o trabalho docente referente à 
iniciação musical, teoria musical, percepção e prática em conjunto, além do trabalho docente referente ao(s) 
instrumento(s) de sua especialidade; cooperar com a coordenação pedagógica e direção da escola; 
participar de atividades extraclasses e processos de formação estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Educação e Esportes; integrar órgãos complementares da escola; participar e atuar em reuniões e 
conselhos de classe; formar e coordenar grupo musical composto por alunos para realização de 
apresentações musicais; participar de grupos musicais formados pelo corpo docente da escola; preparar 
repertórios, produzir arranjos, sugerir e participar de apresentações musicais; cuidar da conservação dos 
materiais de trabalho, especialmente, dos instrumentos musicais, transmitindo instruções quanto ao zelo, 
manutenção e guarda destes materiais; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 
 
PROFESSOR DE MÚSICA – CORDAS POPULARES 
Ministrar aulas de música em escola especializada e/ou nas escolas de Ensino Regular; orientar, estimular e 
acompanhar o desenvolvimento das potencialidades artísticas, musicais e criativas dos alunos; elaborar e 
aplicar avaliações; registrar a matéria lecionada e os trabalhos efetivados; fazer anotações no livro de 
frequência; participar do processo de planejamento das atividades da escola; contribuir para o 
aprimoramento da qualidade do ensino; identificar recursos de tecnologia; realizar estudos de processos 
técnicos musicais, zelar pela segurança dos alunos; planejar e executar o trabalho docente referente à 
iniciação musical, teoria musical, percepção e prática em conjunto, além do trabalho docente referente ao(s) 
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instrumento(s) de sua especialidade; cooperar com a coordenação pedagógica e direção da escola; 
participar de atividades extraclasses e processos de formação estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Educação e Esportes; integrar órgãos complementares da escola; participar e atuar em reuniões e 
conselhos de classe; formar e coordenar grupo musical composto por alunos para realização de 
apresentações musicais; participar de grupos musicais formados pelo corpo docente da escola; preparar 
repertórios, produzir arranjos, sugerir e participar de apresentações musicais; cuidar da conservação dos 
materiais de trabalho, especialmente, dos instrumentos musicais, transmitindo instruções quanto ao zelo, 
manutenção e guarda destes materiais; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 
 
PROFESSOR DE MÚSICA – INICIAÇÃO MUSICAL   
Ministrar aulas de música em escola especializada e/ou nas escolas de Ensino Regular; orientar, estimular e 
acompanhar o desenvolvimento das potencialidades artísticas, musicais e criativas dos alunos; elaborar e 
aplicar avaliações; registrar a matéria lecionada e os trabalhos efetivados; fazer anotações no livro de 
frequência; participar do processo de planejamento das atividades da escola; contribuir para o 
aprimoramento da qualidade do ensino; identificar recursos de tecnologia; realizar estudos de processos 
técnicos musicais, zelar pela segurança dos alunos; planejar e executar o trabalho docente referente à 
iniciação musical, teoria musical, percepção e prática em conjunto, além do trabalho docente referente à 
iniciação musical; cooperar com a coordenação pedagógica e direção da escola; participar de atividades 
extraclasses e processos de formação estabelecidos pela Secretaria Municipal de Educação e Esportes; 
integrar órgãos complementares da escola; participar e atuar em reuniões e conselhos de classe; formar e 
coordenar grupo musical composto por alunos para realização de apresentações musicais; participar de 
grupos musicais formados pelo corpo docente da escola; preparar repertórios, produzir arranjos, sugerir e 
participar de apresentações musicais; cuidar da conservação dos materiais de trabalho, especialmente, dos 
instrumentos musicais, transmitindo instruções quanto ao zelo, manutenção e guarda destes materiais; 
executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 
 
PROFESSOR DE MÚSICA – INSTRUMENTOS DE SOPRO 
Ministrar aulas de música em escola especializada e/ou nas escolas de Ensino Regular; orientar, estimular e 
acompanhar o desenvolvimento das potencialidades artísticas, musicais e criativas dos alunos; elaborar e 
aplicar avaliações; registrar a matéria lecionada e os trabalhos efetivados; fazer anotações no livro de 
frequência; participar do processo de planejamento das atividades da escola; contribuir para o 
aprimoramento da qualidade do ensino; identificar recursos de tecnologia; realizar estudos de processos 
técnicos musicais, zelar pela segurança dos alunos; planejar e executar o trabalho docente referente à 
iniciação musical, teoria musical, percepção e prática em conjunto, além do trabalho docente referente ao(s) 
instrumento(s) de sua especialidade; cooperar com a coordenação pedagógica e direção da escola; 
participar de atividades extraclasses e processos de formação estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Educação e Esportes; integrar órgãos complementares da escola; participar e atuar em reuniões e 
conselhos de classe; formar e coordenar grupo musical composto por alunos para realização de 
apresentações musicais; participar de grupos musicais formados pelo corpo docente da escola; preparar 
repertórios, produzir arranjos, sugerir e participar de apresentações musicais; cuidar da conservação dos 
materiais de trabalho, especialmente, dos instrumentos musicais, transmitindo instruções quanto ao zelo, 
manutenção e guarda destes materiais; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 
 
PROFESSOR DE MÚSICA – TECLAS 
Ministrar aulas de música em escola especializada e/ou nas escolas de Ensino Regular; orientar, estimular e 
acompanhar o desenvolvimento das potencialidades artísticas, musicais e criativas dos alunos; elaborar e 
aplicar avaliações; registrar a matéria lecionada e os trabalhos efetivados; fazer anotações no livro de 
frequência; participar do processo de planejamento das atividades da escola; contribuir para o 
aprimoramento da qualidade do ensino; identificar recursos de tecnologia; realizar estudos de processos 
técnicos musicais, zelar pela segurança dos alunos; planejar e executar o trabalho docente referente à 
iniciação musical, teoria musical, percepção e prática em conjunto, além do trabalho docente referente ao(s) 
instrumento(s) de sua especialidade; cooperar com a coordenação pedagógica e direção da escola; 
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participar de atividades extraclasses e processos de formação estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Educação e Esportes; integrar órgãos complementares da escola; participar e atuar em reuniões e 
conselhos de classe; formar e coordenar grupo musical composto por alunos para realização de 
apresentações musicais; participar de grupos musicais formados pelo corpo docente da escola; preparar 
repertórios, produzir arranjos, sugerir e participar de apresentações musicais; cuidar da conservação dos 
materiais de trabalho, especialmente, dos instrumentos musicais, transmitindo instruções quanto ao zelo, 
manutenção e guarda destes materiais; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 
 
PSICÓLOGO  
Desenvolver ações preventivas na área de saúde mental e no campo da orientação psicossocial; realizar 
atendimento psicoterápico; participar do encaminhamento de alunos para atendimento especializado; 
planejar, coordenar e realizar assistência psicológica individual ou em grupo dos educandos com problemas 
de aprendizagem; atuar na área de recursos humanos da Administração Pública como um todo; participar do 
diagnóstico dos alunos, verificando quais necessitam de atendimento psicológico; prestar atendimento aos 
educandos (com desenvolvimento típico e aqueles com deficiências, transtornos e síndromes diversas) após 
triagem inicial de acordo com a necessidade e disponibilidade, individualmente ou em grupos; proceder 
avaliações periódicas; realizar trabalho itinerante nas escolas e Centros dos alunos atendidos pelo CEMAP 
para orientações e/ou atendimentos in-loco, quando solicitado; participar do grupo de estudo, reuniões e 
Módulos II do CEMAP, quando solicitado; orientar o professor sobre o trabalho a ser realizado em sala de 
aula com o aluno no que lhe compete; desenvolver junto às escolas, professores, pais e outros, trabalho de 
prevenção no que se refere às relações sócio-afetivas, de auto-imagem e outras inerentes à sua área de 
atuação; encaminhar aos serviços adequados, os alunos cujas necessidades específicas ultrapassem as 
possibilidades do CEMAP; elaborar relatório das atividades, atendimentos, desenvolvimento dos alunos; 
elaborar e criar jogos e atividades diferenciadas/adaptadas para as terapias necessárias a cada aluno; 
proceder reavaliação do setor quando necessário; coordenar e supervisionar estágios de Psicologia que 
forem realizados na escola; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 
 
PSICÓLOGO SOCIAL 
Acolhida e escuta aos usuários e famílias em situação de risco social; Oferta de informações e realização de 
encaminhamentos às famílias; Planejamento, implantação e acompanhamento dos serviços, programas e 
projetos socioassistenciais; Mediação de grupos de famílias atendidas; Realização de atendimento 
particularizado e visitas domiciliares; Desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias no município; 
Acompanhamento de famílias encaminhadas pelos serviços e redes socioassistenciais; Realização de 
busca ativa e desenvolvimento de projetos que visam prevenir aumento de incidência de situações de risco;  
Acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades do PBF; Acompanhamento dos 
beneficiários do Benefício de Prestação Continuada (BPC); Alimentação de sistema de informação, registro 
das ações desenvolvidas e planejamento do trabalho de forma coletiva; Articulação de ações que 
potencializem as boas experiências no território de abrangência e/ou no município; Realização de 
encaminhamento, com acompanhamento para a rede socioassistencial; Realização de encaminhamentos 
para serviços setoriais, participação das reuniões preparatórias ao planejamento municipal; Participação de 
reuniões sistemáticas dos equipamentos, para planejamento das ações semanais a serem desenvolvidas, 
definição de fluxos, instituição de rotina de atendimento e acolhimento dos usuários; Organização dos 
encaminhamentos, fluxos de informações com outros setores, procedimentos, estratégias de resposta às 
demandas e de fortalecimento das potencialidades do território; Prestar atendimento psicossocial individual 
e em grupos de usuários e suas famílias, inclusive, com orientação jurídico-social em casos de ameaça ou 
violação de direitos individuais e coletivos; Definir, em conjunto com o coordenador, o fluxo de entrada, 
acompanhamento, monitoramento, avaliação e desligamento das famílias; Articular em conjunto com a 
coordenadora o processo de implantação, execução, monitoramento, registro e avaliação das ações, 
usuários e serviços; Participar das reuniões periódicas com os profissionais e estagiários para discussão 
dos casos, avaliação das atividades desenvolvidas, dos serviços ofertados e dos encaminhamentos 
realizados; Realizar o acompanhamento social ao adolescente e identificar, no Município, os locais de 
prestação de serviços, cujas atividades sejam compatíveis com as habilidades dos adolescentes e com seus 



 
 

MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG 
EDITAL Nº 01, DE 11 DE SETEMBRO DE 2019 

  

 

67 

interesses; organizar atividades e desenvolver procedimentos e novas metodologias que contribuam para a 
efetividade de sua função protetiva, inclusive no que tange a orientação jurídico-social nos casos de ameaça 
e violação de direitos individuais e coletivos; Criar condições para o fortalecimento de identidade e auto-
estima; Promover possibilidades de construção de propósitos de vida, (re) estabelecimento de vínculos 
familiares e sociais e alcance de autonomia; Referenciar e encaminhar para a rede de apoio e proteção 
social especial, as situações de violação de direitos, vitimizações e agressões, inclusive a crianças e 
adolescentes; Orientar e encaminhar para a rede socioassistencial e de serviços especializados aos 
usuários, garantindo a análise e atendimento de requisições de Órgãos do Poder Judiciário e dos Conselhos 
Tutelares; Produzir materiais educativos como suporte aos serviços; Realizar encontros e articulações com 
Conselhos Tutelares, Ministério Público, Varas de Família, Varas da Infância e Juventude e com toda a rede 
de garantias de direitos; Acompanhar e controlar a efetividade dos encaminhamentos realizados; Monitorar 
a presença do trabalho infantil e das diversas formas de negligência, abuso e exploração, mediante 
abordagem de agentes institucionais em vias públicas e locais identificados pela existência de situações de 
risco; Acompanhar e desenvolver oficinas para adolescentes infratores encaminhados pela Vara da Infância 
e Juventude. Executar outras tarefas correlatas e determinadas por superior. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Planejar e desenvolver a reabilitação de pacientes portadores de deficiências físicas e/ou psíquicas, 
promovendo atividades com fins específicos, para ajudá-los na sua recuperação e integração social; 
planejar e desenvolver programas educacionais, selecionando atividades específicas destinadas a 
recuperação do paciente; avaliar o paciente, identificando sua capacidade e deficiência; possibilitar a 
redução ou cura das deficiências do paciente, desenvolver as capacidades remanescentes e melhorar o seu 
estado físico e psicológico; orientar os pacientes na execução das atividades terapêuticas, acompanhando 
seu desenvolvimento; dar atendimento e orientação individual ou grupal aos pacientes de enfermaria ou 
ambulatórios, aos familiares e, se for o caso, realizar visitas domiciliares; registrar os dados de diagnósticos, 
terapia e resultados dos tratamentos aplicados; colaborar com equipes multi-profissionais em estudos que 
envolvam assuntos de sua competência; manter intercâmbio com outros órgãos e profissionais 
especializados, objetivando obter subsídios ou parceiros para implantação ou melhoria dos serviços 
prestado; zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e 
materiais utilizados, bem como do local de trabalho ; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do 
cargo. Participar do diagnóstico dos alunos, verificando quais necessitam de atendimento do terapeuta 
ocupacional; prestar atendimento aos educandos (com desenvolvimento típico e aqueles com deficiências, 
transtornos e síndromes diversas) após triagem inicial de acordo com a necessidade e disponibilidade, 
individualmente ou em grupos; proceder avaliações periódicas; realizar trabalho itinerante nas escolas e 
CEIs dos alunos atendidos pelo CEMAP para orientações e/ou atendimentos in-loco; proceder reuniões com 
pais, escolas e professores sempre que se fizer necessário para orientações, esclarecimento de dúvidas e 
outros; participar do grupo de estudo, reuniões e Módulos II do CEMAP; orientar o professor sobre o 
trabalho a ser realizado em sala de aula com o aluno no que lhe compete; encaminhar aos serviços 
adequados, os alunos cujas necessidades específicas ultrapassem as possibilidades do CEMAP; manter 
organizado e atualizado o arquivo do seu serviço; elaborar relatório das atividades, atendimentos, 
desenvolvimento dos alunos; elaborar e criar jogos e atividades diferenciadas para as terapias necessárias a 
cada aluno; proceder reavaliação do setor quando necessário; Manter a ética profissional em relação aos 
assuntos da Escola; contribuir na proposição da Direção, quando necessário, da realização de cursos de 
aperfeiçoamento, palestras e oficinas aos funcionários do Centro e outros; zelar pela ética profissional no 
seu local de trabalho e área de atuação; coordenar e supervisionar estágios da Terapia Ocupacional que 
forem realizados na escola; executar outras atividades inerentes ao seu cargo atribuídas pela Direção 
 
AGENTE DE TRÂNSITO E TRANSPORTE  
Fiscalizar e operar o sistema de Transporte e Trânsito de acordo com os procedimentos e legislação em 
vigor, orientando motoristas e usuários, realizando vistorias, efetivando intervenções diretas em caso de 
acidentes, retenções, obras e eventos, adotando atitudes compatíveis com as necessidades do momento, 
contribuindo para disciplinar a utilização do sistema viário urbano; Operar o trânsito zelando pela fluidez e 
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segurança na circulação de veículos e pedestres; exercer orientação e fiscalização do cumprimento da 
regulamentação das vias, da circulação e transporte fazendo cumprir o CTB, o regulamento dos sistemas de 
transporte público de passageiros e a legislação vigente dentro do Município; Verificar e preencher 
documentação pertinente ao exercício da fiscalização; prestar informações; receber reclamações e 
sugestões relativas aos sistemas de trânsito e transportes municipais; auxiliar no planejamento e execução 
de trabalhos técnicos na área de trânsito e transporte; conduzir veículos de fiscalização; providenciar a 
segurança e o atendimento nas situações de acidente e de riscos ao trânsito em via pública; operar sistema 
de comunicação e informações utilizados no exercício da função; Atuar rotineira e sistematicamente na 
fiscalização, orientação e controle do trânsito, com o objetivo de proporcionar a livre circulação de bens, 
pessoas e veículos; Observar rotineiramente as condições operacionais e físicas das vias do Município, 
especialmente quanto ao aspecto da segurança, trafegabilidade e fluidez das mesmas; Observar 
rotineiramente as condições operacionais e físicas dos equipamentos de sinalização e de outros que, direta 
ou indiretamente, interfiram no desempenho e segurança de veículos e pedestres; Acompanhar, orientar e 
ordenar, em campo, o desempenho das principais vias urbanas, especialmente nos horários e situações 
críticas; Auxiliar na orientação e travessia de pedestres, especialmente nos locais críticos ou de grande 
fluxo; Auxiliar na implantação de projetos e alterações de circulação de trânsito, em situações programadas 
e emergenciais; Participar de atividades de fiscalização complementares ao policiamento de trânsito; 
Participar das campanhas educativas do trânsito desenvolvidas pelo Município; Operar equipamentos de 
comunicação e de coleta eletrônica de dados, bem como outros necessários ao desempenho de suas 
atividades; Aplicar autuações de infrações de trânsito, no âmbito de sua circunscrição e competência; 
Fiscalizar o cumprimento da legislação pertinente, especialmente no que concerne aos passageiros 
especiais, idosos, portadores de deficiência e estudantes; Emitir autos de infrações aos Permissionários, 
Concessionários, Autorizatários ou Operadores dos Sistemas de Transporte Público de Passageiros que 
não cumpram as especificações definidas em regulamentos e normas específicas ou gerais; Apreender os 
veículos que compõem o Sistema de Transporte Público de Passageiros, no caso de desobediência as 
normas previstas no ordenamento próprio; Orientar os Permissionários, Concessionários, Autorizatários ou 
Operadores do Sistema de Transporte Público de Passageiros, visando o melhor funcionamento deste; 
Verificar as condições físicas dos veículos que operam nos Sistemas de Transporte Público de Passageiros, 
especialmente no tocante a segurança, higiene e conforto dos mesmos; Coletar dados para subsidiar a 
avaliação das linhas e o estabelecimento das Ordens de Serviço; Examinar se as informações apresentadas 
pelos Permissionários, Concessionários, Autorizatários ou Operadores dos Sistemas de Transporte Público 
de Passageiros estão em conformidade com aquelas prestadas ao Município; Realizar os serviços de 
vistoria nos veículos que compõem o Sistema de Transporte Público de Passageiros sejam estas ordinárias 
ou extraordinárias; Coordenar e controlar a manutenção e substituição das catracas dos veículos que 
compõem o Sistema de Transporte Público Coletivo de Passageiros, bem como selá-las, emitindo o 
respectivo lacre; Operacionalizar as diretrizes estabelecidas pelo superior hierárquico, especialmente quanto 
à fiscalização dos serviços do Sistema de Transporte Público de Passageiros; Desenvolver e exercer as 
atividades correlatas que lhe forem atribuídas 
 
AGENTE SOCIAL 
Executar trabalhos de digitação; realização de cadastros e demais atividades burocráticas do Cadastro 
Único no setor público ou residências de beneficiários e usuários; atendimento aos indivíduos e famílias do 
Cadastro Único, preenchendo formulários em papel e de sistemas on line ou atendendo telefone; atualizar 
os dados cadastrais e funcionais dos cadastrados; realizar a frequência on-line, realizar acompanhamento 
das condicionalidades do Programa Bolsa Família (PBF), realizar busca ativa de possíveis beneficiários do 
Cadastro Único ao longo do Município, organizar e manter atualizados cadastros, arquivos e outros 
documentos do controle administrativo; distribuir e encaminhar papéis, correspondências e material de 
natureza diversa; recepcionar os usuários dos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) e Centro 
de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), mediação dos processos grupais, próprios dos 
serviços de convivência e fortalecimento de vínculos, ofertados nos CRAS, participação de reuniões 
sistemáticas de planejamento de atividades e de avaliação do processo de trabalho com a equipe de 
referência do CRAS, participação das atividades de capacitação (ou formação continuada) da equipe de 
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referência do Cadastro Único, CRAS, CREAS; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do Cargo 
e determinadas por superior imediato 
 
ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Responsabilizar pela guarda e assistir a criança em suas necessidades diárias; cuidar da higiene das 
crianças; desenvolver atividades para distração, conforme orientação pedagógica; planejar diariamente as 
atividades propostas às crianças; avaliar sistematicamente o desenvolvimento da criança, obedecendo as 
normas instituídas, preenchendo as fichas e relatórios necessários, estimular a participação da criança nas 
atividades propostas, respeitando a individualidade de cada um; manter a organização e a disciplina no 
desenvolvimento das atividades; ser cordial, responsável, atencioso com as crianças, familiares e 
funcionários, desenvolver hábitos alimentares e valores éticos; zelar pela conservação do material, mantê-
los limpos e organizados; participar de cursos, programas de formação profissional e atividades quando 
convocado ou convidado; zelar pela guarda, manutenção e conservação dos equipamentos e demais 
instrumentos utilizados no trabalho; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 
 
AUXILIAR DE BIBLIOTECA 
Disponibilizar e prestar informações em qualquer suporte; atender o usuário; arquivar o acervo bibliotecário; 
organizar os livros nas estantes; cadastrar obras no programa utilizado; zelar pelos livros, encapar, 
grampear, colar e recuperar obras danificadas; carimbar e etiquetar os livros; auxiliar no controle de entrada 
e saída de obras da Biblioteca; efetuar e atender ligações telefônicas; digitar e retirar cópias xerográficas de 
textos, dentro das normas estabelecidas; auxiliar os alunos nas pesquisas; disseminar informações para 
facilitar o acesso à geração do conhecimento; auxiliar a bibliotecária nas demais atividades necessárias ao 
bom funcionamento da biblioteca; zelar pelo patrimônio, utilizando adequadamente os equipamentos sob 
sua responsabilidade; desenvolver estudos e pesquisas; realizar difusão cultural; auxiliar no 
desenvolvimento de ações educativas para estimular a leitura, atividades culturais e artísticas; cumprir e 
fazer cumprir as determinações da chefia imediata; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do 
cargo 
 
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – INTERPRETE DE LIBRAS 
Ser fiel à interpretação, não omitindo nenhuma fala do diálogo estabelecido entre o ouvinte e o aluno surdo; 
redirecionar ao professor regente os questionamentos, dúvidas, sugestões e observações dos alunos a 
respeito das aulas, pois aquele é a referência no processo de ensino-aprendizagem; estimular a relação 
direta entre alunos surdos e professor regente, ou entre alunos surdos e outros participantes da comunidade 
escolar, nunca respondendo por nenhuma das partes; esclarecer e apoiar o professor regente no que diz 
respeito à escrita dos surdos, acompanhando o professor, caso necessário e mediante solicitação, na 
correção das avaliações e na leitura dos textos dos alunos; esclarecer aos alunos somente as questões 
pertinentes à língua e ao processo interpretativo, salvo em casos extraordinários em que a instituição o 
incumbir de algum aviso específico aos surdos; buscar, quando necessário, o auxílio do professor regente, 
antes, durante e após as aulas, com o objetivo de garantir a qualidade de sua atuação, bem como a 
qualidade do acesso dos surdos à educação; traduzir todas as questões da avaliação – do Português escrito 
para a Língua de Sinais – sem acréscimo de esclarecimentos, adendos, exemplificações ou demais auxílios, 
pois estes, quando necessários, dizem respeito somente ao professor; auxiliar os alunos, durante a 
avaliação, no que se refere, exclusivamente, à Língua Portuguesa: significado, estrutura, léxico, contexto; 
oferecer ao professor regente, quando este solicitar, informações do processo de ensino-aprendizagem 
decorrente de sua intermediação interpretativa sem, contudo, assumir qualquer tipo de tutoria dos alunos; 
informar ao professor regente as particularidades dos surdos, com ele reconsiderando, sempre que 
necessário, a adequação da forma de exposição dos conteúdos a tais especificidades, com o intuito de 
garantir a qualidade do acesso dos surdos a esses conteúdos escolares; estar presente às reuniões 
pedagógicas e administrativas, limitando sua participação aos seus interesses profissionais, às questões de 
comunicação e acessibilidade dos surdos, bem como àqueles que se referem à sua função interpretativa e 
educativa; reunir-se com um representante da instituição escolar e com os demais intérpretes, sempre que 
surgir uma questão inusitada e complexa relacionada à sua atuação profissional e ética, para discuti-la e, só 
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então, emitir um posicionamento; Atuar de forma colaborativa com os professores da classe comum para a 
definição de estratégias pedagógicas que favoreçam o acesso do aluno com necessidades educacionais 
especiais ao currículo e a sua interação no grupo; Preparar, adaptar e flexibilizar material pedagógico 
relativo ao conteúdo estudado em sala de aula (atividades, exercícios, provas, avaliações, jogos, livros de 
histórias, dentre outros) com o uso de material concreto, figuras e simbologia gráfica e construir pranchas de 
comunicação temáticas para cada atividade, com o objetivo de proporcionar a apropriação e o aprendizado 
do uso do recurso de comunicação e ampliação de vocabulário de símbolos gráficos; executar as atividades 
em conformidade com o planejamento definido pelo setor competente; colaborar com professor regente e/ 
ou direção no desenvolvimento das atividades previstas no Projeto Político Pedagógico; desenvolver formas 
de comunicação simbólica, estimulando o aprendizado da linguagem expressiva; prover recursos de 
Comunicação Aumentativa e Alternativa; zelar pela segurança das crianças; identificar o melhor recurso de 
tecnologia assistiva que atenda às necessidades dos alunos de acordo com sua habilidade física e sensorial 
atual e promova sua aprendizagem por meio da informática acessível; promover as condições para a 
inclusão dos alunos com necessidades educacionais especiais em todas as atividades da escola; orientar as 
famílias para o seu envolvimento e a sua participação no processo educacional; indicar e orientar o uso de 
equipamentos e materiais específicos e de outros recursos existentes na família e na comunidade; executar 
outras tarefas correlatas 
 
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 
Atuar de forma colaborativa com os professores da classe comum para a definição de estratégias 
pedagógicas que favoreçam o acesso do aluno com necessidades educacionais especiais ao currículo e a 
sua interação no grupo; Preparar, adaptar e flexibilizar material pedagógico relativo ao conteúdo estudado 
em sala de aula (atividades, exercícios, provas, avaliações, jogos, livros de histórias, dentre outros) com o 
uso de material concreto, figuras e simbologia gráfica e construir pranchas de comunicação temáticas para 
cada atividade, com o objetivo de proporcionar a apropriação e o aprendizado do uso do recurso de 
comunicação e ampliação de vocabulário de símbolos gráficos; executar as atividades em conformidade 
com o planejamento definido pelo setor competente; colaborar com professor regente e/ ou direção no 
desenvolvimento das atividades previstas no Projeto Político Pedagógico; desenvolver formas de 
comunicação simbólica, estimulando o aprendizado da linguagem expressiva; prover recursos de 
Comunicação Aumentativa e Alternativa; zelar pela segurança das crianças; identificar o melhor recurso de 
tecnologia assistiva que atenda às necessidades dos alunos de acordo com sua habilidade física e sensorial 
atual e promova sua aprendizagem por meio da informática acessível; promover as condições para a 
inclusão dos alunos com necessidades educacionais especiais em todas as atividades da escola; orientar as 
famílias para o seu envolvimento e a sua participação no processo educacional; indicar e orientar o uso de 
equipamentos e materiais específicos e de outros recursos existentes na família e na comunidade; executar 
outras tarefas correlatas 
 
AUXILIAR EM FARMÁCIA   
Desempenhar atividades técnicas, auxiliando o Farmacêutico a ministrar remédios segundo receituário 
médico; realizar controle de entorpecentes e produtos equiparados, anotando sua entrada e saída em 
mapas, guias e blocos de acordo com a ANVISA; trabalhar de acordo com as normas e procedimentos de 
biossegurança; realizar registros e elaborar relatórios técnicos; executar outras tarefas compatíveis com a 
natureza do cargo. 
 
FISCAL DE MEIO AMBIENTE 
Realizar levantamento de dados para subsidiar a resolução de problemas relacionados com a limpeza e o 
meio ambiente; Fiscalizar a execução dos serviços de limpeza urbana; Fiscalizar os rios, córregos, 
nascentes, lagos, lagoas em suas margens e leitos, promovendo a conservação dos mesmos; Fiscalizar 
empresas para emissão de laudos ambientais visando obtenção de alvarás; Fiscalizar e emitir relatórios 
sobre terrenos e imóveis sujeitos  a edificações, regularizações, ampliações, desmembramentos, 
unificações, implantações de loteamento, ligações de água e energia elétrica, bem como terrenos sujeitos a 
poda e supressão de vegetação; Exercer fiscalização de limpeza em vias públicas, tomando providências 
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para a remoção de entulhos e materiais de construção; Atuar em operações, em especial  as que se 
relacionem com as seguintes atividades: controle, fiscalização e licenciamento ambiental, proteção e 
controle de qualidade ambiental, orientação e educação ambiental; Advertir infratores, lavrar autos, notificar 
e exercer atividades correlatas; Atuar junto com outros órgãos em ações que visem à proteção e à 
manutenção da saúde, limpeza e meio ambiente; Elaborar relatórios, comunicações e notificações 
relacionadas com sua área de atuação, expedindo vias impressas datadas e assinadas; Apresentar 
semanalmente relatórios de vistorias  realizadas ao seu superior direto; Sugerir  melhorias de limpeza 
urbana e ambientais em bairros e distritos do município; Vistoriar a zona rural no que diz respeito a sua área 
de atuação para manter a saúde da população e o equilíbrio ambiental; Realizar atividades, inerentes à sua 
área de atuação, com a utilização/condução de veículo automotor; Interpretar disposições legais e 
regulamentares, pertinentes à fiscalização, manter devidamente arquivados os documentos que as 
consubstanciam, fornecendo, eventualmente cópias ao Departamento Jurídico e a outros órgãos pertinentes 
à sua área de atuação; Participar e auxiliar na execução de campanhas educativas junto à população; 
Participar de reuniões com a equipe de trabalho, assimilando as ações técnicas e administrativas propostas, 
visando melhorias na organização do trabalho; Estar capacitado para procurar novos conhecimentos e 
atualizações; Zelar pela eficiência, disciplina e segurança no trabalho; Zelar pelos equipamentos e outros 
materiais de trabalho utilizados; Executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo ou 
designadas pelo seu superior imediato 
  
FISCAL DE OBRAS E POSTURAS  
Fazer cumprir a legislação municipal relativa a edificações, parcelamentos, uso e ocupação do solo e 
demais disposições da legislação urbanística; desenvolver tarefas concernentes à fiscalização de obras 
particulares e posturas municipais; lavrar auto de infração e embargo de obras executadas em desacordo 
com o projeto aprovado ou em descumprimento à legislação pertinente; fazer cumprir a legislação de 
posturas e obras municipais; lavrar autos de infração para imposição de multas; cumprir diligências; 
executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo 
 
INSPETOR DE ALUNOS 
Auxiliar na manutenção da disciplina escolar; assistir à entrada e à saída dos alunos em educandários; velar 
pela disciplina nos estabelecimentos de ensino e áreas adjacentes; receber e entregar diariamente os livros 
e material didático dos professores; zelar pelo abastecimento de material escolar nas salas de aula; 
inspecionar as salas de aula para verificar as condições de limpeza e arrumação; revisar, após a saída dos 
alunos, as salas de aula a fim de verificar se foram esquecidos livros, cadernos e outros objetos, efetuando 
a sua arrecadação e recolhimento à Secretária; comunicar à autoridade competente os atos ou fatos 
relacionados à quebra de disciplina ou qualquer anormalidade; encaminhar aluno indisciplinado à direção 
para medidas cabíveis; chamar e acompanhar alunos no horário da merenda escolar; prestar assistência a 
alunos que adoecerem ou sofrerem acidentes; auxiliar nos serviços de secretaria da escola, no período de 
férias escolares; não permitir a presença de pessoas estranhas nas dependências da unidade escolar; 
manter a disciplina no período do recreio; controlar banheiros; verificar falta de professores e comunicar à 
coordenação que a turma está sem professor; permanecer na sala de aula quando o professor precisar se 
ausentar; dar sinal para início e término de turno; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do 
cargo. 
 
OFICIAL ADMINISTRATIVO  
Executar trabalhos de digitação; Conferir documentos e valores; Efetuar registros de acordo com rotinas e 
procedimentos próprios de sua área de atuação; Organizar e manter atualizados cadastros, arquivos e 
outros instrumentos de controle administrativo; Distribuir e encaminhar papéis, correspondências e material 
de natureza diversa; prestar serviço de atendimento e recepção ao público; Protocolar documentos; Zelar 
pelos equipamentos e outros materiais de trabalho utilizados; Participar de reuniões e grupos de trabalho; 
Zelar pela eficiência, disciplina e segurança no trabalho; Executar outras atividades compatíveis com a 
natureza do cargo ou designadas pelo seu superior imediato 
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
Desempenhar atividades técnicas de enfermagem em hospitais, clínicas e outros estabelecimentos de 
assistência médica e domicílios; prestar cuidados diretos de enfermagem a pacientes hospitalizados, 
auxiliando-os em sua higiene pessoal, em sua movimentação e na alimentação; atender a chamados dos 
doentes para verificar os pedidos e satisfazê-los ou comunicar ao responsável, queixas, sintomas ou 
anormalidades observadas; acompanhar ou transportar pacientes ao raio X, laboratórios, sala de cirurgia ou 
outros locais, utilizando cadeiras de rodas ou maca, para assegurar a realização do exame ou tratamento; 
auxiliar o médico na realização de exames; atuar em cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, 
obstetrícia, saúde ocupacional e outras áreas; prestar assistência ao paciente; atuar sob supervisão de 
enfermeiro; desempenhar tarefas de instrução cirúrgica; organizar o ambiente de trabalho; dar continuidade 
aos plantões; trabalhar de acordo com as normas e procedimentos de biossegurança; realizar registros e 
elaborar relatórios técnicos;; executar atividades de apoio como lavagem e preparo do material para 
esterilização, preparo de cama simples e do enfermo; receber, conferir e arrumar a roupa que chega da 
lavanderia, participar de campanhas de vacinação; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do 
cargo 
 
MOTORISTA  
Conduzir veículos de passageiros e de cargas; Manter o veículo em boas condições de conservação e 
funcionamento; Providenciar conserto, abastecimento, lubrificação, limpeza e troca de peças, bem como 
verificar a situação dos pneus do veículo e do óleo do motor; Apanhar os usuários ou espera-los em pontos 
pré-determinados; Preencher formulário de controle de quilometragem dos veículos da frota municipal; 
Realizar viagens, estando responsável pela direção do veículo; Conduzir os veículos dentro dos limites de 
segurança; Zelar pelos equipamentos e outros materiais de trabalho utilizados; Participar de reuniões e 
grupos de trabalho; Zelar pela eficiência, disciplina e segurança no trabalho; Executar outras atividades 
compatíveis com a natureza do cargo ou designadas pelo seu superior imediato 
 
RECEPCIONISTA  
Recepcionar o público em geral; prestar informações referente a Administração Municipal e encaminhar aos 
órgãos competentes; Executar trabalhos de telefonia; Executar tarefas de datilografia; Arquivar documentos 
da recepção; Agendar reuniões, atividades e outros serviços quando se fizer necessário; Atender às normas 
de segurança e higiene do trabalho; Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo 
 
ARMADOR  
Preparar formas de madeira, colocando ferragens no interior das mesmas, baseando-se nas especificações 
ou instruções recebidas, cortando, curvando e unindo vergalhões com a ajuda de ferramentas manuais, 
máquinas e outros utensílios; Moldar massa apropriada, para construir colunas, vigas, lajes e outros 
elementos estruturais, de forma a assegurar ao trabalho as características requeridas; Zelar pela segurança 
individual e coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da execução dos serviços; 
Zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais 
utilizados, bem como do local de trabalho; Controlar estoques dos materiais necessários à área de atuação, 
tomando as providências necessárias para sua reposição; Executar o tratamento e descarte dos resíduos de 
materiais provenientes do seu local de trabalho; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade 
ou a critério de seu superior. Preparar a confecção de armações e estruturas de concreto e de corpos de 
prova; Cortar e dobrar ferragens de lajes; Montar e aplicar armações de fundações, pilares e vigas; Executar 
outras tarefas correlatas. 
 
CANTINEIRA  
Executar serviços em geral, executar serviços de limpeza do ambiente de trabalho, nas dependências e 
instalações; preparar e servir as refeições; ajudar na remoção de móveis, utensílios, materiais e 
mercadorias; organizar o ambiente de trabalho; realizar trabalhos na copa e cozinha, preparando e servindo 
o café e outras refeições, recolhendo, lavando e guardando os utensílios; fazer os serviços de faxina em 
geral;  remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e demais equipamentos; proceder a limpeza 
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e higienização da cozinha, banheiros e demais dependências no setor em que estiver lotado; receber, 
armazenar e controlar o estoque de produtos; planejar o consumo e prestar contas do saldo existente; zelar 
pelos equipamentos, móveis e outros materiais utilizados; zelar pela eficiência, disciplina e segurança no 
trabalho; executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo. 

 
CARPINTEIRO  
Confeccionar peças com o auxílio de ferramentas adequadas; instalar esquadrias e outras peças de madeira 
ou metal, como janelas, básculas e fechaduras; reparar elementos de madeira; colocar ou substituir 
ferragens em móveis; confeccionar e montar formas de concretagem, peças empregadas em obras; 
executar peças em carpintaria como forros, palanques e engradamentos; realizar acabamentos em móveis; 
operar máquinas de carpintaria; construir e reconstruir pontes e pontilhes de madeira; zelar pela 
conservação dos equipamentos e ferramentas do trabalho; desempenhar outras tarefas que, por suas 
características, se incluam na sua esfera de competência 
 
COVEIRO  
Proceder à abertura de sepulturas e jazidos para enterramento, dentro das normas de higiene e saúde 
pública; Realizar sepultamentos e exumações, quando devidamente autorizado; Proceder à inumação de 
cadáveres; Providenciar a exumação de cadáveres; Auxiliar nas necropsias; Controlar sepultamentos e 
preenchimento da autorização para abertura de sepulturas; Fazer reparos em túmulos e dependências; 
Providenciar e executar a capina e limpeza do local de trabalho; Orientar e atender a população, divulgando 
o que as famílias e responsáveis devem fazer para zelar de suas sepulturas; Zelar pelos equipamentos que 
lhe são confiados; Requisitar material para suas atividades; Abrir e fechar os portões dos cemitérios; Fazer 
transferência de ossadas para outros túmulos, quando devidamente autorizado; Preparar o cemitério para o 
dia de finados; Informar ocorrências no serviço de sua competência ao superior imediato; Executar trabalhos 
de conservação e limpeza de cemitérios e necrotérios; Atender às normas de segurança e higiene do 
trabalho; Executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo. 
 
CUIDADOR SOCIAL  
Assistência aos abrigados, orientando-os quanto a higiene, lazer, vestuário, medicação, refeição; Orientar e 
auxiliar o abrigo no uso do banheiro, para tomar banho, fazer escovação de dentes, fazer uso do sanitário; 
Manter o abrigo sempre limpo e com roupas adequadas a todas as situações e protegido contra oscilações 
de temperatura (frio, calor, etc); Providenciar o reparo e/ou troca de roupas e calcados danificados ou não 
adequados; executar atividades recreativas e ocupacionais com os abrigados (promover passeios e 
programas diversos); Informar ao superior imediato qualquer problema de saúde com os abrigados, para 
posterior atendimento médico, bem como prestar primeiros socorros aos abrigados; Manter vigilância 
constante sobre o abrigado, prevenindo acidentes que coloquem em risco a saúde elou a vida dos mesmos; 
Garantir que todos os abrigados tenham um comportamento adequando nos horários de refeições, fazendo 
com que todos tenham boa alimentação, que sentem-se corretamente em seus lugares e comam 
adequadamente; Registrar em relatório todas as ocorrências com os abrigados; Desestimular a 
agressividade; Ajudar os abrigados na recuperação da auto-estima, dos valores e da afetividade; Promover 
momentos de afetividade entre os abrigados; Estimular a educação dos abrigados; Orientar, acompanhar e 
respeitar as necessidades espirituais e religiosas dos abrigados; Verificar a despensa e requerer a reposição 
de produtos; Observar a qualidade e a validade dos alimentos; Orientar a preparação da alimentação dos 
abrigados; Servir em ambientes e em porções adequadas; Estimular e controlar a ingestão de líquidos e de 
alimentos variados; Reeducar os hábitos alimentares dos abrigados; Observar temperatura, urina, fezes e 
vômitos dos abrigados, tomando as providencias necessárias; Controlar e observar a quantidade do sono 
dos abrigados; Ajudar nas terapias ocupacionais e físicas dos abrigados; Ter cuidados especiais com 
deficiência e dependência física dos abrigados; Ter cuidados especiais com deficiência e dependência física 
dos abrigados; Observar e informar alterações físicas e de comportamento dos abrigados; Lidar com 
comportamentos compulsivos e evitar ferimentos dos abrigados; Controlar guarda, horário e ingestão de 
medicamentos; Acompanhar o(s) abrigado(s) em consultas e atendimentos médico-hospitalar; relatar a 
orientação medica aos responsáveis; Seguir orientações medicas; preparar leitos de acordo com as 
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necessidade dos abrigados; Estimular o gosto pela música e dança; Selecionar jornais, livros e revistas de 
acordo com a idade dos abrigados; Manter em ordem o ambiente dos abrigados; Acompanhar e apoiar 
projeto profissional; demonstrar  sensibilidade e paciência; Manter a calma em situações críticas; 
Demonstrar criatividade; Buscar informações e orientações técnicas; Reciclar-se e atualizar-se por meio de 
encontros, palestras, cursos e seminários; Planejar suas tarefas, sob supervisão de superior imediato; Zelar 
pelos equipamentos e outros materiais de trabalho utilizados; Participar de reuniões e grupos de trabalhos; 
Zelar pela eficiência, disciplina e segurança no trabalho; Executar outras tarefas correlatas determinadas 
pelo superior imediato. 
 
ELETRICISTA  
Executar serviços de instalações de circuitos elétricos de prédios e logradouros públicos, seguindo plantas, 
esquemas e croquis; Instalar e fixar quadros de distribuição, caixa de fusíveis, tomadas, calhas, bocais para 
lâmpadas e outros; Instalar, regular e reparar aparelhos e equipamentos; Planejar serviços de manutenção e 
instalação eletroeletrônica; Realizar manutenções preventiva e corretiva, instalar sistemas e componentes 
eletroeletrônicos; Realizar medições e testes; Zelar pela conservação dos equipamentos de trabalho; 
Executar outras atividades correlatas ou determinadas por superiores 
 
GARI  
Efetuar, através de varrição e recolhimento dos resíduos, a limpeza de ruas, parques, jardins, prédios 
públicos, bem como outros logradouros públicos; Transportar os resíduos aos depósitos apropriados; 
Apresentar-se uniformizado; Zelar pelos equipamentos e outros materiais de trabalho utilizados; Participar 
de reuniões e grupos de trabalhos; Zelar pela eficiência, disciplina e segurança no trabalho; Executar outras 
atividades compatíveis com a natureza do cargo ou designadas pelo seu superior imediato. (Lei 
Complementar nº. 42, de 24/02/2011). 
 
OPERADOR DE MÁQUINAS  
Operar máquinas montadas sobre rodas ou sobre esteiras e providas de pá mecânica ou caçamba, para 
escavar, mover e/ou triturar terra, pedras, areia, cascalho e materiais análogos, bem como outros serviços 
correlatos; Operar máquinas de abrir canais de drenagem, abastecimento de água e outros; Operar 
equipamento de dragagem para aprofundar e alargar leito de rio ou canal, ou extrair areia e cascalho; 
Operar máquinas providas de martelo acionado mecanicamente ou de queda livre, para cravar estacas de 
madeira, de concreto ou de aço, em terreno seco ou submerso; Operar máquinas providas de lâminas para 
nivelar solos, na execução de obras públicas; Operar máquinas providas de rolos compressores, para 
compactar e aplainar os materiais utilizados na construção de estradas; Operar máquinas para estender 
camadas de asfalto ou de betume, acionando os dispositivos, para posicioná-la segundo as necessidades 
do trabalho; Executar as tarefas relativas a verter, em caminhões e veículos de carga pesada, os materiais 
escavados, para o transporte dos mesmos; Providenciar o abastecimento de combustível, água e 
lubrificantes nas máquinas sob sua responsabilidade; Conduzir máquina, acionando o motor e manipulando 
os dispositivos, para posicioná-los, segundo as necessidades do trabalho; Efetuar serviços de manutenção 
de máquina, abastecendo-a, lubrificando-a e executando pequenos reparos, para assegurar seu bom 
funcionamento, verificando a condição dos pneus, freios, embreagens e outros componentes da máquina 
que for operar; Zelar pela conservação e limpeza das máquinas, acessórios e ferramentas, que utiliza na 
execução de suas tarefas; Inspecionar a máquina, verificando a parte elétrica e demais componentes e 
peças, para certificar-se de suas condições de funcionamento, providenciando o abastecimento e serviços 
de manutenção, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar seu perfeito estado; Conduzir 
máquina em velocidade compatível com a atividade exercida; Verificar os itinerários e demais instruções 
determinadas pelo superior imediato, visando o cumprimento das normas estabelecidas; Conduzir a 
máquina, com segurança, obedecendo ao Código Nacional de Trânsito, seguindo itinerário previamente 
estabelecido; Zelar pelo bom andamento do serviço, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou 
solução de qualquer anomalia, para garantir a segurança própria e de terceiros; Recolher a máquina, após a 
jornada de trabalho, conduzindo-a à garagem, para permitir sua manutenção e abastecimento; Zelar pela 
conservação e limpeza da máquina, deixando-a em condições adequadas de uso, promovendo, quando 
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necessário, sua desinfecção; Auxiliar na elaboração de especificações técnicas necessárias, para 
contratação de serviços e compra de materiais, utensílios e equipamentos, relativos à sua área de atuação; 
Participar de reuniões com a equipe de trabalho; Zelar pela eficiência, disciplina e segurança no trabalho; 
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato 
 
PEDREIRO 
Executar serviços de assentamento de meio-fio, sarjeta e manilha de barro ou concreto; Construir alicerces, 
assentar tijolos, blocos, pedras, pisos e azulejos, segundo as técnicas pertinentes; Orientar ou executar a 
mistura de materiais para obtenção de argamassa; Rebocar as estruturas construídas; realizar trabalhos de 
manutenção preventiva e corretiva em prédios e logradouros públicos municipais; Construir túmulos e fechar 
sepulturas; Zelar pela limpeza do local de trabalho e conservação do equipamento usado; Executar outras 
tarefas compatíveis com a natureza do cargo e determinadas por superiores. 
 
SERRALHEIRO  
Organizar o ambiente de trabalho, selecionar e conservar os materiais e instrumentos de trabalho; construir 
ou reformar peças em ferro, aço ou outros metais; retirar estruturas de aço ou ferro danificadas; verificar a 
possibilidade de reutilização de materiais; solicitar materiais ao encarregado para construção ou reforma de 
peças; trabalhar na construção de pontes; realizar trabalhos de reparos com soldas; realizar pequenos 
reparos e fixar peças nos locais adequados; realizar manutenções em portas, janelas, etc; regular 
dobradiças, maçanetas, vitrôs, etc; fixar suportes para televisores, aparelhos de ar condicionado, suportes 
para mochilas nas escolas, etc; realizar reparos em cadeiras, carteiras, macas de hospitais, cadeiras de 
roda, corrimão de pontes e escadas, playground, etc; preparar peça para receber pintura. Executar outras 
tarefas correlatas e determinadas por superior imediato 
 
SERVENTE ESCOLAR  
Contribuir para a formação e conservação da horta escolar; zelar pela aparência física da escola e contribuir 
no desenvolvimento dos hábitos de higiene dos alunos; acompanhar as ações de saúde dentro da 
instituição; promover a limpeza e conservação do prédio e áreas; colaborar na elaboração dos cardápios e 
na preparação da merenda, com nutrientes necessários; conferir os gêneros em estoque, planejar o 
consumo e prestar contas do saldo existente; manter o depósito de merenda limpo; zelar pela limpeza e 
conservação dos equipamentos e utensílios da instituição; executar serviços de limpeza em geral; realizar 
trabalhos na copa e cozinha, preparando e servindo o café, recolhendo, lavando e guardando os utensílios; 
proceder a limpeza e higienização da cozinha, banheiros e demais dependências no setor em que estiver 
lotado; executar outras atividades compatíveis com a natureza do cargo 
 
SERVENTE DE LIMPEZA  
Preparar e servir café, chá, sucos, água e lanches rápidos, para atender os funcionários do setor, e demais 
usuários; Providenciar lavagem e guarda dos utensílios, para assegurar sua posterior utilização; Fazer o 
serviço de faxina em geral; Remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos; Limpar 
escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios; Efetuar a limpeza e higienização da cozinha, banheiros e 
toaletes, bem como das demais dependências do setor, lavando pisos, peças, azulejos e outros, para 
manter um bom aspecto de higiene e limpeza; Efetuar a limpeza de armários e mesas; Auxiliar na 
arrumação e troca de roupa de cama; Lavar e encerar assoalhos; Lavar e passar vestuários e roupas de 
cama e mesa; Coletar lixo dos depósitos colocando-o nos recipientes apropriados; Lavar vidros, espelhos e 
persianas; Varrer pátios; Fechar portas, janelas e vias de acesso; Receber, armazenar e controlar estoque 
dos produtos alimentícios e materiais de limpeza, requisitando a sua reposição sempre que necessário, a 
fim de melhor atender aos serviços do setor; Zelar pelos equipamentos e outros materiais utilizados, bem 
como do seu local de trabalho; Participar de reuniões e grupos de trabalho; Zelar pela eficiência, disciplina e 
segurança no trabalho; Executar outras tarefas correlatas, determinadas pelo superior imediato. 
 
ZELADOR  
Executar atividades relativas à segurança de prédios públicos municipais; executar serviços de ronda diurna 
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e noturna dos prédios públicos municipais e áreas adjacentes, bem como em praças, postos de saúde e 
escolas; controlar a entrada e saída de veículos, pessoas e volumes em repartições municipais durante o 
expediente de trabalho; zelar pelo patrimônio, colaborar para sua manutenção e perfeito uso do patrimônio 
municipal; executar outras tarefas compatíveis com a natureza do cargo 
 
CAPINADOR  
Realizar trabalho manual de capina; Carregar e descarregar caminhões com os resíduos da capina; 
Executar serviços de capina e roçagem; Executar serviços básicos auxiliares nas áreas de ajardinamentos; 
Realizar outras tarefas correlatas e da natureza do seu trabalho 
 
OPERÁRIO DE SERVIÇOS GERAIS 
Executar serviços de mão-de-obra, auxiliando nas atividades de obras públicas, mecânica e manutenção em 
geral, tais como calçamento de ruas, jardinagem, terraplanagem, manutenção de estradas, serviços de 
apoio de serralheria, carpintaria, soldagem, pintura e outros; Executar serviços de capina de rua, capina 
química e podas de árvores; Substituir garis, temporariamente e quando necessário; auxiliar, eventualmente, 
na apreensão de animais soltos em vias públicas, tais como cavalo, vaca, cachorros, cabritos, etc, 
conduzindo-os ao local apropriado, para evitar acidentes e garantir a segurança da população; Executar 
serviços de limpeza de bueiros e similares; Manter organizadas e conservadas ferramentas, recolhendo-as 
ao local apropriado após a jornada de trabalho, bem como dos materiais utilizados na execução dos 
serviços; Executar atividades no campo de segurança de prédios públicos do Município, realizando 
trabalhos de guarda diurno e noturno (ronda), controlando a entrada e saída do público e dos servidores em 
órgãos do Município e logradouros públicos; Executar serviços de guarda (“guarita”) de cancela, em 
cruzamentos da linha ferroviária e similar; Lavar por completo, enxaguar, pulverizar e, eventualmente, 
lubrificar veículos e máquinas; Limpar e desinfetar o interior dos veículos e máquinas; Lavar externamente o 
motor e peças avulsas, sob supervisão; Auxiliar nos serviços de armazenagem de materiais leves e 
pesados; Manter sempre limpo o local de trabalho; Planejar suas tarefas, sob supervisão de superior 
imediato; Zelar pelos equipamentos e outros materiais de trabalho utilizados; Participar de reuniões e grupos 
de trabalho; Zelar pela eficiência, disciplina e segurança no trabalho; Executar outras tarefas correlatas, 
determinadas pelo superior  
Imediato 
 
II – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE 
 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO  
Executar serviços administrativos, burocráticos e informatizados pertinentes às seções/setores da autarquia 
onde estiver lotado ou for requisitado, referentes à: contas e arrecadação, tesouraria, controle interno, 
contabilidade, recursos humanos, compras e licitações, departamento jurídico e outros; Atendimento ao 
público interno e externo em geral, recebendo e fornecendo informações e documentação sobre os serviços 
prestados pela Autarquia recebendo correspondências e efetuando encaminhamentos; Receber, registrar e 
encaminhar o público ao destino solicitado; Duplicar documentos diversos, operando máquina própria, 
ligando-a e desligando-a, abastecendo-a de papel e tinta, regulando o número de cópias; Atender ao 
telefone, obtendo ou fornecendo informações que disserem respeito às atividades do setor/seção onde 
estiver lotado; Serviços de arquivo em geral; Receber, conferir e registrar a tramitação de papéis, 
fiscalizando o cumprimento das normas referentes a protocolo; Repor os materiais em local determinado, 
arrumando-os adequadamente, para facilitar o seu manejo, preservar a ordem do local; Digitar textos, 
documentos, tabelas e outros originais; Operar microcomputador, utilizando programas básicos e 
aplicativos, para incluir, alterar e obter dados e informações, bem como consultar registros; Tratar de 
documentos variados, cumprindo todo o procedimento administrativo estabelecido por suas referidas 
seções/setores; Executar serviços gerais de escritório e administrativos da Autarquia; Participar das 
atividades de treinamento e aperfeiçoamento a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação; Zelar pela conservação e limpeza dos utensílios e das 
dependências do local de trabalho; Cumprir e fazer cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
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Zelar pela limpeza, conservação e guarda dos aparelhos e equipamentos utilizados e do local de trabalho; 
Executar outras tarefas correlatas ligadas à área de sua atuação. 
 
BOMBEIRO HIDRÁULICO  
Fazer ligações de água em redes mestras, substituição e extensão de redes; Realizar a pré-montagem e 
instalar tubulações de água em novas redes usando tubos de PVC e outros; Fazer a manutenção das redes 
de água já existentes; Operacionalizar projetos de instalação de tubulação, tal como definição de traçado e 
dimensionamento. Preparar locais e instalar manilhas ou tubos, introduzindo suas extremidades retas nos 
locais da seção anterior, para formar a tubulação. Efetuar serviços relacionados à manutenção e instalação 
hidráulicas (água potável e esgoto), tais como fazer ligações, desligamentos e religações de água. 
Especificar, quantificar, inspecionar matérias e realizar a manutenção de equipamentos de seu uso; Utilizar 
equipamentos de segurança. Colocação e manutenção de bomba de poço artesiano; Verificação de 
defeitos, consertos e manutenção de hidrômetros; Zelar pela limpeza e conservação dos equipamentos, 
utensílios e ferramentas de propriedade da Autarquia e de seu local de trabalho; Manutenção das redes de 
Adutora, Água potável e água bruta. Cumprir e fazer cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; 
Executar outras tarefas correlatas ligadas à área de sua atuação.  
 
CALCETEIRO 
Preparar o local para a realização de obras de calçamento; Fazer os calçamentos e/ou reparos com 
paralelepípedos, bloquetes ou solução asfáltica; Pavimentar solos de estradas, ruas e obras, 
paralelepípedos, blocos de concreto, blocos intertravados, calçadinha de qualquer outro tipo de pavimento 
que requeira assentamento manual e similares, nivelando-os com areia ou terra e recobrindo-os com 
paralelepípedos ou blocos de concreto, para dar-lhes melhores aspectos e facilitar o tráfego de veículos; 
Determinar o alinhamento da obra, marcando-o com estacas e linhas, para orientar o assentamento do 
material; Preparar o solo, recobrindo-o com areia ou terra, para nivelá-lo e permitir o assentamento das 
peças; quando necessário operar compactador de solo do tipo SAPO e compactador de placa vibratória no 
caso de asfalto; Fazer a limpeza do local caso haja excesso de terra, areia ou outro material; Carregar e 
descarregar o caminhão com materiais necessários, como areia, terra, paralelepípedos, bloquetes, asfalto, 
compactador de solo, placa vibratória e outros; Colocar cada peça, posicionando-a sobre a areia e 
assentando-o com golpes de martelo, para encaixá-la em seu lugar; Recobrir junções, preenchendo-se com 
alcatrão ou argamassa de cimento, para igualar o calçamento e dar acabamento à obra; Zelar pela 
conservação do equipamento usado; Zelar pela conservação e limpeza dos utensílios e das dependências 
do local de trabalho; Cumprir e fazer cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Executar outras 
tarefas correlatas ligadas à área de sua atuação, ou determinadas por superior.  
 
GUARITEIRO  
Fiscalizar a entrada de pessoas estranhas às dependências do SAAE e outras anormalidades; Controlar 
fluxo de veículos e máquinas; Identificar, orientar e encaminhar os usuários aos setores desejados; 
Atendimentos às reclamações dos usuários por telefone e in loco, anotando-as e encaminhando-as aos 
setores respectivos para solução; Deslocar-se em veículo do SAAE quando necessário para transportar 
servidores e/ou materiais  para execução dos serviços oriundos das reclamações ou provenientes de outras 
eventualidades; Zelar pela limpeza, funcionamento e conservação no ambiente de trabalho; Cumprir e fazer 
cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Zelar pela guarda dos aparelhos e equipamentos 
utilizados e do local de trabalho; Executar outras tarefas correlatas ligadas à área de sua atuação.  
 
MECÂNICO HIDRÁULICO 
Fazer montagem e desmontagem de bombas de água de captação e recalque para enrolamentos e 
motores; Fazer a manutenção dos motores elétricos; Fazer a montagem e desmontagem em registros e 
válvulas de retenção das estações de tratamento de água; Fazer a manutenção e reparos nas bombas 
dosadoras das estações de tratamento de água; Fazer a montagem e desmontagem para trocas de vedação 
dos registros e válvulas de retenção existentes nas ruas do Município e zona Rural; Fazer a manutenção em 
registros e comportas das barragens das estações de tratamento de água; Fazer a manutenção mecânica 
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em geral; bem como controle da frota no que se diz a troca de óleo, alinhamento e balanceamento. Fazer 
pequenos reparos na frota de veículos e máquinas; Fazer a manutenção preventiva, corretiva e emergencial 
de máquinas e equipamentos da Autarquia; Realizar manutenção em bombas, redutores, compressores, 
turbo compressores e motores a diesel, bombas injetoras e turbinas; Reparar peças, ajustar, lubrificar, 
instalar e testar equipamentos; Elaborar documentação técnica, inclusive registros de ocorrências; Trabalhar 
em conformidade com normas e procedimentos técnicos de segurança, qualidade e preservação ambiental; 
Zelar pela conservação e limpeza dos utensílios e das dependências do local de trabalho; Cumprir e fazer 
cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho; Zelar pela guarda dos aparelhos e equipamentos 
utilizados e do local de trabalho; Executar outras tarefas correlatas ligadas à área de sua atuação. 
 
MENSAGEIRO 
Transportar e entregar contas de água e esgoto, correspondências e documentos em geral expedidos pela 
Autarquia. Auxiliar nos serviços administrativos das seções/setores da Autarquia quando solicitado. Executar 
serviços de verificação, leitura de hidrômetros e anotação do consumo de água. Cumprir e fazer cumprir as 
normas de higiene e segurança do trabalho. Zelar pela limpeza, conservação e guarda dos aparelhos e 
equipamentos utilizados e do local de trabalho. Executar outras tarefas correlatas, ligadas à área de sua 
atuação. 
 
MOTORISTA  
Cumprir leis de trânsito. Participar de treinamentos, cursos de direção defensiva e transporte de cargas, 
quando necessário. Dirigir veículos automotores, transportando pessoas, materiais e/ou equipamentos, 
zelando pela manutenção e bom estado do veículo, bem como obedecendo às leis do Código Nacional de 
Trânsito. Dominar o funcionamento do veículo que lhe for confiado. Prestar socorro aos demais veículos do 
S.A.A.E. quando necessário for. Dirigir e manobrar veículos e transportar servidores e cargas, aferindo 
volume e peso de acordo com sua capacidade. Movimentar e vistoriar cargas e sua documentação , operar 
equipamentos e  realizar inspeções nos veículos. Definir rotas que assegurem a regularidade dos serviços e 
dos transportes a serem realizados. Transportar água no caminhão pipa. Dirigir o caminhão pipa para 
serviços de limpeza de fossas. Desenvolver suas atividades em conformidade com as normas e 
procedimentos estabelecidos pelo S.A.A.E. Realizar verificações e manutenções básicas dos veículos e 
utilizar equipamentos e dispositivos especiais tais como: sinalização sonora e luminosa, dentre outros; 
Cuidar e Zelar pela conservação do veículo e realizar, periodicamente, manutenção preventiva e corretiva, 
providenciando consertos, abastecimento, lubrificação, limpeza e troca de peças, a fim de mantê-los em 
condições adequadas de uso. Adotar medidas de segurança necessárias para seu perfeito funcionamento, 
verificando as condições dos pneus, inclusive de estepe, triângulo de sinalizações, sistema elétrico, 
lâmpadas, faróis, sinaleiros, buzinas e indicadores de direção, bem como grau de densidade e nível de água 
da bateria, e calibragem dos pneus. Verificar a documentação do automóvel e responsabilizar-se pelas 
ocorrências com o veículo. Utilizar-se de capacidades comunicativas. Trabalhar seguindo normas de 
segurança, higiene, qualidade e proteção tanto no que se referir a passageiros, quanto ao meio ambiente. 
Recolher o veículo à garagem ou local destinado ao concluir a jornada programada. Comunicar ao seu 
superior imediato qualquer alteração no funcionamento dos veículos. Zelar pela conservação e limpeza dos 
veículos os e das dependências do local de trabalho. Cumprir e fazer cumprir as normas de higiene e 
segurança do trabalho. Zelar pela limpeza, conservação e guarda dos aparelhos e equipamentos utilizados 
e do local de trabalho. Executar outras tarefas correlatas ligadas à área de sua atuação. 
 
OPERADOR DE MÁQUINA 
Operar máquina retroescavadeira e outras, para execução de serviços de escavação, terraplanagem, 
nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, carregamento e descarregamento de material, 
entre outros. Proceder às escavações, carga e transporte de terra, construção de barragens, adutoras, 
colocando e retirando tubos das valetas, compactação, aterro e trabalhos semelhantes. Efetuar remoção de 
terra ou outros materiais, empilhando-os em caminhões para serem transportados. Conduzir e manobrar a 
máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme 
as necessidades do serviço. Operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da máquina, 
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acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, carregar, mover e levantar ou descarregar terra, 
areia, cascalho, pedras e materiais análogos. Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento 
das operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução. Pôr em prática 
as medidas de segurança recomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a fim de evitar 
possíveis acidentes. Recolher ao local apropriado a máquina após a realização do serviço, deixando-a 
corretamente estacionada. Observar diariamente os pneus, o nível da água do sistema de arrefecimento, 
bateria, nível de óleo, sinaleiros, freios, embreagem, faróis, abastecimento de combustível, etc.; 
Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da máquina e seus implementos e, após 
executados, efetuar os testes necessários. Anotar, segundo normas estabelecidas dados e informações 
sobre os trabalhos realizados, consumo de combustível, conservação e outras ocorrências, para controle da 
chefia.  Providenciar o abastecimento de combustível, água e lubrificantes na máquina sob sua 
responsabilidade. Comunicar qualquer anomalia no funcionamento da máquina. Remover solo, calçamento 
e calçadas, cravar estacas. Auxiliar nos serviços de terraplanagem e adequação de pavimentos. Operar a 
máquina na construção de valas, aterros e desaterros. Verificar o sistema de comando hidráulico e do motor 
da máquina. Utilizar equipamentos de segurança. Participar das atividades de treinamento e 
aperfeiçoamento a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área 
de atuação. Zelar pela conservação e limpeza dos utensílios e das dependências do local de trabalho. 
Cumprir e fazer cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho. Zelar pela limpeza, conservação e 
guarda dos aparelhos e equipamentos utilizados e do local de trabalho. Executar outras tarefas correlatas 
ligadas à área de sua atuação. 
 
OPERADOR DE SISTEMA DE ÁGUA E ESGOTO 
Executar atividades pertinentes à operação das estações de tratamento de água, elevatórias, e esgoto. 
Operar equipamentos, manobrar registros e comportas, efetuar retro-lavagens dos filtros. Operar sistema de 
recalque de água tratada e água bruta. Controlar o processo de qualidade de água e/ou esgoto, efluentes 
através de testes físico-químicos, coleta de amostras, realização de medições e ensaios de floculação sob 
supervisão do químico responsável. Auxiliar no controle de qualidade da água distribuída através de coletas, 
medições e análises nas pontas de rede e nos poços artesianos no perímetro urbano e zona rural. Dosar 
produtos químicos na estação de tratamento de água e poços artesianos em condições pré-estabelecidas 
pelo químico responsável. Efetuar a limpeza, manutenção e calibração dos equipamentos de produção e de 
controle de qualidade. Atender aos usuários pessoalmente ou por telefone, quando estes solicitarem 
informações ou comunicarem situações irregulares a serem resolvidas, e repassá-las aos plantonistas para 
execução das mesmas, no dia a dia, e nos plantões de final de semana, feriados e pontos facultativos. 
Inspecionar diariamente todas as dependências da ETA/ETE. Executar as atividades de tratamento de 
esgoto, controle de vetores e lançamento de efluentes. Elaborar relatório das atividades desenvolvidas na 
ETE. Operar sistemas informatizados nas estações de tratamento; Buscar soluções para eventuais 
problemas que afetam o tratamento e distribuição de água e tratamento e coleta de esgoto. Efetuar a 
limpeza e zelar pela organização e disciplina de seu local de trabalho. Promover e / ou fazer a coleta de 
amostra de água para exame em laboratório. Executar o tratamento de esgoto, adicionando-lhe quantidades 
e / ou dosagem determinadas de produtos químicos apropriados ou usando técnicas adequadas, para 
purificação da água e torná-la em condições de devolvê-la ao meio ambiente. Documentar dados, manter 
atualizada a planilha de controle de qualidade, tempo de funcionamento de bombas, vazão de água e/ou 
esgoto, controlar estoque de produtos, relatar intercorrências. Efetuar inspeção em seu local de trabalho, 
elaborar relatórios diariamente com informações, dados estatísticos e indicadores da área, visando fornecer 
subsídios para correções, decisões ou procedimentos na sua área de atuação. Zelar pela limpeza, 
funcionamento e conservação dos equipamentos utilizados no ambiente de trabalho. Efetuar a organização 
e o armazenamento de materiais e produtos químicos, identificando-os e determinando sua acomodação de 
forma adequada. Efetuar a solicitação de materiais, sempre que o estoque dos mesmos atingir o ponto de 
ressuprimento. Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação. Cumprir e fazer cumprir as 
normas de higiene e segurança do trabalho. Executar outras tarefas correlatas ligadas à área de sua 
atuação, ou determinadas por superior. 
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OPERADOR SANITÁRIO  
Fazer o desentupimento das redes de esgoto sanitário. Auxiliar nos serviços de sucção de rejeitos, água e 
esgoto através do caminhão limpa fossa. Promover a limpeza das estações de tratamento de água/esgoto e 
elevatórias. Realizar pequenos reparos em ferramentas e providenciar seu armazenamento. Informar não-
conformidades por escrito. Consultar técnico de segurança do trabalho. Auxiliar no serviço de manutenção e 
conservação das estações de tratamento de água e esgoto, e elevatórias. Limpar e desobstruir tubulações 
de esgoto, caixas de inspeção, etc. Limpar e desentupir fossas, caixas de esgoto, e instalações sanitárias 
em geral. Substituir e eliminar vazamentos nas redes de esgotos sanitários. Zelar pela limpeza, 
funcionamento e conservação dos equipamentos utilizados no ambiente de trabalho. Relatar anomalias nos 
plantões e comunicar a chefia imediata. Zelar pela conservação e limpeza dos utensílios e das 
dependências do local de trabalho. Cumprir e fazer cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho. 
Zelar pela guarda dos aparelhos e equipamentos utilizados e do local de trabalho. Executar outras tarefas 
correlatas ligadas à área de sua atuação. 
 
OPERÁRIO DE SERVIÇOS GERAIS 
Promover a limpeza do pátio da Autarquia, por meio de coleta de lixo, varrições, lavagens, aparo de gramas, 
manutenção nos jardins dentro e fora do pátio, etc. Auxiliar na execução dos serviços em todas as áreas 
como: manutenção de redes de água, esgoto, obras civis, calçamento, manutenção hidráulica, manutenção 
elétrica, manutenção mecânica, limpeza na adutora de água bruta, etc. Auxiliar na execução dos serviços de 
ligação, religação e cortes de fornecimento de água. Auxiliar nos serviços de abastecimento de água através 
de caminhão pipa e outros. Auxiliar nos serviços de sucção de rejeitos, água e esgoto através do caminhão 
limpa fossa. Promover a limpeza das estações de tratamento de água/esgoto e elevatórias. Fazer a limpeza 
dos decantadores e filtros das estações de tratamento de água/esgoto e elevatórias. Sinalizar os pontos de 
lubrificação dos veículos, máquinas e/ou equipamentos. Interpretar desenho e avaliar a situação atual. 
Verificar a disponibilidade dos veículos, máquinas e equipamentos para lubrificação, selecionar material de 
limpeza e ferramentas para lubrificação, retirar excessos de lubrificantes.  Requisitar o lubrificante 
necessário para o serviço.  Liberar os veículos, máquinas e equipamentos lubrificados, preenchendo 
relatório de lubrificação.  Preencher registro de ocorrências diariamente.  Interpretar gráficos.  Realizar 
inspeção preventiva nos veículos, máquinas e equipamentos, identificar anomalias, solicitar manutenção.  
Verificar características dos lubrificantes e ocorrência de impurezas nos lubrificantes retirados dos mesmos.  
Comunicar problemas à chefia imediata. Lavar veículos, máquinas e equipamentos.  Listar veículos, 
máquinas e equipamentos a serem lubrificados.  Consultar instruções do fabricante dos veículos, máquinas 
e equipamentos.  Consultar especificações de lubrificantes. Definir pontos de lubrificação, tipo e quantidade 
de lubrificante por ponto de aplicação, formas de aplicação e periodicidade de lubrificação dos veículos, 
máquinas e equipamentos. Definir condições dos veículos, máquinas e equipamentos (parada ou em 
movimento) para execução do serviço.  Utilizar ferramentas padronizadas.  Identificar recipientes de acordo 
com a utilização do lubrificante, limpar recipientes e ferramentas, limpar local de armazenamento de 
lubrificantes. Realizar pequenos reparos em ferramentas e providenciar seu armazenamento. Utilizar 
lubrificantes evitando poluição, procedendo a medidas corretivas (exemplo: vazamento de lubrificantes). 
Identificar recipiente com lubrificante usado, encaminhando-o para reciclagem. Informar não-conformidades 
por escrito. Utilizar EPI e EPC, respeitar normas de segurança da empresa. Obedecer normas de ergonomia 
para transportar recipientes com lubrificantes.  Solicitar bloqueio de veículos, máquinas e equipamentos a 
serem lubrificados. Obedecer sinais de parada de veículos, máquinas e equipamentos. Consultar técnico de 
segurança do trabalho.  Armazenar produto em local ventilado, trabalhar em equipe, comunicar-se com 
eficiência, trabalhar com ética, raciocinar com lógica.  Realizar cálculos numéricos, dar provas de 
coordenação motora, tomar iniciativa frente a situações imprevistas, zelar pela apresentação pessoal. 
Auxiliar no serviço de manutenção e conservação das estações de tratamento de água/ esgoto, e 
elevatórias. Controlar registro e moto bomba de água. Zelar pela limpeza, funcionamento e conservação dos 
equipamentos utilizados no ambiente de trabalho. Prestar serviços nas estações elevatórias de água/esgoto. 
Preencher formulários inerentes ao abastecimento de água. Relatar anomalias nos plantões e comunicar a 
chefia imediata. Zelar pela conservação e limpeza dos utensílios, equipamentos  e das dependências do 
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local de trabalho. Cumprir e fazer cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho. Zelar pela guarda 
dos aparelhos e equipamentos utilizados e do local de trabalho. Executar outras tarefas correlatas ligadas à 
área de sua atuação, ou determinadas por superior. 
 
PEDREIRO 
Responsável pela construção de PVs de esgoto sanitário e caixas de registro, bem como reparos nas já 
existentes. Auxiliar na construção de redes de esgoto sanitário. Construções civis em geral, bem como 
reparos. Executar serviços de assentamento e reparos de passeios, meio-fio, sarjeta e manilha de barros ou 
concreto. Construir alicerces, assentar tijolos, blocos, pedras, pisos e azulejos, segundo as técnicas 
pertinentes. Orientar ou executar a mistura de materiais para obtenção de argamassa. Rebocar as 
estruturas construídas. Realizar trabalhos de manutenção preventiva e corretiva em prédios e logradouros 
públicos municipais. Zelar pela limpeza do local de trabalho e conservação dos equipamentos usados. Zelar 
pela conservação e limpeza dos utensílios, equipamentos e das dependências do local de trabalho. Cumprir 
e fazer cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho. Zelar guarda dos aparelhos e equipamentos 
utilizados e do local de trabalho.  Executar outras tarefas correlatas ligadas à área de sua atuação, ou 
determinadas por superior. 
 
RECEPCIONISTA  
Atender à recepção externa e internamente, bem como as chamadas telefônicas. Atender aos usuários com 
presteza, objetividade e atenção, identificando suas necessidades prestando as informações necessárias. 
Executar serviços administrativos de protocolo, registro, encaminhamento de correspondências e outros 
documentos aos setores competentes da Autarquia. Executar serviços administrativos na Seção de Contas 
quando solicitado. Atendimento ao público em geral. Preenchimento de requerimentos de ligação de 
água/esgoto bem como separação, transferência, trocas de derivação, religações e desligações para 
cadastro geral na Seção de Contas. Preenchimentos de ordens de serviço e segundas vias de contas de 
água/esgoto. Zelar pela conservação e limpeza dos utensílios e das dependências do local de trabalho. 
Cumprir e fazer cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho. Zelar pela limpeza, conservação e 
guarda dos aparelhos e equipamentos utilizados e do local de trabalho. Executar outras tarefas correlatas 
ligadas à sua área de atuação. 
 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 
Definir padrões para a aquisição de equipamentos de informática. Propor novos softwares para facilitação e 
agilidade de trabalhos e processos. Prestar assessoramento no processo de aquisição de software. 
Padronizar aplicativos de antivírus, firewall dentre outros aplicativos de segurança. Coordenar os trabalhos 
das Divisões de Software e Redes. Coordenar e supervisionar o serviço de livre acesso à Rede Mundial de 
Computadores (Internet). Executar outras atividades relacionadas à área de atuação ou que forem 
delegadas. Elaborar estudos, realizar pesquisas sobre matérias relacionadas a novas tecnologias. Garantir a 
segurança da rede, oferecendo soluções que possam impedir acessos não autorizados, com implementação 
de esquemas com registro dos tráfegos e atividades em pontos estratégicos, garantindo uma auditoria 
confiável. Gerenciar os equipamentos servidores em uso na Autarquia Municipal, com atualização de 
hardware e software, propondo soluções que ofereçam máxima qualidade no atendimento ao usuário, 
ressaltando facilidade de uso, funcionalidade e segurança. Manter registro das licenças de softwares 
utilizados. Analisar ferramentas de administração, segurança e gerência de redes. Elaborar e implantar a 
política de segurança da informação do SAAE. Analisar ferramenta de inventário de hardware e software. 
Gerenciar o sistema de solicitação de acesso e prestar suporte aos usuários requerentes. Gerenciar contas 
de acesso dos usuários. Administrar ferramenta de atualização automática do Windows. Monitorar os 
acessos aos sítios. Implantar serviço mensageiro corporativo. Implantar rede sem fios (wireless). Substituir 
estações de trabalho e servidores obsoletos. Analisar problemas relacionados à rede de comunicação de 
dados. Gerenciar a rede do SAAE. Configurar os ativos de rede (roteadores, switchs, repeaters, gateways, 
bridges). Configurar e montar servidores de serviços de acordo com a necessidade de cada Setor e/ou 
Seção. Dar manutenção preventiva e corretiva em hardwares e formatação, nos computadores e nos 
servidores. Analisar e verificar o tráfego da rede. Analisar o conteúdo salvo no servidor de arquivos. Gerar 
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relatórios de acesso a sites e impressão. Criar e/ou escolher ferramentas para análise gerencial da Internet, 
com a intenção de oferecer informações que possam otimizar seu funcionamento e apontar pontos críticos e 
suas possíveis soluções. Definir a topologia e estrutura de redes a serem utilizadas assim como a 
plataforma e sistema técnico dos equipamentos servidores. Criar mecanismos que possam elevar o tempo 
de permanência da rede em funcionamento, criando soluções alternativas para situações de emergência. 
Gerenciar os equipamentos servidores em uso no SAAE, com atualização de hardware e software, 
propondo soluções que ofereçam máxima qualidade no atendimento ao usuário, ressaltando facilidade de 
uso, funcionalidade e segurança. Definir procedimentos, efetuar e monitorar a cópia de segurança dos 
equipamentos servidores, responsabilizando-se pelo armazenamento seguro das mídias de cópia. Manter 
atualizadas as especificações de todos os equipamentos softwares a adquirir para uso no SAAE, efetuando 
cotação quando necessário. Acompanhar licitações e contratos referentes a equipamentos e sistemas de 
informática. Manter registro das licenças de softwares utilizados. Instalar, configurar e executar manutenção 
em Servidores Linux. Executar manutenção nos serviços de Email, Domínio, Internet, DHCP, DNS, WEB e 
Arquivos. Fazer backup e restauração dos arquivos do SAAE. Elaborar estudos do ambiente para 
otimização do ambiente de Impressão. Desenvolver o site desta Autarquia, realizar manutenção, atualização 
e produção de conteúdos para disponibilização no mesmo. Criar textos e comunicar aos jornais, rádios, 
redes sociais e outros veículos de comunicação, ocorrências de interrupção de fornecimento de água; 
campanhas educativas e quaisquer outras informações/ocorrências que se fizerem necessárias. Zelar pela 
conservação e limpeza dos utensílios e das dependências do local de trabalho. Cumprir e fazer cumprir as 
normas de higiene e segurança do trabalho. Zelar pela limpeza, conservação e guarda dos aparelhos e 
equipamentos utilizados e do local de trabalho. Desenvolver outras tarefas correlatas ou determinadas por 
superior. 
 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
Informar ao gestor da Autarquia, através de parecer técnico, sobre os riscos existentes nos ambientes de 
trabalho, bem como orientá-lo sobre as medidas de eliminação e neutralização. Informar os servidores sobre 
os riscos da sua atividade, bem como as medidas de eliminação e neutralização. Analisar os métodos e os 
processos de trabalho e identificar os fatores de risco de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do 
trabalho e a presença de agentes ambientais agressivos ao trabalhador, propondo sua eliminação ou seu 
controle. Executar os procedimentos de segurança e higiene do trabalho e avaliar os resultantes 
alcançados, adequando-os às estratégias utilizadas de maneira a integrar o processo prevencionista em 
uma planificação, beneficiando o trabalhador. Executar programas de prevenção de acidentes do trabalho, 
doenças profissionais e do trabalho nos ambientes de trabalho, com a participação dos servidores, 
acompanhando e avaliando seus resultados, bem como sugerindo constante atualização dos mesmos 
estabelecendo procedimentos a serem seguidos. Promover debates, encontros, campanhas, seminários, 
palestras, reuniões, treinamentos e utilizar outros recursos de ordem didática e pedagógica com o objetivo 
de divulgar as normas de segurança e higiene do trabalho, assuntos técnicos, visando evitar acidentes do 
trabalho, doenças profissionais e do trabalho. Executar as normas de segurança referentes a projetos de 
construção, aplicação, reforma, arranjos físicos e de fluxos, com vistas à observância das medidas de 
segurança e higiene do trabalho, inclusive por terceiros. Encaminhar aos setores e áreas competentes 
normas, regulamentos, documentação, dados estatísticos, resultados de análises e avaliações, materiais de 
apoio técnico, educacional e outros de divulgação para conhecimento e autodesenvolvimento do servidor. 
Indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, recursos audiovisuais e didáticos 
e outros materiais considerados indispensáveis, de acordo com a legislação vigente, dentro das qualidades 
e especificações técnicas recomendadas, avaliando seu desempenho. Cooperar com as atividades do meio 
ambiente, orientando quanto ao tratamento e destinação dos resíduos industriais, incentivando e 
conscientizando o servidor da sua importância para a vida. Orientar as atividades desenvolvidas por 
empresas contratadas, quanto aos procedimentos de segurança e higiene do trabalho previstos na 
legislação ou constantes em contratos de prestação de serviço. Executar as atividades ligadas à segurança 
e higiene do trabalho utilizando métodos e técnicas científicas, observando dispositivos legais e 
institucionais que objetivem a eliminação, controle ou redução permanente dos riscos de acidentes do 
trabalho e a melhoria das condições do ambiente, para preservar a integridade física e mental dos 
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servidores. Levantar e estudar os dados estatísticos de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do 
trabalho, calcular a frequência e a gravidade destes para ajustes das ações prevencionistas, normas, 
regulamentos e outros dispositivos de ordem técnica, que permitam a proteção coletiva e individual. 
Articular-se e colaborar com o setor responsável pelos recursos humanos, fornecendo-lhes resultados de 
levantamentos técnicos de riscos das áreas e atividades para subsidiar a adoção de medidas de prevenção 
em nível de pessoal. Informar os servidores e ao gestor da Autarquia sobre as atividades insalubres, 
perigosas e penosas existentes na empresa, seus riscos específicos, bem como as medidas e alternativas 
de eliminação ou neutralização dos mesmos. Avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer 
técnico que subsidie o planejamento e a organização do trabalho de forma segura para o servidor. 
Elaborar/preencher documento histórico-laboral do servidor (PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário), de 
conformidade com a legislação pertinente. Elaborar/preencher CAT (Comunicação de acidente de trabalho). 
Articular-se e colaborar com os órgãos e entidades ligados à prevenção de acidentes do trabalho, doenças 
profissionais e do trabalho. Participar de seminários, treinamento, congressos e cursos visando o 
intercâmbio e o aperfeiçoamento profissional. Inspecionar locais, instalações e equipamentos da Autarquia e 
determinar fatores de riscos e acidentes. Propor normas e dispositivos de segurança, sugerindo eventuais 
modificações nos equipamentos e instalações e verificando sua observância para prevenir acidentes. 
Inspecionar os sistemas de combate a incêndios e demais equipamentos de proteção. Elaborar relatórios de 
inspeções qualitativas e quantitativas, conforme o caso. Registrar em documento próprio a ocorrência do 
acidente de trabalho. Manter contato junto aos serviços médico e social do Município para o atendimento 
necessário aos acidentados. Participar do programa de treinamento quando convocado. Orientar os 
servidores no que se refere à observância das normas de segurança. Promover e ministrar treinamentos 
sobre segurança e qualidade de vida no trabalho. Participar de reuniões de trabalho relativas a sua área de 
atuação. Promover campanhas e coordenar a publicação de material educativo sobre Segurança e Medicina 
do Trabalho. Investigar acidentes ocorridos, examinar as condições, identificar suas causas e propor 
providências cabíveis. Elaborar pedido de compra de EPI e EPC e verificar sua qualidade. Distribuir 
equipamento de proteção individual/coletivo, controlar seu uso e validade para reposição, elaborar ficha para 
controle dos equipamentos e servidores. Controle de Fichas técnicas, elaboração e acompanhamento de 
certificado de aprovação (C.A.) dos equipamentos de proteção individual. Zelar pela conservação e limpeza 
dos utensílios e das dependências do local de trabalho. Cumprir e fazer cumprir as normas de higiene e 
segurança do trabalho. Zelar pela limpeza, conservação e guarda dos aparelhos e equipamentos utilizados 
e do local de trabalho. Executar outras tarefas correlatas ligadas à área de sua atuação, ou determinadas 
por superior. 
 
TELEFONISTA 
Atender a chamados telefônicos internos e externos, operando em troncos e ramais, consultando lista e/ou 
agendas, visando a comunicação entre o usuário e o destinatário. Verificar defeitos nos ramais e nas mesas, 
comunicando ao superior imediato sobre os mesmos. Prestar informações gerais. Manter registro de 
ligações interurbanas para possibilitar controle de custos. Registrar pedidos de ligações particulares, 
encaminhando a relação ao superior imediato, para providenciar a respectiva cobrança. Manter 
equipamentos elétricos e eletrônicos ligados ou desligados, conforme orientação técnica, ou para segurança 
do prédio. Manter atualizadas e sob sua guarda as listas telefônicas internas, externas e de outras 
localidades, para facilitar consultas. Participar de reuniões com a equipe de trabalho, assimilando as ações 
técnicas e administrativas propostas, visando melhorias na organização dos serviços. Articular-se com 
profissionais de outras áreas, promovendo a operacionalização dos serviços, tendo em vista o efetivo 
atendimento das necessidades da Autarquia. Zelar pela conservação e uso adequado do(s) equipamento(s) 
e material(is) sob sua responsabilidade, bem como do seu local de trabalho. Zelar pela eficiência, disciplina 
e segurança do trabalho. Anotar reclamações de água/esgoto, calçamento, falta de água, limpezas de 
fossas e encaminhar aos setores respectivos. Atender à recepção durante o horário de intervalo para 
refeição do recepcionista. Zelar pela conservação e limpeza dos utensílios e das dependências do local de 
trabalho. Cumprir e fazer cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho. Zelar pela limpeza, 
conservação e guarda dos aparelhos e equipamentos utilizados e do local de trabalho. Executar outras 
tarefas correlatas ligadas à sua área de atuação. 
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ZELADOR II 
Fazer a vigilância nas dependências da Barragem de captação de água bruta, bem como zelar da limpeza 
tanto da captação quanto da tubulação, controlando os registros das comportas. Realizar a limpeza, capina 
e atividades de plantio e/ou reflorestamento do terreno dentro dos limites da barragem de captação de água 
bruta. Recepcionar e controlar a entrada e a movimentação de usuários e visitantes, orientando e 
encaminhando-os para os lugares desejados. Fazer a vigilância em outras dependências da Autarquia ou 
diretamente ligadas à ela, onde for requisitado. Zelar pela limpeza de seu local de trabalho. Zelar pelo 
funcionamento e conservação dos equipamentos e utensílios utilizados no ambiente de trabalho. Cumprir e 
fazer cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho. Zelar pela guarda dos aparelhos e 
equipamentos utilizados e do local de trabalho. Executar outras tarefas correlatas, ligadas à área de sua 
atuação. 
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ANEXO III 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
 
 
Atesto para os devidos fins de direito que o Sr.(a) ______________________________________________ 

é portador(a) da(s) deficiência(s) __________________________________________________________, 

Código Internacional da Doença (CID) _____________, que resulta(m) na perda da(s) seguinte(s) 

função(ões) ____________________________________________________________________________.  

 

Data: ____/_____/_____ 

 

 

_____________________________________________ 

(Nome, assinatura e número do CRM do médico especialista na área de deficiência/doença do 

candidato e carimbo, caso contrário, o atestado não terá validade). 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
 
À Comissão de análise de pedidos de isenção da taxa de inscrição 

Prefeitura Municipal de Formiga/MG - Edital nº 01, de 11 de setembro de 2019 

 

Eu, ______________________________________________________(nome do candidato), portador do 

RG nº _____________________ e inscrito no CPF sob o nº ___________________________, inscrito sob o 

nº de inscrição __________________ no Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas do 

quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Formiga e do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) 

do Município de Formiga, declaro que preencho as condições trazidas neste Edital, especialmente as 

descritas no subitem 3.7.4, para o ato de isenção da taxa de inscrição, tendo em vista que a renda per 

capita de minha família, considerando-se, para tanto, os ganhos dos membros do núcleo familiar, que vivem 

sob o mesmo teto, é insuficiente para arcar com o pagamento da referida taxa de inscrição.  

 

Declaro, por fim, que, em função de minha condição financeira, não posso pagar a taxa de inscrição do 

presente Concurso Público e estar ciente das penalidades por emitir declaração falsa previstas no parágrafo 

único do art. 10 do Decreto no 83.936, de 6 de setembro de 1979.  

 

Por ser verdade, firmo o presente para que surtam seus efeitos legais. 

 

____________________________ (cidade/UF), _____ (dia) de ________________ de 2019. 

 

 

____________________________________________ 

(assinatura do candidato, de próprio punho) 

 


